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PARTE OFFICIAL 

A 

GOVERNO 0 0 ESTADO 
ADMINISTRAÇÃO DO CIDADÃO WÜ. JOÃO fiOMES 

RIBEIRO GOVERNADOR DO E$TADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE 

EXPEDIENTE DO DIA 29 DE NOVEMBRO 

2a Secçüo . 

Officíos : 

Ao inspector da lhesouraria dè fa 

xenda—Recommendo-vos que com a 

máxima urgência seja enviada a esta 

Governadòria a copia do contraeto fei-

to com o cidadân Victor José de Me-

deiros, para o fornecimento de medi-

camentos aos indigentes variolósos re-

colhidos ao lazarcto da piedade* . 

—Ao inspector do iliesouro do Esta-

do—Peço-vos que tne remettaes uma 

copia do contracto celebrado por esse 

thesouro com o cidadío Augusto Seve-

ro de Albuquerque Maranbao» relati-

vamente a publicação do expediente da 

secretaria deste Governo. 

souro do Estado, afim de pagar em ter- | 

mos. ; ^ 
Otne$mo--Ao tbesouro do Estado, 

para pagar em termos. 

Landelino Coriolano da SiW-*~Em 

vista da informação do tliesouro do Es-

tado, junte o peticionario documentos, 

afim de provar o que allega. 

Dia 12 

Genezio de Moura Pegado—Informe 

o dr„ director du hospital de caridade. 

Dia 13 

Paulo Leitão Loureiro de Albuquer-

que e outros membros da extinta com-

missào de soccorros de Mossoró=In-

deíerido conforme o jurídico parecer 

do dr. procurador fnscal. 

Dia 19 

Bacharel Antonio Galdino de Araújo 

Cunha=Como requer. 

B. Bessisiu, capm. da barca noruega 

«Freàn»=P- portaria. 

J . M. Faulkner, capm. do lugar in-

glez «Hector»=P. portaria. 

Dia 26 

Thoroaz Antonio Nunes Monteiro — 

Inforoie o cotnmanJante da fortaleza. 

Theodulo Adolpho Rapozo da Cama-

ra=Sim-

EXPEDlttffn JW> WA â 

Ofticios : 

Ao inspectof da th«io«raria de fa-

zemb^Remetto-vo* «iptílusa copia do 

officio da intei^i i^^inunicipal da ci-

dade da Macahyj í^^è^ò.de 26 de no-

vembro ultimo, ̂ Ênaidé que seja satis-

feita a requisição conaUnie do mesmo 

oftitíio. 

— A^mesmó~te i i c Í o o presidente da 

reUçio da Forl^èía ^ participado em 

24 Je novembro próxima-

nhíehttf̂ fí&do* haver baquella data con-

cedido trinta dias de licênça, com o 

respectivo o r d e o ^ ^ ^ ^ ^ d j a r e l Ber-

nardo L i n d o l p h ^ H ^ H ^ l ã i ' í u f z d e 

dirt-ko da com; 

vol o coínmunicTp^^v^sW""sciei icra e 

fins convenientes. 

ry. assim 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS 

João Baptista de Araújo—Como re-

que » * 
• • 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS -

Antonia Marques do Valle Carneiro--

Informe o dr. director da iustrucçâo 

publica*.-

Valeotim Irmãos & C.a—Deferido 

com o decreto n. 83 desta data com 

as restrições das cláusulas nelle conti* 

das. 

Dia 4 de novembro 

Io Tenente Afrodizio Fernandes Bar-

ros—Na inclusa petição reclama o Io 

tenente Afrodizio Fernandes Barros o 

pagamento da gratificação de noventa 

mil reis (90^000) a que se julga com 

t^^^tpr,^servido, como examina-

c ^ s o a que se procedeo 

thesouraria . de fazenda 

pa^oslogàít ís de l â e*2a entr^ncia. 

Allega o reclamante em seu favor o 

precedente de jà ter sido paga igual 

gratificação e pelo mesmo motivo ao 

dr. Célestin > Wanderley ; entretanto, 

coasiderúudo que pelo simples facto de 

se achar impedido o lente de portuguez 

do Atheneo Rio Grandense, nenhum ou-

tro cidadao pode ser considerado pro-

fessor da rrlerrJa matéria; considerao-

i!o quo professo;1 particular é o que 

mostra ter sal sleito o disposto no § 

umeo do iirt. 198 do regulamento da 

insirucçào publica ru 32 de II de ja-

neiro de lfc87 ; címsidcrando que ter 

capacidade para ensinar não ê o iuosino 

(jue cfTectivamcnte exercer o magisté-

rio, embora particular, do contrario 

qualquer indivíduo que conhecesse uma 

disciplina, deveria sjr considerado pro-

fessor da mesma disciplina ; cos deran-

do finalmente que não é admissível a 

synonimia que pretende estabelecer o 

honrado dr* procurador fiscal entre os 

vocábulos professor e examinador, in-

defiro a reciamaçà » a que me tenho rc-

ierido e mando que, por igual, não pro-

sando o dr. Celestino Wanderley. a qua-

lidade de professor particular, nos ter-

mos da lei seja intimado para restituir 

aos cofres da fazenda a importância 

que nesse caracter rccebA 

Dia 4 

Bacharel Vicente Simões Pereira de 

Lemos-* Como requer* 

Odilon dé Atuorun Garcia—Ao lhe» 

EXPEDIENTE DO;DIA DE DEZEMBRO 

2a Secçao 

OITicios : 

Ao inspector da thesóuraria de f«-

zenda—Para vosso conhecimenlo e fins 

convenieptes, communico-vos que o ba-

charel José Theotonio Freire me parti-

cinou em officio de l t 4c novembro 

prasimamente findo, haver nessa data 

assumido o exercieio do cargo de jtiiz 

dé direito da comarca de Páo dos Fer-

ros, para o qual fora nomeado por de-

creto de 6 de setembro do corrente 

anno. 

= A o mesmo—Communicando-vos, pa-

ra os devidos finsf que o juiz de di-

reito da comarca de Páo dos Fe r ros , 

me participou em officio datado do 18 

do mez que hontem fiudou, haver na-

quella data nomeado o cidadão Agosii* 

uho Pessoa de Queiroz, p a r a exercer 

interinamente o cargo de promotor pu-

blico da referida comarca, que imme-

diatamente assumio o exercieio, por 

ter o promotor effectivo, bacharel Cae-

tano Guimarães de Sá Pereira, deixado 

no dia anterior o exercício das respec-

tivas funeções, visto ter sido nomeado 

para o cargo de juiz municipal do ter-

mo de S. Miguel. 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS 

Antero de Albuquerque Barreto— 

Em vista da iniormação da thesouraria 

de tazenda, pague-se. 

Carlos Antonio de Araújo—Informe 

a intendencia de Macáo se precisa ou 

não dos terre los constantes da presen-

te petição para os fins do § 14 da lei 

de 15 de novembro de 1831. 

J. /vcstsen, capm, da Barca norue-

ga- . portaria. 

t*."U. Jones, cápm. da barca ingleza 

«To P- portaria. 

C. Vorlrodt» capm. do lugar allemào 
«Dianna» — P. portaria . 

I\ M. Norby, capm. do patacho di-

namarquez «RohU«=P* portaria. 

Thomas Brorreu, ^ a p m . do patacho 

inglez «Urda» portaria 

Dià 9 de Dezembro 

Foram d» commi«-

sàò censh l ^ de PenquU 
iot S. Mtgttelv Santa Thêreza, 
Santa Çril^ t l^geH- os cubulaos se-

guinte%í>:U j ; ^ \ . : 
Distri Qlór tjb Perw|u ttu ; 
Salviano I w è " 5 i > ü z a Lima, Caeta-

no Simões <Ve ÔHyeira Santos e Antô-
nio Loüreií^ VtóRibeiro. 

Districtó de ^liguei : 

Francisco Morara de Carvalho, Lau-
r i n d o AÍvet dá Silva e Jnão das Ch;igas 
Moreno. P M 

Districtií dte Caicó : 
1JO lJ 

José 

Vieíi-u. j 

Disiricto^e Santa Ther 

Joaquim TKntioèl Teixeira da Costa, 
Leoiliírán JoSé Coelho e IVniro Tcixoira 

José Tho«>»% Araújo Pereira, João 
Thomax de Araújo e Jòsé Feriiiindes 

•eza : 

Thomai Antonio Nunes Monteiro — 

0 commandante da Fortaleza não ten» 

obrigação de dar attestados olficiosos, 

pelo que o supplicante re<jueira-o se 

quiser. 

Ulysses Fernambucaoo de Mello — 

Em vi&ia da informação do dr. delega-

do espeçial, não lia,o que deferir, 

José Dommgucs de Oliveira—Em 

vista da informação do thesouro do Es-

tado, abra-se o credito preciso. 

I. Larscn, capm. do potacho norue-

ga «Kjelland» -P. pojrtaria. 

1 
de Mello. ' 

Disuicio <Wf Santa Cruz : 
J o a q u i m Rafael Gomes de Mello, Ma-

noel Egidio^i» foBStea e Manoel Tei-
xeira tio NastíimerTio. 

Disiricto de Lages : 
Antônio Fernandes d» Rocha, Monoel 

Jose Formiga e Secundo Venancio da 
Rocha. 
—Na mesma daU» foi sustad»» a txecu 
ção dos decretos n. 84 e 85 de 6 do 
correnie, pelos quaes f'»i concedido aos 
fcidadãos EvarísW Albuquerque Gal-
Vão ,e Moura Barges e O . previleglo 
para constrac<}üo ««O/ e go7.o de duas es-
iradas de ferro no interior do Estado, 
até que o ministério da agricultura re 
solva sobre a matéria. 
— m e s m a data foi uomeada uma 
coin missão composta dos cidadãos E-
nêas Le«.cracio do Moura Soares, como 
presidente, Fabrk.io ilomes de Albu-
querque Maranhão, Jos,é Gervasio de 
Amorirn Garci», dr. Manoel Ronaldsa 
de (Castilho Braiidào, Joúo Avelino I V 
reira de Vawueellos, dr, Morei-
ra BrandSo 0»»t«Uo Branco^ Joaquim 
Ferreira Cbavei Filho, dr- Francisco A-
myntn» d» Co*» Bar.ro».e dr. Augusto 
Leo pohhr Rupóii-w da U uaara, pa ra se 

encarregar de organisir o projecto du 

4ei orçamentaria. 
—Na mesma data foi'exonerado a seo 
pedido, do lugar d<j membro da Inien* 
dencia municipal do Ceará-mirim o te-
nente coronel José Kelix Vai»llu e no-
meado para «ubstituibo o cidrlá » Frau 
cisco Dantas Givalcante. 

Dia 10 

Foijaberto um credito na ^importân-
cia de 93^333 réis á verba cEventuátís 
para occorrer ao pagamento da gratifi-
Ciição do collaborador da Thesouro d<» 
Estado José Gesario das Chagas, a con-
tar do dia 5 no ultimo de novembro o 
por vencer até o fim do con-eiiie exer-
cício. 

Dia 13 

Por acto desta data foi exonerado a 
pedido o cidadão Vicente Lopes Cardo-
so do cargo dè I o supplente do subde» 
legado de policia d > dislricu» da Victo-
ria u nomeado para substituiu >, bem 
como paia os de 2o e 3o supplentes res-
pectivo, que se achavão vagos, os cida-
dãos Francisco Ferçeira da Silva, Juve-
nal Coriolano de Pontes e Antonio Ga-
briel de Mello. 

—Na mesma data foram nomeados pa-
ra os cargos de delegado de policia, 2o. 
e 3o sti|»plentes do teruio do Patü, que 
se achavão vaíjos, os cidadsios Luiz Ma-
noel Ferreira e Sllv », Autonio Caval-
cante N'ines «los Reis e Bellarmino de 
Azevedo Ferreira, exonerado a pedido, 
Raymundo Basilio do M»ura do cargo 
de I® supplente do subdelegado de po-
licia do disti icto daquelle termo e no-
meado para substuuil-o, bem com«» 
para o de 30 súpplente do mesmo sub-
delegado os cidadãos Raolino Gabriel 
Je Moura e Manoel Carlos da Silva. 

Dia 15 

Foram nomeados membros da com» 
missão ceti8Ítaria dos districtos de Ma-
cáo e C e a r à - m i r i m os cidadãos seguin> 

tes : 
Districto de Mossoró : 
Marcolino de Mello Filho. Arch&lau 

Pinto^'Bandeira e José Joaquim'Bitu. 
Districto .do Ceavsi-mirim : 
João Ferreira da Silva e José Lud-

gero de Mello, em substituição de João 
Augusto.Ribeiro Bessa c Joác Macario 
Freire, (jue foram dispensados. 
— Na mesma data foi aberto um crcdi^ 
to na importância de 2:i58S,53B rs. á 

verba «Munições de bocea» do ministn» 

da marinha para occorrer as despezas 

com a mesma verba atè o íim do vi-

gente exercieio. 

—Na inâsina data foi aberto u-n cre-
dito süpplementar a verba «Eveniuaes» 
do Thesouro do Estado, da quantia de 
150&000 rs. paru occorrer ao pagamen-
to da gratificação a que tinha direito o 
tenente do>rpo de policia, Miguel Au-
gusto Seabia de Mello, como comman, 
danle interino do inesmo corpo, venci-
dos nos mezes de outubro e novembro, 
e u vencer alè o fim do corrente ann... 

Dia 16 

Por acto de 16, forain nomeados, sob 
proposta do inspector do thesouro. os 
cidadão* Pedro Gaudiano leixeir« de 
L y r a e J o a q u i o . d e Sá Monteiro, este 
píra exercer o lugar de e.-cnvao da col-
lecluria de rendas ospeciaes da u u h d « t 

do Assü, e aquelle para o de collector 
de rendas especiaes d.» villa do l atu, 
que achavão vagos. 
--Na mesma data loi aberto um credito 
s u p p l e m e n t a r na impoitaucia d e 400^. 
rs. a verba «Eveutuacs», paru occorrer 

ao pagamento de u.i.a gratilicação a que 

tem direito o cidadão* p«Jro Soares ile 

Araújo. 
—Na iiicsiiu data t'»i ttxoiierado a pe-
dido, o cidadão Pedro Ferreira de Ca-i-
tro do lugar de membro da Intendeu -
cia municipal de Cuiteasciras, e nomea-
do pai a subsliluil-o o. cidadão Mano» | 
Alvcâ Ferreiia. 
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A REPUBLICA 
i . de Janeiro (U1891. 

, Houtem, na ampulhéta do tempo, inarcou~$e 
'mais o decorrer de um anão que Qudou. 

Hoje. assignala-se ura outro que começa -é 
1891. 

Para toda a humanidade,encerrada entre os 
rtous limites—espaço e tempo, duas idéias 
abstratas tjne abrangem todas as relações de 
coexistência « successão, na definição de Spen-
ser, cada minuto, cada dia, cada anno que 
passa tem tnuita importancia, porque encer^ 
fain uma serie de acontecimentos, um conti-
nuado de factos encadeiados, orgânicos» presi-
dido» por uma lei que se denomina evolução, 
os quaes attestam um exforço incessante da 
naturesa e do homem no sentido de melhorar, 
do desenvolver-se. 

Para nos hr;uili3Írosf por exemplo, o anno 
que vai pertencer ao passado» foi o anniversa-
rio de uni acontecimento que assombrou a 
humanidade, deslumbrou a Europa, e levou o 
conforto sublime de bom êxito e de coragem 
civica na conquista da igualdade humana, na 
esphera dó direito, a todos os philantropos e 
patriotas que, em qualquer recanto do mundo, 
trabalham, por todos meios, pela liberdade 
de seus concidadãos. 

15 de Novembro d o anno que se esgota foi 

o anniversario da proclamarão da republica 

brazílrira oor uma sublevação patriótica do 

povo armaao e desarmado, ii urn momento do 

hero is .no ; facto grandioso, que tornou-se o 

precursor de uma enorme expansão progres-

sista 110 séio da nação, até então manietaHa 

em seu desenvolvimento. 

Constituído ò governo prpvisorio, no espaço 

limitado de 13 mézes reatisou as mais arrojadas 

e mais momentosas reformas liberaes, que po-

dem assegurar e assignaUr a grandeza líiteüe-

c lua l o moral de um povo. 

Assim, tivemos nesse curto periodo a (toOiv-' 

ta;;ào e a pratica do casamento civil , a seoula-

risuçào' dos cemiterios, «a separação da Igreja 

iiu ^ stado, liberdade de cultos, nova lei hy-

pothecaria, nova lei de sociedades auonymàs. 

novo co l igo penal, a lei Torrens, codigo penal 

da armada, organisação da just iça federal, ti a 

justiça local ria capital federalsystema bancario 

e outras reformas menos importantes,todas as 

»|imes tem concorrido efficazmente para a ce-

lerar e?*e movimento civilisador e crescente 

que se observa em toda a União Brasileira. 

Que o novo anno , cuja primeira aurora des-

pontou-hoje, seja um feliz e jseguro cont inua* 

dor de tudo quanto de bom nos legou o seu 

anterior, que os seus dias deslisem prósperos 

t fecundos para a integridade da UniSo Brazi-

leira, para estabil idade e consubstanciado da 

Republica, e florescimento ascendente dos Es-

tados, sao os nossos m*.is ardentes e sinceros 

desejos. 

Destas co lumnas saudámos aífectuosamenté 

nos nossos leitores, augurandorlhes d i a sp ro-

|)ieios e nprasiveis 110. novo anno, que hoje co-

nieçu. 

O PATHIOTJSMO DELLES. . . 

Não cnnlenti-s com mabinar, em todas as oa* 
casionsnn proposito de tudo, aterra natal, á 
cusLa de cujos creilitos descem muitas vezes da 
esphera do nativismo, que; consideramos antes 
uma virtude do que um defeito, para deslisar no 
plano inclinado da qnettâo bairrista^ que é sem-
pre pequenina e aruesquinhadftra, os políticos 
amantes, e,in desespero de causa, recorrctti a 
nifies «xtraordinaríos, lançam mão dos recursos 
da mais negra iraiçfio á terra, que lhes è berço, 
esquecidos da grita que levantam contra os ad-
versanoss rlasaccusações injustas, que lhes fa-
zem oom o lim dc conquistar, cemo já escreve-
ram, a posse do poder, o que è o mesmo que di-
zer—levar a melhor na questão do estomago... 

& assim que desenganados. depois da ultima 
elenco, de supplântar no terreno da honra e 
dos princípios, eiu lueta franca e leal, o grande 
e generoso partido republicano' do Estado ; nâo 
confiando mais nos pouaos -elementos restantes, 
inconsistentes apoz a ultima dferrota, avisados da 
dobrez de caracter do ex-governador João Go-
mes, das disposições ante-patrioticas» mais ain-
da, anle-republicauas que tiazía. recebidas do 
sebastianismo, que manobra extra muros em-
preenderam, surríndo a esperanças que trans-
luzia rn em horisontes distantes, uma viagem fora 
da t em i natal, para uns—como portuguezes da 
veUm crença, que subissem, atravez dos mires, 
ao encontro de el-rei, D. Sebastião,., para ou-
tros, menos amantes dos seus calcõss mwwrchi-
eos* como argonautas modernos,'a procura do 
vellocino, istu é, da posse do poder, phrase qun 
nao mais será esquecida em terras do Rio Grau-
de do Norte. 

Partiram e foram longe, em tòrra que nao é 
a natal, negociar com estranhos a autonomia do 
Hio Grande do Norte, a aceitando um pacto, sug-
gerido por occasião de um chamada banquete 
político, pelo qual flcarlam constituindo um-só 
hslado a terra riu-grandense, a Paraliyba e Pe*-
nambiico... 

Coaiprehende-se a posição que Ücariamos, 
se o pacto negro çoriesse vingar... 

Absorvidos pu? Pernambuco, nós que ainda 
nao nos «-.uaiieip&nios ecouomicameuttí lo po* 
dervso eslado do norte, nòú passaríamos de um 
prolongamento da política, da agricultura e do 
commcrcio pernambucanos ; nossa terra nao se-
ria mais do que um pequeno território, explo-
rado em todos os sentidos por Pernambuco, 
su/tportandu pretençòes injustas e ouurusas... 

Mas os políticos viajarei, só teem em mira a 
7mssê do poder, que ô o quu menos nu? ur^oe-
c ia . . . 

{) poder, para nós, no momwilo acío;d, ínm 
apenas a impoWancia d« um ineio para o Itium-
I no completo tias idéias repubiieauas, que pre-
. isain do ser rcalisadas, traduzida em leis, cm 
nor IMS positivas dc nossa viun polUica « social. 

Não pôde ser fint para nós a posse do poder... 
€0 istderu* fim c uào meio a fallada p o m do p<h 
tur , deria para nós hoje, como btmpre, fulur á 

Jfaldade que devemos aos nossos princípios po* 
lUlcos, u nossa honra pessoal, á honorablltdade 
dc nosso partido... 

Os políticos viajantes pensam de modo diver-
so e sempre em transito, com avaria oa sem 
cita, vâo passando de um para outro caoipo po-
lítico, de um estado para outro, como quem an-
da a exporimuidar mercados, oude possa encon* 
trar cotaçaô o falso p a fm í í tmo d elles... 

<;forías do sebastianiemo Itiaerante... 
Couvéni. entretanto, que âque averiguado es* 

te ponto: eai nossa terra, o poeto negro só n io 
provocou indignação no grapinho dos políticos 
viaja ntest.r 

GOVERNO DO ESTADO 

O intellijrenie e criterioso correspon-
dente desta cidade paru o «Diário de 
Pernambuco» escreveu, em sua tnissU 
va de 21 do mez passado, as seguintes 
considerações que fazemos inteiramente 

nossas ; 

Em conseqnericia de ler sido exonerado do 
cargo de governador deste Estado o dr. João 
Gome* üibeiro, assumio i administração publi-
ca em 7 do cuiveute o'em virtude de ordem do 
oxm. ministro do interior, o illustre dr. Manoel 
do Nascimento Castroje Silva, que exercia o car-
go de chefe de policia. 

Foi bastante curto o período da administra-
ção do sr. dr. Gomes Ribeiro, não chegando a 
completar trinta dias do exercício e manda a 
verdado-que se diga, durante estes poucos dias 
ile governo, nao revelou aptidão alguma para o 
importante cargo que lhe fora confiado, perden-
do a COí111A n :;*a TMÍTrírtr 7 V 

Melhor s*ii ia.passar eui silencio o curto pe-
riodo da administração que findou lâo ingloria-
mente, para que não sejamos acoimados ds ape-
drejadoresdo sul no occaso. 

fcintretanto, a missão que voluntariamente nos 
inpoxtííuos, forca*nos para guardar a verdade 
histórica, u dizer pelo menos, que o patriotico 
governo bem fez em dispensal-o do cargo de go-
vernador deste Esiado e para justificar nossas 
assen;oes bastará referir que, mesmo depois da 
comuiutiíc^âo do sua exoneração e e r ' Tü para 
deixar o exorcicin, o si\ dr. Jo io Gom libei-
ro reluctava em fazel-o e ainda mais, a. uava 
decretos de concessões de estradas de U .0 e 
dava L-rdens para . pagamentos illegaes pelo the-
soLiro do Eòiado ! ! 

—A norneavão do dr. Nascimento Castro foi 
aqui íecebida com applauso geraL 

.Magistrado que faz .honra a sua classe, dis-
pondo de grande som ma de conhecimentos e 
invejave! imeitigeucia primorosamente cultiva-
da, com o iifcessario tino e aptidão, de par com 
o perfeito conhecimento das necessidades deste 
Estado,,o dr. Nascimento Castro ha de faxer uma 
administração honesta, justa e perfeitamente 
authonoma, cousoiidando e honrâudo jas insti-
tuições que felizmente nos regem, conquistando 
ainda mais a estima e consideração de que jnu i-
to justamente. i3oza neste- Estado*-— - -

Assumindo a administração, um de seus pri-
meiros acios foi suspender a execução dos de-
cretos de concessões de estradas de ferro, até 
que sobre a matéria resolva o extn. ministro da 
agricultura, a cuja consideração foram taes de-
cretos sujeitos, annultando igualmente a ordem 
de pagamento ou restituição de direitos, que o 
seu u m ^ s s o r mandára illegalmente fawr.» 

PROJECTO DE CONSTITUIÇÃO DO 
ESTADO DO RIO GRANDK DO 

NORTE 

(Continuação do n . 9 í j 

CAPÍTULO IIÍ 

Do poder Executivo 
Art. O poder executivo será exercido por 

uai cidadão ±<ob a denominação de Governador 
do Estado do Rio Grande do Norte. 

§ 1 No exercício de suas funeções o Gover-
nador assumira inteira responsabilidade por to-
dos os aclos que praticar. 

§ 2* Seus actos serão sujeitos á publicidade 
sob pena de nuhidade, exceptuados aauelies 
que, pela natureza da matéria a que se referi-
rem, 011 por conveniência do serviço publico, 
devam ficar reservados. 

Art. 23 O Governador será eleito por suffra-
gio directo do eleitorado do Estado, e o seu 
mandato durai á por quatro annos. 

S 1* Na mesma occasião, eui que se fizer a 
eleição do Governador, far-se-ha a do Vice Go-
vernador, que o substituiiá em todos os seus 
impedimentos e lhe .succederà em caso de falta. 

§ â- Na falia ou impedimento do Vice Go> 
vernador, serão chamados á subslituição^suc-
cessivameate o presidente do Congresso legis-
lativo do Estado, do Tribunal de Appellação e do 
Conselho Municipal da capital. 

§ 3* Se o Governador e o Vice Governador 
faltarem, restando menos de seis mexes para 
terminar o periodo governamental, não se fará 
eleição diiquelles funccionarios ; restando, po-
rem, mais de seis mezes será marcado dia para 
a eleição de ambos f que servirão até que ter-
mine o quadriénnio. 

Neste caso não poderá ser eleito o substitu-
to em exercício. 

Art. ±4 O Governador não poderá ser reelei-
to paru o periodo seguinte ao de sua adminis-
tração, num mesmo para o lugar do Vice Go-
vernador. 

§ 1' O vice governador não poderá também 
ser reeleito, nmn eleilo governador, SE iiver ÜX-

*er('ido o governo por algum tempo durante o 
oi li nu» anuo do periodo governamental. 

Art. iò âfm cniiiliçòes de «^legibilidade para os 
cargos do governador e vice governador : 

§ lí-ii.v) Ser brazileiro nato, tendo cinco an-
nos dt residência ininterrupta, se for filho do És 
lado do Hio Grande do Norte, 3 oito se for Alho 
de ou t roTq iMu^r tist;idu. 

Art, Aov<Jmar posse do cargo, o Gover-
nador fará a Seguinte afArmaçao, em aessâo 
publica do Congresso legislativo, se este esti-
ver funcciouanuo, ou do Conselho Municipal da 
capital do E&tado, na ausência duquelU corpo-
ração : 

j PAGINA MANCHADA [ 

«Prometto sob a minha honra e dignidade 
pessoaet exercer com lealdade as funeções do 
cargo de Governador do Estado do Rio Grande 
do Norte/para p qual fui eleito pele soberania 
popular, concorrer tanto quanto em mim couber 

fiara a sua grandeza e prosperidade, cumprir e 
aser cumprir as Constituições e leis da União 

e do Estado. 
Art. 27 O Governador deixará o exercicio 

de soas funcçôes no mesmo dit em que expi-
rar o periodo governamental, succeaendo-lhe 
o recem-eleito e na falta ou impedimento deste 
o substituto legal, nos termos do § í- do art. Í3. 

Art. 28 O Governador residirá na capitai do 
Estado e não poderá tretirar-se do lerritorio 
deste sem licença do Congresso legislativo, pe-
na de perda do cargo, salvo caso de moléstia 
grave em si ou pessoa de sua familia, a iuixo 
medico. 

Art. 29 O Governador perceberá um subsidio 
fixado pelo Congresso e que nao poderá ser al-
terado durante sua administrado. 

Art. 30 A responsabilidade do Governador 
se verificará, nos crimes eommuns, perante o 
Tribunal de Appellaçáj do Estado; nos de res-
ponsabilidade, perante uma commissio, que se 
constituirá em Tribunal, na capital, composta de 
dez membros do Congresso, pelo mesmo para 
isso delegados e dos cinco magistrados mais 
antigos do Estado, escolhidos dentre Dezem-
bargadores e ju izes de direito. 

§ 1- Este Tribunal será constituído pelo Con-
gresso que, em acto subsequente aquelle em 
que declarar procedente a accusação, designa* 
ra os deputados e juizes que o devem compôr. 

§ 2* Não s« iniciará processo algum contra 
o Governador sem que antes o Congresso tenha 
declarado precedente a accusação. 

§ 3' Declarada procedente a accusação, o 
Governador será suspense do exercicio de suas 
funeções. 

Art. 31 Compete ao poder executivo : 

§ V Sanccionar, promulgar, publicar * fazer 
cumprir as leis do Congresso legislativo do Es-
tado, éxpedindo decretos, instruôções e regula-
mentos para sua fiel execução. 

§ 2* Administrar e distribuir, sob as leis do 
Congresso, a força publica do Estado. 

§ 3* Prover os cargos eiveis, os de policia e 
os da força publica do Estado, com as restric-
ções e pela forma declaradas nas leis. 

§ 4* Nomear os membros da magistratura 
do Estado, inclusive os do Tribunal de Appel-
lação* 

§ 5a Indultar e commutar as penas impos-
tas aos réos de crimes communs, sujeitos á ju-
risdicção do Estado, precedendo informações do 
Tribunal de Appellação. 

§ 6* Decretar na ausência do Coogressç a 
organisação e mobilisação de uma milicia cívi-
ca nos casos de grave perturbação da ordem 
publica, dando depois conta de seu procedi-
mento ao mesmo Congresso. 

§ 7* Deierminar e ftscalisar a applioação das 
rendas destinadas pelo Congresso aos diversos 
serviços da administração publica. 

§ 8* Celebrar com outros Estados, mediante 
autorisação legislativa, ajustes e convenções 
sem caracter político. 

§ 9- Mandar proceder a eleição dos membros 
do Congresso legislativo do Estado. 

§ 10 Superintender a distribuição e applica-
çao das rendas uiunicipaes, conhecer e decidir 
os recursos interpostos das resoluções dos Con-
selhos municipaes, e suspeuder provisoriamen-
te as posturas decretadas pelos mesmos Con-
selhos, qrando forem evidentemente contrarias 
aos interesses do município, ou ferirem as leis 
federaes e as do Estado, procedendo, quanto a 
suspensão das posturas, reclamação dos muni-
cipes. 

§ 11 Requisitar a intervenção do Governo Fe-
deral paia o restabelecimento da ordem e da 
tranqüilidade no Estado, dando ao Congresso 
conhecimento de todo o seu procedimento. 

§ i 2 Representar o Estado nas suas relações 
officiaes com o Governo da União « dos outros 
Estados. 

§ 13 Convocar o Congresso legislativo do 
Estado extraordinariamente nos casos determi-
nados na lei e quando o exigir o bem publico, 
prorogar e adiar as suas sessões quando enten-
der conveniente. 

§ 14 Installar o Congresso por meio de men-
sagem, que terá perante o mesmo, na qual mi-
nuciosamente exporá o estado dos negocios pú-
blicos, as condições econoinicas do Estado, in-
dicando as reformas, que lhe parecerem mais 
acertadas. 

A' mensagem acompanharão relatorios de 
todas as repartições, em que estiver dividida a 
administração publica. 

§ 15 Prestar todas as iuformações exigidas 
pelo Congresso. 

§ 16 Euviar ao Congresso propostas de lei 
devidamente motivadas. 

§ 17 Faier proceder de 10 em ^10 annos ao 
recenseamento da população do Estado e de 5 
em 5 annos á estatística de sua producção e 
recursos agrícolas e iudustriaes, bem cemo de 
seu movimento commercial. 

Par jg . 18 Desenvolver tanto quanto em si 
couber o fecundo principio da associação com 
o fim de impulsiouar o progresso da agricultu-
Ya, iutustria e das artes, no Estado. 

Parag. 19 Desenvolver, Jando-lhe as neces-
sárias iustrucções e com os meios votados pelo 
Congresso, o serviço de immigraçào e colouisa-
cão. 

Parag. 20 Soccorrcr as populações do Esta-
do, e » caso de Calamidade publica, submetten-
do á approvaçào do Congresso as medidas ex-
traordinárias, que for obrigado a adoptar. 

Parag. 21 N o m e a r e demitlir o Chefe de Po-
licia do Estado e autorisar, dentro das ; leis do 
mesmo, as proudencias por este funcciouario 
reclamadas. 

A organisação policial será a vigente, sendo 
os delegados e subdelegudos e quaesquer agen-
tes pohciaes de livre nomeação a demissão do 
Chefe de Policia. 

Parag. 22 A organisação d i Secretaria de 
Policia terá o lypo e numero de empregados 
da actual. 

Parag. 23 Compete ainda ao Governador de* 
miltir os empregados do Estado com as res-
uicçõfcs e pelo modo definidos nas leis, heui 
corno os ouic^es dos corpos de segurauça e de 
qualquer milicia que for creada. 

Parag. 24 Ern geral fazer tudo quanto esti-
ver a seu alcançe, nos limites da lei o do di-
reito, para a prosperidade e progresso do Es-
tado, sob os pontos de vista moral, iutellectual 
e material. fCout.j 

por 
nos 

T I L I ( U 1 1 A 

RIO DE JANEIRO, 20 de Dezembro. 
No Congresso Nacional foi hoje encerrada 

a discussão do Capitulo I do projecto de Gons* 
tituiç&o, que será votado na segunda feira. 

0 Congresso approvou depois uma moçSo 
cougratuiaudo-se com o governo peto acto do 
general Ruy Barboza, ministro da farenda» 
mandando proceder a queima doa documen-
tos referentes ao elemento servil. 

A queima desses documentos teve logar hon-
tem. 
—Foi nomeado i* official da Repartição do 
Correio do Estado de Pernambuco, Irineo 
César. 
—Foi nomeado chefe de policia do Estado do 
Paraná o bacharel José Gomes Coimbra, sendo 
exonerado o açtual. 

RIO DE JANEIRO, 23, 
A votação das emendas offerecidas ao Capitu-

lo I do projécto de Constituição, vataçfio en-
cetada nontem pelo Congresso Nacional, ainda 
hoje não ficou concluída. 

Em votação nominal foram regeitadas : 
120 votos contra 103 a do Sr. Júlio Castil 
dando faculdade aos Estados para tributarem 
em geral^ meuos sobre a importação ; e por 
123 votos contra 98 a da Commissão dando 
aos Estados 10/ ' da renda geral. 

RIO, 24. 7 

Concluio-se boje no Congresso Nacional a 
votação do Capitulo I do projecto de Consti-
tuição e das emendas que lhe foram ofereci-
das, sendo algumas destas approvadas, bem 
como 15 artigos dó projeto. 

Começou a discussão dos artigos de 16 ÍU 
20* 

O conselheiro Saraiva proferio uit impor-
tante discurso. 

RIO, 26. 
O Congresso Nacional proseguio hoje na dis-

cussão do projecto de Constituição. 
—Foram nomeados desembargadores : 

Da Reiação do Ceará, o bacharel Manoel Çoe-
lho Cintra Júnior; 

Da relação de Pernambuco, os juizes de di-
reito, bacfcá-eis Francisco Teixeira de Sà e 
Manoel Caldas Barreto. 
—Foram também nomeados juizes de direito: 

Da comarca de Timbaüba, no Estade de 
Pernambuco, o bacharel Aquilino Porto ; 

Da comarca de Alagoa de Baixo, no mesmo 
Estado, o bacharel Arthur da Silva Rego. 
—Foram removidos juizes de direito : 

Bacharel Francisco Botelho de Andrade da 
comarca de Viiia Bella para a de Pàlmares, 
ambos no Estado de Pernambuco ; 

Bacharel José Maria da Rocha Carvalho da 
comarca de Tacaratü para a do Cabo, ambas 
no mesmo Estado, ficando sem effeito sua an-
terior remoção. 

RIO, 27. 
No Congresso Nacional foram hoje ápprova-

dos os artigos de 17 a 27 do projecto de Cons-
tituição, ioclusives algumas emendas 

As incompatibilidades foram reservadas pa-
ra a lei ordinaria sobre eieiçdes. 
.-.Foram nomeados desembargadores: 

Para a Relação de Goyaz, o juiz de direito 
bacharel Joaquim Felix de Souza; 

Para a Relação do Ceará, o juiz de direito 
bacharel Francisco Rodrigues Pessoa de Mel-
lo, declaroda sem effeito sua anterior nomea-
ção para a Relação de Goyaz*, 
—Foi removido para inspector do jár^ i&tr tc^ 
marítimo, Affonso Gomes, /* 
—Foi nomeado para inspector ao dKtriclo 
marítimo o engenheiro Antonio V. do Nasci-
mento Feitosa. 

Foi exonerado ó Dr. Alfredo Lisboa de car-
go de inspetor do 2- districto marítimo de o* 
bras publicas. 

N OTIC IA®. 
GOVERNADO í i ò ESTADO 

Mo dia 29 do mez próximo findo, a 
1 hora da tarde, perante o conselho de 
lntendencia municipal desta cidade, o 
illustrado dr. Manoel do Nascimento* 
Castro e Silva tomou posse do cargo 
de governador deste Estado para o 
qual fora nomeado por Decreto de 6 do 
trtesmo mez* 

O acto esteve solerone. 
Compareceram os chefes das repar* 

lições 'publicas, autoridades civis, o 
commandnnte e offícinlidndç do 34 e 
grande concurso de cidadãos de todas 
as classes. S. Exc. dispensou a guarda 
de honra. O digno comaiundante do 34 
mandou, entretanto, postar em frente 
ao edifício da lntendencia a musica do 
batalhão. Depois do ucio da posse, o 
exm. governador seguiu, acompanhado 
de nuraérosos amigos, para a casa do 
g»verno9 onde foi servido um delicado 
copo d'agu&. 

JUIZES DE DIREITO 
Acham^e na secretaria do govern o 

os títulos dos nossos distineto? auii^os 
drs. Manoel de Carvalho e Souza e Joa -
qoim Felício Pinto do Almeida Castro, 
aquelle removido para a comarca do 
Ceará-Mirim e este nomeudo para a do 
Triumplio. 

M U T I L A D O 



A REPUBLICA 
Ar 

ELEIÇÃO DE GOVERNADOR 

Dêmos boje publteidftde a m i i três 
copiai dè acua das aeaaffes em que as 
intendeneias de Caofuaretama, Nova 
Crua e MacahybaaJberiram a candida-
tura do prestímtso chefe republicano 
dr. Pedro Velho è eleiç&o de gover-
nador. 

fiil-as: 

COPIA—Sesslo extraordinaria dé 

vinte nove de deteinbro de mil oito 

centos e noventa—1'residencia do cida-

dão Tenente Coronel Villar—>Aos vinte 

nove dias do tnot de dezembro de mil 

oito centos e noventa nesta cidade de 

Canguaretama na Lvsa das sessões do 

Conselho de Iutend ncia Municipal, as 

dez horas d^ manhã» reunio-se o mes-

mo Conselho composto do Presidente 

cidadão Tenente Coronel José da Costa 

Villar, e mais membros cidadãos Fa-

bricio Gomes de Albuquerque Mara-

nhão, capm. Antonio Felippe Cabral de 

Mello, capm. Antonio Gomes da Rocha 

Fagundes e Antonio Bezerra César de 

Andrade.«»Havendo numero legal o ci-

dadão Presidente decíárou aberta a ses-

são. Foi lida e approvada a acta da 

antecedente—Nada houve de expedi-

ente. O Intendente Cabral de Mello 

pedindo a palavra disse, que, devendo 

na organisação do Estado eleger-se um 

Governador, e havendo a impreosa le-

vantado para essa eleição a candidatu-

ra do prestigioso Chefe republicano 

Dr. Pedro Velho de Albuquerque, Ma-

ranhão, entendia que esta Intendencia 

devia como órgão do município mani-

festar-se a respeito parecendo-lhe_gue 

a indicação da imprensa devia ser aca-

tada por todos os bons republicanos 

que não podeião escolher candidato 

que tanto quanto aquelle mereça por 

seus talentos, serviços e patriotismo 

tão assignalada distlneção, o logo por 

todos os intendentes foi declarado que 

aceitavão e sdheriám com enthusiasino 

a indicação da imprensa protestando 

desde ja o apoio a candidatura do II-

lustre Chefe republicano. Ê nada mais 

havendo a tratar foi encerrada, a sessão 

resolvendo extrahir-.se copia da presen-

te acta para ser publicada pela im-

prensa. L para constar mandou o Con-

selho de Intendencia lavrar esta acta 

que assignou. Eu Cyriaco Gomes Ma* 

rittho ; secretario, a cscrevi.=*=* Costa 

Filiar, Presidente ; & abri cio Mara-

nhão, Cabral de Mello, Bezerra de An-

drade, Rocha Fagundes.***E$l& confor-

ine.t»0 secretario da Iutendencia-^Cy-

t taco Gomes Marinho. 

COPIA—Sessão extraordinaria do 

Conselho de Intendencia Municipal^ 

Acta.s=»Aos vinte sete dias do mez de 

Dezembro dé mil oito centos e noventa, 

n'esta Villa de Nova Cruz e casa do Con-

selho de Intendencia Municiai pelas dez 

horas da manhã presentes os Cidadãos 

Toncnle Coronel José Ignacio Moreira, 

Francisco José Duarte Pignataro, Eu-

frjuzmo José Marinho e José Car-

los Lopes, foi aberta a s*ssã;>= Peio 

Presidente foi dito que, em attenção $ 

iuexcedivcl dedicação á causa republica-

na por parte do preolaro cheíe do legi-

timo partido republicano d9eate Estado, 

o Cidadão Dr. Pedro Velho de Albuquer-

que Maranhão e aos seus relevantes ser-

viços prestados a patria Rio Grandense 

do Norte, e interpretando os sentimen-

tos dos seus tMunicif es, declarava levan-

tada a candidatura do mosmo Doutor 

Pedro Velho ao cargo de governador 

electivo do Estado do Kio grande do 

Norte E como o» demais membros pre-

semes do dito Conselho de Intendencia 

Numcipnl adherisw.il a esta generosa 

• e , n l , ro1 d» qual declararão que se 

empenhariam quant» possível, e nada 

mais havendo a tratar, nxndau o Pre-

sidente lavrar a presente acta, que t r 

assignada por elle e os demais membros. 

—Eu, Odilon Olegario Alvares de Me 

mesta. Seerettrio a escrevia.-; Está 
V 

Comfortne—i^r^rm*-—presidente-- - • 

Marinho—Pignaiaro—José Carlos. 

O Secretario, —Odilon Olegario Alvaes 

de Menezes* 

COPIA—Sesssão extraordinaria em 

vinte seis de dezembro de mil oito con-

tos e noventa«=Presidencia do cidadão 

mojor Manoel Joaquim Freire**Aos vin-

te aeis dias do mea de dezembro de 

mil oito centos e noventa, segundo da 

Republica, no Paço da Intendencia Mu-

nicipal da cidade da Macahyba, achan-

do-se reunidos os cidadãos major Mano-

el Joaquim Freire, Tenente corone! Jo-

ão Baptista de Albuquerque Vascon-

cellos, major AíTonso Saraiva de Mara-

nhão, Capm. Aureliano Clementina de 

Medeiros, e Alferes Francisco Rodri-

gues Vianna, lida a acta da antecedente 

foi approváda—O cidadão Presidente 

usando da palavia disse—que, tratan-

do-se de constituir este Estado, convo-

cara os seus collegas de Intendencia 

para esta sessão extraordinaria, tendo 

por fim render justa homenagem ao 

mérito da cidadão Dr. Pedro Velho de 

Albuquerque Maranhão que, com en 

cendrado patriotismo e abnegação, tem 

sabido gerir os destinos políticos do 

povo rio graudense ; que, devendo-oe a 

boa gestão dos negocios públicos deste 

Estado, ao referido cidadão, de accordo 

com a sua consciência e traduzindo a 

expressão dos sentimentos de seus mu-

nicipes, adheria com elles a sua candi 

datura para Governador deste Estado : 

que (inaljnente esperava que todos os 

seus collegas approvassem esta sua re-

solução.—E sendo por todos os mem-

bros da Intendencia applaudido, aceito 

e approvado por uuanirnidade o alvitre 

su^gerido pelo cidadão Presidente, se 

mandou lavrar esta acta em que assig-

narào, e tirar delia copia pára ser tran-

scripta nos jornaes do Estado*—Eü Jo-

aquim Antonio de Oliveira Cebola, se-

cretario jda Intendencia que a escreví--

Manoel Joaquim Freire, presidente.=a 

João Baptista de Albuquerque Fascon 

cello%% Aureliano Clementina de Medei-

ros, Francisco Rodrigues Fianna, Af-

fonso Saraiva de Maranhão. 

Se 

fretaria da Intendencia Municipal 

da cidade da Maeahyba, 26 de Dezem-

bro de l890.<=»Conforme.—O Secreta-

rio, —Joaquim Antonio de Oliveira 

Cebòlã. 

Ern sessão ordinaria da Imendencia 
desta cidade, de 27 do mez proximo fin* 
do, o nosso distineto confrade, denoda* 
do republicano e presado amigo dr.Braz 
de Andrade Mello apresentou a seguin-
te eloqüente e patriótica indicação, que 
foi apoiada pelo honrado capitão Odi-
lon Garcia e drs. Augusto Leopoldo e 
Mello l/Eraistre, vice-presidente e mem 
bros da illustre corporação : 

«A política seguida neste Estado dess 
rde o inolvildavel 15 de Novembro, pela 
harmonia dos resultados obtidos, pela 
justéza das medidas postas em pratica, 
tem demonstrado da parte de quem adis 
rige uma orientação segura e uma per* 
feita convicção republicana. 

Firme e generosa essa politica, que 
em boa hora veio reger os destinos da 
patria, tem cieado por todos os ângu-
los do Estado raises de sympathia viva 
no coração popular, ao mesmo tempo 
que o espirito publico acceita conscien-
te e satisfeito ps benéficos princípios 
que de tfio nrtbres theorias decorrem. 

E, assim, é curial e coberente que o 
Rio Grande do Norte affirmo solemne* 
mente nas urnas, no dia etn que tivera 
mos de constituionos authonomos e li-
vres, a adhesSo e o apoio que deve ao 
bomaystema administrativo do Estado 
collocando no lugar de governador o 
illustre cidadão que pelo talento e pelo 
caracter consubstancia a politica escla< 
recida e justa que tem honrado e en-
grandecido a patria. 

Baaeadç neste aigumenlo, a Intendeu 
cia desta cidade do Natal indica a seos 
municipes o nuuie do dr. Pedro Velho 

dó Albuquerque Maranhão para ,o cargo 
governador, e nada mais faz, asaim 

procedendo, que repercutir o sentimen-
to geral que, m justa expansão de Fe 
republicana e Ainur da Patria, tem re* 
conhecido o digno cidadão como o mais 
ardente apostolo da primeira e devota* 
dissirao amigo da segunda,» 

Depois de tres tnezes de'auzencia, re» 
gressou da capital Federal, no vapor 
«Para» que aqui tocou no dia 30 do 
passado, o distinetissimo democrata, 
nosso intelligenio colkga de redacção, 
Augusto Severo de Albuquerque Ma* 
rànhão. Ao seo desembarque compare* 
ceram diversos membros de sua raspei* 
tavel família e alguns amigos, a todos 
oaquaestevea gentileza de offereeer 
profuso almoço em que foram trocadas 
as mais expansivas saudações, 

Rejubilando nos com o feliz regresso 
do nosso prosado amigo, ainda uma vez 
comprimentamol o cordialmente e á sua 
exm. família. 

ORÇAMENTO 
O exm. governador decretou o qne 

tem de vigorar no anno financeiro que 
hoje começa. 

PADRE FREDERICO 
Este nosso illustre amigo, digno viga* 

rio da freguezia do Ceará~mirim, tem 
estad» gravemente enfermo. Deseja-
mos-lbe melhora e prompto restabeleci-
mento. 

BRAZIL E ESTADOS-UNIDOS-Diz 

o correspondente de Washington a um 

dos iornaes dos de Nova York, escreven-

do a 2 do passado : 

« O ministério da marinha está to-

mando interesse mais que ordi/iariu na 

próxima chegada dos navios de guerra 

braziieirus. C im etfeito, não só daquel-

le tninisteric como no de estrangeiros 

manifestam se deise|os de se obsequiar 

assignaladamenie a nova republica por 

ajgum meio fóra d.is me/as cortezias do 

estylo ; e as duas repartições tratam de 

levar a effeito esses desejos. 

« O Aquidaban, iça-ido a banieira do 

do almirante Silveira, é um navio novo, 

construído ha cerca de dons a finos, de 

4,950 toucliidas, de aço ede 11 polega-

das, revestido de'madeira, com quatro 

peças Armstrong de nove polegadas, 

quatro de çinco e quize menores, de 

rápido fogo. E' muito semelhante ao 

nosso cruzador Mame, que será breve-

mente lançado ao mar. 

% A Guanabara é uma rorveta de 

1,900 toneladas e nove peças de Whi-

tworth de 70 libras e faz lembrar nos-

sa Galena ou Sit atara, 

• Os dous mvio» sar> esperados aqui 

a 20. Podem lazer respectimente 15 e 

12 milhis nauticas. 

•• Corre que, como o Maine ia ser 

lançado HD uiar no dia 18, vai ser trans-

ferido este acto até <1 chegada dos offí-

ci'i<;s brasileiros, e que na solemnidáde 

o governo vai dai lhes o lugar de hon-

ra. i 

RECONHECIMENTO DA REPUBLI-

CA BRAZILEIRA—0 reino da Bélgica 

acaba de reconhecer a republica do Bra-

zil. 

Neste sentido foram trocadas as se-

guintes notas entre a legaçâo belga e o 

ministério das relações exteriores, no 

Rio de Janeiro : 

Legaçíio belga- Rio de Janeiro, de 6 

de Dezembro de 1890-

Sr. ministro — De comforrnidade com 

as instrucções que ecaba de transmittir-

me S. Exc. o Sr. príncipe de Chimuy, 

mi «listro dos negócios estrangeiros da 

Bélgica, tenho a honra de notificar a 

V. Ezc. e rogo-vos^ Sr. ministro, que 

aceite:* as seguranç^is da ininlia mais 

alta, consid<;raç;V> 

A 8. E*Í\ o Sr. Quintino Bocayuva, 

ministro rJcis negócios estrangeiros.— 

Barão A. d*Anethan — Ministério das 

relações exterior^.—Rio de Janeiro, de 

Dezembra de 1890. 

O generalissimo cheíe do governo 

provisorio da Republica dos Estados 

Unidos do Brazil recebeu com satisfação 

a noticia, que o Sr. Barão d*Anethan 

deu-me por sua nota de 6 do corrente, 

do reconhecimento da mesma republica 

pelo governo de S. M. o rei dos belgas. 

Retribuo ao Sr. Barão a& congratula-

ções que por esse môtivo teve a bonda-* 

de de offerecer-me e aporveito a oeca-

sião para ter a honra de rciterár-lhe as 

segurançus da minha alta consideração. 

Ao Sr. Barão A. d'Anethau.—Q. 

Bocayuva. 

CONGRESSO . 
Em seasão de 13 do mez plissado o 

nosso illnstrado representante e distin 
cto amigo senador dr. Ámaru Cav ilcan-
ti pronunciou notável discurso acerca 
de alguns artigos do projecto de consti-
tuição. Começamos a publicado hoje: 

DISCURSO PRONUNCIADO NA SESSÃO DE 
13 DE DEZEMBRO DE 1890 

O S H . AMAHO CAVALCANTI—Sr. presidente, é 
muito possível que o pouco saber e a pobreza 
de tuinbas palavras não me habilitem bastante 
para expressar, com elevação, todo o meu pau-
sameato, /todas as razões» preponderantes de mi-
uha cuoducta, como legislador constituiote» As* 
seguro, porém, ao Congresso que lenho plana 
couscienc>a da grande soturna de, responsabilida-
de que pesa sobre cada um de nós neste uio-
.raenlo solemne, talve* sem igual e m ico , oa vi-
da do povo brasileiro. Neste momento ciu que 
como instaacia suprema, temos da decidir da 
sorte nossa, edas gerações futuras, e acerca da 
boa ou má escollm dos elementos estáveis com 
que devemos construir a obra indestructivel do 
engrandecimento nacional; neste momeuto, se-
nhores, repilo-ainda, em que temos o dever de 
comprovar, pela evidencia dos resultados, á uu-
ção e ao estraugeiro, que a republica, por uós 
outros fundada, vein reparar os defeitos, corri-
gir os abusos, encher ns lacunas, adoptar ou 
aperfeiçoar os uielbaranientos, que carecemos, 
e que o império destruído se mostrara 'mcàpu 
de realisar. 

Não basta restil j i r á Naçào o regimem da le-
galidade; só para isso, uão precisávamos da 
grandiosa revolução de 15 de Novembro. E* mis-
ter que a nova ordem de cousas instituida, per 
Ia sua orietiUcâo patriótica o pelaj counecção 
dos meios práticos, justifique cabalmente a sua 
razão de ser, a sua excellencia. 

Bem sei, Sr. presidente; que cada um dos 
membros deste Congresso sabe medir com crité-
rio qual a importancia da responsabilidade con-
trahida. 

Por minha parte, sem outra pretençâo que 
não seja a do melhor acerto, jamais recuarei de* 
ante das exigências do dever. 

E é, justameute, no cumprimento deste, que 
ousei tomar a palavra, eoccupo, agora, a vos-
sa sabia atlencào. 

Venho dizer ao Congresso, á nação, o que 
penso accerca do projeclo de constituição, de-
cretado pelo Governo Provisorio, nào discutin-
do-0 em todas as suas disposições particulares, 
o que seria por demais prolixo, e ialvez sem o 
maior proveilo, mas cbnsideranJo-o nos pontos 
que me parecem de importaucia capital. 

Preciso mesmo, como membro da commis-
são especial, explicar a mintm conducta no res-
pectivo parecer, quer como voto da maioria, 
quer corno simples opiuião individual, ou voto 
vencido em mais de utn caso. 

Felizmente posso testificar ao Congresso, que 
ne seio da commíssão não houve outro pensa-
mento, outro objectivo, que não fosse o de uc-
cordarederesolver.com o melhor critério, em 
vista das circuinstancias reaes do paiz e da nova' 
ordem de cousas estabelecidas. 

E agora ainda accrescentarei: por uiaior con-
sideração que nos mereça .o projecto do governo, 
é, todavia, nosso direito, direi me^mo, nosso 
dever patriotico somente approvar delle quanto 
for de maior razão e de maior conveniência 
para os destinos da nação. ( Apqiados, muito 
vem.) 

Este nosso proceder, senhores, deve, alias, 
tornar-se, no fundo, uma perfeita identidade 
com o intuito do próprio governo; porque este, 
ao promulgar a constituição referida, necessa-
riamente iuspirou-se nos misteres do bem com-
muui, e noa meios de bem servir á patria. 

Devemos considerar para sempre acabada a 
época, em ijue governos cheios de presumpçòes 
pessoaes, possuídos de idèas exclusivas, procu-
ravam impol-asà nação, com o apoio de snas 
maiorias parlameulares, muitas vezes em detri-
mento manifesto do propriu betn publico. (A-
poiadot.) 

j Senhores, o projecto que se discute, todos 
sabemos, não é uma obra original. Elaboração 
de politica experimental, elle nos apresenta o 
texto da constituição federal da Republica Norte* 
Americana, completado com alguma« disposi-
ções das constituições suissa e argentina, e in-
cideateineute modificado, a juizo dos seos anlo* 
res.afim de ser accommoriado ás nossas circuius-
taucias. , ' 

Penso que, tratando*se de federação e de fe-
deração na America, uão podíamos de facto se-
guir texto maisaiitorisadii do que o dessa obra 
secular de sabedoria politica, que serviu do 
fundamento para a elaboração desta grandeza 
universal, que se chama Estados Unidos do Nor-
te da America. 

Entretanto, importa muito.atteader, muiU tv-
ffcetir, muito apr priar pari qu* as disposiçòo> 
da constituição da Republica Norte Americana 
sejam, entre nós,capazes dos inesmos benefícios, 
dos inesmos resultados aduiiraveis, quo tant* 
teem protlusido para os uorin<-a'iiericauos. 

Cont.) 

PÁGINA MANCILIDA 
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Audiência todas as 5 / feiras, as 10 

horas da manhã, no salão da intendencia 

municipal. 

Pode ser procurado, das 8 as 9 horas 

e meia da manhã e das 3 as G da taide 

cm sua residencia, â rua do conselheiro 

João Alfredo, n° 3. 

ESCRIVÃO E OFFICIAL DE REGISTRO 
DE CASAMENTOS 

LÜCIANO DÉ SIQUEIRA VAREJ^O 

Cartorio=Rua do Senador Gurera. 

i B R A Z DE M E L L O 

ADVOGADO w 
Natal- 30, R. Tarquinio de Souza, 30 — § 

ADVOGADO 

Dr. Diogenes Celso da Nobrega. 

Rua do Conselheiro João Alfredo.^ 
—N. 1 7 -

MEDICO f | 

Dr, José Lopes. ^ 

Rua da Conceição» 

MEDICO 

Dr. AíTonso Barata. 

Rua do Coronel Bonifácio. 

| 
I 
pvj 

VN 

K 

C L I N I C A 

Medico-Cirurgica 

O Dr. Corrêa de Sà, pode ser pro-
curadò para os misteresde sua pro-
fissão, em casa de sua residencia, ;Y 
Rua 10 de Março antiga Rua do Can-
to n. 14* 
Attende a chamados por escrípto. 

. E S P E C I A L I D A D E : MOLÉSTIAS C 0-

peraçoes de olhos. 

Consultas e operações grátis aos 

I H pobres. í)—18 
vfg vgy Vjy? vj\f vjv Vgv vjy VTY ̂ f ygy V 

l a s t r u e ç ã o e l emen ta r 

(Transferencia) 
' \ 

'Autonio Clymaco Rodrigues Machado trans-
itório o seu curso de instruecâo elementar para 
O PRÉDIO n . 8 7 - R U A V I S C O N D K D O R I O B R A N -

CO - onde poderá ser encontrado para os mis-
»t*rfts.de sua profissão. 

Natal.—87, R U A V I S C O N D E DO R I O B R A N -

CO. 8 7 . • 

EDITA ES 

De ordem do cidadão Dr. Chefe de 

i olicia deste Estado laço publ ico para 

conhecimento de todos) que sào prohi-

oidas as loterias e rlias de qualquer es-

perie, a que se refere o art. Ift da Lei 

n. 10«9 de IH de Setembro de 1860, 

<pto abaixo vai triinseripto : 

A í t . Io
 IMCSO prohibidas as loterias 

iilii-s de qualquer espeeie nào antorí-

smI.is po: lei, ainda que corrâo annexas 

;» .jíii iijiíor oot ia autorisad», m>1> pena 

•i<; j ris.oí --'uiples do I? a f> mezes, per-

•i. ! -.m os bens e valores sobre que 

v * >í 'm.» mi lorem necessários para seu 

curso, o ue multa igual a metade do 

valor dos bilhetes distribuídos. 

i n Será reputada loteria ou rifa a 

venda de bens. mercadorias oú objectos 

de qualquer natureza que se pfometter 

ou effèctuar por meio de sorte; toda e 

qualquer operação em que houver pro*-

messa de prêmio ou de benefício depen-

dente de sorte* 

§ 2° Nas penas deste art. incorrerão: 

1° Os autores, emprehendedores, ou 

agentes de loterias ou rifa*. 

2° Os qne distribuírem, passarem ou 

venderem bilhetes de loteria ou rifas. 

3° O* que por avisos, arinuncios ou 

por outro qualquer meio promoverem 

o seu enrso^e *extracção. 

§ 3° O produeto dos bens» valores e 

multas de que trata o presente art., de-

duzido 50°/o da sua importância a favor 

da pessoa ou empregado que^der noticia 

da infracçâo ou promover sua ,repres-

á 9sâo, rsapplicado ás despezas dos esta 

belecimentus pios que o Governo desi-

gnar. 

§ 4o Contra os infractores se proce-

dera na forma determinada pela Legisla 

cão em vigor sobre os delictos poli-

ciaes.» E para constar mandou-se af-

fixar o presente edital nos lugares mais 

pubhcos da capital epublicar pela im-

prensa. 

Secretaria de Policíajdo Rio Grande 

do Norte» 3de Dezembro de 1890. 

O Secreiario, 

Apolimrio 3. Barboza. 
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O Governador do Estado de conformis 
dade com o decreto n.° 817, de 30 
de Agosto de 1851 manda teprodu-
zir o seguinte— 

EDITAL 

C O P I A — O dr. Cândido Gonçalves de 
Albuquer, juiz*deAdireito da comarca de 
S. Miguel» etc. 

Faço publico pelo presente edital 
que, estando creado em virtude do arti-
go cento e oito da lei numero duzentos 
sessenta e om de tres de dezembro de 
mil oitocentose quarenta e um,o officio 
de escrivão do jury e das execuções 
criminaes do termo de Luiz Gomes desv 
ta comarca de S. Miguel, acha-se o mes 
mo etn concurso, afim de sei vitalícia* 
mente provido, devendo os pretendeu* 
les ao dito officio apresentar os seus 
requerimentos e competentes documen-
tos de habilitação dentro do prazo de 
trinta dias, nos termos do decreto nu-
mero tres mil trezentos e vinte tres, de 

á burros, ou bois; 

3* O serviço Ua conducçào do lixo 

será diano1 devendo começar as 6 o 

meia horas da manhi. As carroças seri" 

obrigadas a carregar o lixo que forem 

encontrando as portas das casas e depo-

íital-o nos lugares designados pelos fís-

caes dos districtos; ? 

A* O contractaote mandará de 15vem 

15 dias ensinuar o lixo acumulado nos 

depositos. 

5a O contractante será obrigado a 

mandar varrer todos os sabbados ai 

praças, ruas, travessas ebecco^da cida-

de e conduzir o lixo, 

Esse serviço poderá ser feito a nou&e 

ou de madrugada. 

6a A aquisição do material preciso 

deverá ser feita em tempo, de sorte que 

no 1° de Março de 1891 o contratante 

dê começo ao serviço. 

7a Antes de assignar o respectivo con 

tracto caucionará 200Í000 rs. nos co-

fres da Intendencia, para garantia do 

mesmo contracto. 

As pesssoas que quiserem contractár 

este serviço deverão íáser suas propos-

tas em cartas fechadas e apresentai «as 

a este conselho no dia 18 de janeiro 

proximo, vindouro, das 10 às 1 l horas 

da manhu.E para que chegue ao conhe-

cimento de todos se mandou publicar 

este pela imprensa. 

Secretaria do Conselho de Intenden-

cia municipal da cidade do Natal em 29 

de dezembro de 1890. 

O Secretario, 

Joaquim Severino da Silva 

De ordem do Concelho da 

Intendencia Municipal, desta 

Capital, faço publico j^ara co-

nhecimento de todos os com-

merciantes deste município e 

proprietários de Bilhar, que 

tendo de «nlrar novo exercí-

cio de 1891, devem estar mu-

nido de suas licenças até o dia 

31 de Janeiro vindouro. 

Outro sito, faço ainda pu-

blico, que ate aquella data, 

devem estar colletadas as ca-

bras de leite, assim como ã 

afíriçao' de pezos e medidas, 

será feita na caza do mercado 

o s a r M g p ç 5 9 , 0 4 e 7 6 d o re-

g u l a m e n t o d a s c a p i t a n i a s d e 

1 9 d e m a i o d e 1 8 4 6 . O c on-

t r a v e u t o r s è r á p u n i d o c o m 

m u l t a d e 4 à 1 0 : 0 0 0 r é i s . 

Capitania do Porto do Natal, 18 de 

Dezembro de 1890. 
/ 

O Secretario, 

José Fernandes Barrot.  s  
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quatorze de julho de rnil oitocentos e 
oitenta^e sete e do regulamento a que , pubÜCO dcS ta c i d a d e , S ec r e-
se refere o decreso numero qurtro mil 
novecentos e vinte, de vinte oito de A» 
bril de mil oito centos e oitenta e^cinco. 
Dado et passado nesta villa de S. Mi-
guel, aos «res dias do mez de Novem-
bro de mil oito centos e noventa. Eu, 
Laurindo Alves da Silva, escrivão do 
jury o escrivi>-Çandido Gonçalves de 
Albuquerque.—Está conforme.—O es-
crivão, LauHndo Alves da Silva. 

Cer^idSo.—Certifico que em falta do 
porteiro dos auditorios uffixei, em um 
dos lugares mais publico desta villa o 
original do presente edital, nesta data. 

Villa de Luiz Gomes, 8 de novembro 
de 1890.—O Escriyâô, Felizardo Alves 
da Silva. 

Secretaria do Governo do^Estado do 
Rio Grande do Norte, 28 de Novembro 
de 1890.—O Secretario, Aprigio Au-
gusto Ferreira Chaves, 

. A 

LIMPEZA PUBLICA 

De ordem do conselho de intenden-

cia desta cidade se faz publico qu* se 

cootracta coju quem maiores vantagens 

ofterecer, o serviço da limpeza publica, 

de accordo com as seguintes clausulas : 

l.ft O serviço da limpeza dçsta cida-

de será feito por tres carroças, sendo 

uma para o bairro da Ribeira e duas 

para o da cidade alta. 

2.1 As carroças empregadas no ser-

viço seiào de 2 roda», com caixa de ma-, 

teria parei deposito do lixo o püchado* 

taria da Intendencia Munici-

pal desta cidade do Natal, cm 

18 de Dezembro de 1890. 

O Secretario, 

Joaquim Severino da Silva. 
3-3. 

De ordem do illustre cida-

dào I * tenente ^rl l iur José 

dos Reis Lisboa, eapitáo do 

porto deste Estado, convido 

a todos os proprietários de 

embarcações empregadas na 

pequeno e grande cabotagem, 

no trafico do Porto e na pesca, 

bem assim aos cidadãos nel-

las empregados, à compare-

cerem nesta repartição, a 

contar da data do presente 

edital, até o dia 30 de janei-

ro próximo futuro afim de 

reformarem suas matrículas? 

lioengas e arrolamenlo das di-

tas embarcações, conforme 

I p a g i n a m a n c h a d a 

* . . . 
O abaixo ássignado, chegado a pouco 

n'esta Capital, offerecç os misteres desua 

arte aos IHm0i. Senr'. possuidores de pia-

nos, para faser concertos, reformar e 

afftoar» e como também concerta orgãò, 

armòhios &, fasenda com brevidade, as-

seio e perfeição, por preço modicOi po-

dendo ser procurado ha caza sita a rua 

do Cormel Bonifácio n° 7, onde acharão 

um livro memòrandtiói, pára n9elle fase-

retu o chamado, declarando, nome, rua 

e n° de sua residencia&3 e como tam-

bém aceita chamados para fora da Ca-

pital mediante ajuste&s pelo que con-

fessa-se agradecido aos lllm08. Sem8, pela 

preferencia que lhe despencarem. 

Natal, Dezembro de 1890-

Guilyerme Luiz /fejdrhann* 

E C O N O M I A F A M I L I A R 

R U A T A R Q U I M O D É S O U Z A N , 8 5 

Com este titulo acha-se tíberta uma 
importante loja dè fazendas e miudezas 
a retalho, calçados. &v onde o respeita** 
vel publico desta cidade e de ootros lu-
gares encontrará um lindo e variado sor 
timento de chitas, crétoens oxfords, 
brins de differentes padrões, chapéus 
para homens, ditos para senhoras, gra* 
vatas pretas e de cores, regatas, guar* 
nições, de bom plaquet para camisas, 
meias brancas e de cores, espelhos 
quadrados è ova es, papel de peso, ami* 
sade e almasso, bicos brancos e de co^ 
res, entremeios, botões de phantazia 
pára vestidos, fechüs, sãhidas de baile 
e outras muitas mercadorias do gosto 
que seria occioso enumeral-as; tudo por 
preços sein competência. 

A1 EÒONOM1A FAMILIAR 
4—5 

MARCENARIA 
JOSÉ DE PAULA & C». 

RUÀ Tarquinio DE SOUZA N. 23 

Acha-se aberta esta bem montada of< 
ticina de marcineiro, onde os habitan-
tes desta cidade e de outras localidades 
poderão fazer suas encommendas, na 
certeza de que serio opportunamente 
satisfeitos, com a perfeição possível e 
por preços mui rasoaveis. 

O encarregádo deste estabelecimento 
convida aos offíciaes de marcineiro, que 
se acharem sem trabalho, para se con-
tratarem na mesma otficina promeiten-
do um bom sularin de conformidade 
com o desempenho ti;* ai te. 

——«o® 

andeiras Nacionaes, de 

Jfilele e Reposteiros com 

as armas da Republica, quem 

precisar encontrará na Praça 

«André de Albuquerque» nu* 

mero 4. 

Raphael Garcia lecciona latim, Francez 

e portuguez, cui casa de sua resiòencia 

c casas pertieulares. 

Acceita lamLem aluamos internos 

inediaote módica mensalidade. 

Ceará-mirim 30 de Novembro de 

1890. 
2-5. 

Tyn. da «Republica 

I L E G Í V E L 



Estado 

ANNO r 11 

ASS1GNATVBAS 

Por anno 61000 

N.* avulso fgOO 

A D I A N T A D O S 

6 de Janeiro de 1801 

NUM. 93 

PARTE OFFICIAL 

PVBLICiÇiO PEBIDOICi 
NOS DIAS 1,6. I I, 16, 21 ;e ?6 DE CADA MEZ 

ktt publicações «e. 

ráo feitas por 

ajuste. 

« M r l ^ o r l n e T 

lUJA 13 DE MAIC N. SI 

GOVERNO 0 0 ESTADO 
ADMINISTRAÇÃO DO C IDA0 I0 DR . J O I O GOMES 

RIBEIRO GOVERNADOR DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE 

EXPEDIENTE DO DIA 3 DE DEZEMBRO 

2a Secção 
Officios : 

. Ao inspector da thesouraria de fa-

zenda—No sontido de bem servir os 

interesses economicos do Estado, man-

do que recolhaes aos cofres dessa re-

partição, todas as quantias, (daquellas, 

cuja entrega as respectivas commissões 

de obras ueste Estado maodei sustar) 

que por ventura ainda estejao nas col-

lectorias, ou em mão de particulares, e 

que foráo remetidas, ou entregues de 

ordem de.meu antecessor, porquanto 

nesta data vou mandar, sobre estar no 

andamento de todas essas obras, exce-

pçào !eita das do matadouro e cadeia 

publica desta capital, da do aterro pa-

ra passagem da lagoa de Papary, e do 

reparo e concerto da foote publica de 

S. José de Mipibú, até ulteriores or-

dens do sr. ministro do interior. As 

quantias destinadas as 4 obras acima, 

exceptuadás, continuào a disposição dás 

respectivas commissões. 

Ao mesmo — Communico-vos para 

vosso conhecimento e fins convenientes 

que o dr. Aotonio Antunes de Oliveira 

desde o dia 1S de novembro próxima-

mente findo, passou a perceber a gra-

tificação de 400*000 reis, pelo trata-

irnnto d >s indigentes accomettidos de 

varíola no laaareto da piedade desta ca-

pital e não a de 200*000 reis, confor-

me vos communiquei em ofíicio n. 9 

diiquella data. 

REQUERIMENTO DESPACHADO 

Maria Carlota de Oliveira Castro— 
Inforu.e o dr. directòr da instrucçào 
publica. 

EXPEDIENTE DO SECRETARIO 

2a Seccão 
Officio : 

Ao inspector do thesouro do Esta-

do—Hara os devidos effeitos remetio-

vos o incluso extracto do ponto dos 

empregados desta .secretaria relaiivã-

mente ao mejt de novembro proximo 

findo. 

EXPEDIENTE DO DIA 4 

2* Secção 
Úfticios : 

Ao inspector do thesouro do Esta-

do—Providenciai para que seja habili-

tada a rneza de rendas espeoiaes da ci-

dade de Mossoró a pagar ao carcereiro 

da cadeia daquella localidade a quantia 

de 148#140 reis proveniente da acqui-

siçào (eita por elle de diversos objectos 

para o serviço da mesma cadeia, cujas 

contas antes de serem indemnisadas de-

verão ser visados pelo delegado de po-

licia do respectivo termo, 

= A o inspector da thesouraria de fa-

zenda—Em add»lamento ao meu offi 

no de homem, declaro-vos que as pro 

vidcncias que mandei tomar com rela-

<;ao aos recolhimentos das importâncias 

que sc a.'hào a cargo das collectorias e 

em mS s de particulares par» conclusão 

das obras para utilidade publica, não 

se entende com os do mercado .publico 

desta capital e açude do Arapuâ, e pelo 

contrario deveis por a disposição dei-

las as quantias que para aquelle fim fo-

ra* destinadas. 

—Ao me»mo=Tendo o bacharel Cae-

tano Guimarães de Sá Pereira me par-

ticipado em officio de novembro ultimo, 

haver naquella data prestado juramen-

to e assumido o exercício do cargo de 

jui i municipal e d'orphàos dos termos 

reunidos de S. Miguel e Luiz Gomes, 

assim vol-o laço constar para conheci-

mento e fins convenientes. 

—Ao mesmo—Para os devidos fins 

communico-vos que o juiz de direito da 

comarca de Potengy bacharel Josrf A u-

gusto de Souza Amarantho, me parti-

cipou em officio do Io do corrente, ter 

na mesuia data passado o exercício do 

cargo, a seu substituto legal, por ha-

ver entrado no gozo de ires inezes de 

licença, que foi conced da pelo minis-

tério da justiça. 

-"•Ao mesmo —Communico-vos para 

os fins convenientes que o juiz muni-

cipal do termo de Nova Cruz, bacharel 

Firrno Antonio Dpurad© da Silva, me 

participou em otficio do Io do corren-

te, ter nessa .Jata, reassumido o exer-, 

. cicio de seu cargo em consequenéia de 

haver o juiz de direito da respectiva 

comarca, bacharel Bernardo í/indolpho 

reassumido também na 

mesma dala, o exercício de buas func-
çoes. 

«=*Ao mesmo—Tendo o bacharel João 

Quintriiano da Silva, me participado em 

officio de 22 de novembro proximo ; 

passado, haver naquella data assumido 

o exercício do cargo d i juir, municipal 

e d orphàos do termo do Triumpho, e 

confirmado, em officio da mesma data, 

o respectivo juiz de direito, assim vol-o 

coimnunieo para os fins devidos. 

e dietas para o tratamento dos vario-

losòs recolhidos ao iazareto da piedade 

destá capital, por serem mais vantajo* 

sas a fazenda nacionah 

—Ão mesmo —Em resposta ao vosso 

officio do do corrente, sob n. 379, 

declaro-vos para vossa scieocia e fins 

devidos, que proroguei até o dia D do 

mesmo mee, oprazo iqârcado pana nel-

le prestar fiança o almoxarife do hos-

pital militar. Francisco de Moura Ca-

bra f, e que podeis mandar pagnHite os 

seus vencimentos, 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS 
Mou . a Borges & C . a —Defe r i do e la-

vre-se o competente decreto de conces-

são nos lermos desta pet ição. 

Evaristo de Albuquerque GalvSo — 

Defèrido e lavre-se o competente de-

creto de concessão nos termos Jesta 

petição. 

Dr. Oiogenes Cefso da Nobrega— 

Oflicie-se a iotendencia municipal no 

sentido de respeitar os terrenos com 

prehendidos na concessão *Roma,« por 

assim liavei-o declarado o sr* ministro 

d'agricultura deferido déste modo a 

presente* 

Jülio Furstembery—Em vista da in-

formação prestada pela thesouraria de 

fazenda e dos documentos otTerecidus 

peío supplícante, mando que se oflScte 

ao thesouro do Estado para que resti-

tua ^quantia reclamada deduzidas as 

porcentagens que já furão pagas. 

•w 

âCTOS OFFIC I A ES 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS 
Aotonio Marques da Silva—Pague-se. 
Pedro Soares de. Araújo—Informe o 

thesouro do Estado. 

Victer José de Medeiros—Informe a 
thesouraria de fazenda. 

EXPEDIENTE DO DIA 5 

2a seeçâo 
Officios : 

Ao |'UÍT municipal do termo de Can 

guaretama—Em vista do presente offi-

cio, junto por copia, e a bem dos in-

teresses da justiça publica, reeommen-

do-vos que *os transporteis ao termo 

de Cuitezeiras, afim de procederdes a 

formação da culpa contra os autores 

dos graves acontecimentos de que trata 

o mesmo officio. 

Ao inspector do th. souro do Esta-

do—Providenciai ;p,ira que seja paga 

ao negociante Antonio Marques da Sil-

va, a importância das contas juntas, 

proveniente de artigos de expediente 

que forneceu as secretarias do Governo 

e militar deste Estado, durante o mez 

de novembro ultimo. 

Ao inspector da thesouraria de fazen-

da—Providenciai para que seja paga 

ao dr. inspector interino de hygiene 

publico a quantia de 6#0OO reis, pro-

veniente ,de 3 variolosos que mandnu 

conduzir para o Iazareto da piedade, 

conforme vereis da conta junta. 

—Ao mesmossEm resposta ao vosso 

ofíiciu datado de 3 do corrente, sob n. 

381, declaro-vos que ficam approvadas 

as propostas do pharmaceutico José 

Gervasio de Ainorim Garcia e do ne-

gociante José Domingu* de 6liveira, 

para o fornecimento de medicamentos 

I PÁGINA MANCHADA 

Dia 16 de Dezembro 

Foi nomeado membro da commissão 
censHttiria do drstricto de Caiiezeiras o 
cidadão José Paulino Cavalcante de Al-
buquerque. em substituição de José 
Paulino de Andrada Cavalcante. 
—Na mesma data foi aberto um credi-
to na importaucia de 3:285/616 réis, à 
verba «Corpo de marinheiros nacio* 
naes* d» ministério da marinha para 
occorrei- HS despezas da referida terba, 
ale o fim do exercício. 

"Foi proiogado até o dia 30 de abril 
d» »nno de 1891, data em que deve 
estar orgmiisado o Estado, feito o seu 
orçamento defenilivo e organisados to-
dos osjseus serviços, o s contructos de 
fornecimentos celebrados na estação do 
contcncio.«o do thesnuro, «0m os cida-
düos Joaquim José Gomes, para o for-

'.neoimento de artigos mensaes a aecre-
«aiia do Governo, J o sé Domingues de 
Ohveira, Vestremundo Arthemio Coe^ 
lho, João lederalin» Sanflago e Francis 
co Aniiines dos Santos, para o forneci-
mento de vwres precisos ao hospital 
de cawdade e José (Jervazio de Amoriui 
Garcia para o fornecimento de medica, 
memos «ecessiirios ao mesmo liostpilal. 

Dia 17 
Foram nomeados membros da comv 

missão censitnrja do districto de Sant'-
Anna de S. Miguel do Jucurutu os ci-
dadaos, tenente Françisco Cândido Mav 
ciei de Brito, José Ferreira da Silva e 
capiiá" Vicente Alves dos tantos, 

Dia 18 
Por acto desta data foram nomeados 

membros da commissão censitaria do' 
districto de Caraübas, As cidadãos Abra-
hã.i Freire Carneiro, Joaquim Ramalho 
da Silveira e João José de Bezerril. 

Dia 19 
froi nomeada uma commissão com-

posta dos drs. Manoel Augusto de Me* 
deiros, Affons.» Moreira de Loyolla Ba-
rata 9 do cidadão Manoel Basílio de 
Brito Guerra, para examinar as dietas 
abonadas «os doentes do hospital <)e 
caridade desta capital, apresentadas pe-
lo respectivo directòr, 
—Na mesma data foi nomeado membro 

da commissão censitaria dn districto de 
capeiíá o cidadão Joio Vimarann de 
Paiva Filho, em substituição de Octd-
viano Barbalho Bezerra, que não nccei • 
4ou a oomeuçâo. 

Dia 24 
Foi aberto um credito d& 'importou-

cia do J â ^ a r e i O r è i s ás verbas «Com-
missões militares, Etapas e Despezas de 
Corpos e Quartéis» do ministério dn 
guerra, sendo para a "primeira verba a 
quantia de 397/890 reis. para a segun* 
da a de 10:576^800 e para a -tercei™ u 
d.s i:294/760 réis, itad»s para occorrer 
tis despezas que leem de ser raalisudan 
por conta d'ellas oiè o tím do corrente 
exercício. 

Dia 27 
Por acto desta data »foi exonerado 

Maooel André Permita de Brito do lu-
gar de membro da iotendench munici-
pal de S. Gunyalo» |>or tersi<io nomea-
do 30 supplente do juiz municipal desse 
termo, e nomeado para substitnil-o o 
cidadão João Baptista iiavulcante de AU 
buquerque. 

—Na mesma Jata foi aberto urn credi* 
Io na importância de 2 : 000 ^000 réis a 

verba «flospitaes» do mininterio da 
guerra, para ser aplicada ás despezas 
com a mesma verba, até o fim do ex-
ercício* 

— Na mesma dut» fon»m nomeados 
membros da commissão cen&itaria dos 

distritos de «Poço Verde« Muriú e de 
Extremoz os cidadãos seguintes : 

Districto de Poço Verde-r 
Francisco Severiano de Oliveira, Jo&o 

Luiz Cabral de Fariu e José Rodrigues 
Correia Filba. 

Districto de Muriu— 
Luiz Ferreira Nobre, Marcolino Farta 

Nobre e J<>sé Marcolino do Nascimento. 
Districto de Exlremoz— 
Capitão üemjenegHdo Furtado de 

Mendonça e Menezes, Jesuino Jarchon 
Pet *eira do Lago e Alexandre José de 
Sant'Anna. 

—Na mesma data foi nomeada uma 
commissão comporá dos cidadãos capi-
tão Eneas Leocracio de Moura Soares, 
dr. Augusto Leopoldo Rapozo da l i -
mara, Manoel Basilio de Brito Guermv 

dr. Augusto (Üarlos de Mello L'Eraistre/ 
capitão Genezio Xavier Pereira de Bri> 
to, dr. José Moreira BramJrio Castelio 
Branco e dr. Heruiogenos Joaquim Bar-
boza Tinoco, para rever e cousolidar os 
regulamentos das repartições fiscaes do 
Estado. 

—Na mesma data foi nomeada uma 
comrnissiif) composta dos drs» Celso 
Augusto Santiago Caldas, Manoel Au-
gusto de Medeiros, Jayme Alvares Gui-
marães e cidadãos Manoel Basilio de 
Brito Guerra e Alipio Fernandes Bar^ 
ros, para organisar regulamento para o 
liospilal de caridade desta capital. 
^—Na me*ma data foi nomeada uma 
commissão composta dos drs. Manoel 
Ronaidsa de Castilho Brandão, Heimo* 
genes Joaquim Barboza Tinoco, Brsrá 
de Andrade Mello, Augusto Carlos de 
Mello L'Eraistre e Diogenes Celso da 
Nobrega, para rever e -consolidar o re-
gulamento e mais disposições de lei re-
forentes a instrucçào publica. 
—Na mesma data *foi exonerado a pe* 
dito o cidadão Joio Soares da Góe>. do 
cargo de subdelrgado de policia d » 
districto de extremoz, seudõ nomeado 
para substituil*o o cidadao Joaquim 
Miguel Soares. 

—Por acto d*i mesma data foi exonera-
do n cidadao Joaquim Nogueira de 
Araújo Fonseca, do logar de 8o

 MI|>.N 

pleiitedo Juiz municipal do termo de 
S. Gonçalo da Comarca do Potengy, por 
não ter solicitado o competente mulo 
no prazo da lei, e nomeado para sub^ti* 
tuil o o cidadão Manoel André Pereiro 
do Brito, sendo lhe marc»do o |.taso il«> 

sessenta dias para solicitar o titulo n 
pre&iar o devido jurafneciio. 



A REPUBLICA • 
ADMINISTRAÇÃO PUBUCA 

O estabelecimento do regimeu republicano 
tem produzido entre nós os mais salutares #ef~ 
feitos. 

Negal-o—poderno somente os inimigo* dis-
farçados «Io systerna ou os que (\mu poucos,) 
por motivos que não COIIVPIII agora Hucidar, 
icciisam apoio ao espirito dirigente da política 
republicana do Estado. 

Nota-se por Ioda a parlo, em Iodas as rela-
ções da vida, sob qualquer aspecto que se a 
i-onsidere, accentiiailo curilto de itotavel me-
lhoramento, de assignalado progresso. 

Em todo o Eslado domina a ordem, (impera 
a justiça, o direito é garantido, a moralidade 
SÍÍ aftírma, o coinmemo se desenvolve, a agri-
cultura se loimMin. iruma palavra todos os 
wjfõcios públicos oiTerecetn uma íeivào sytn-
pathica, niliaheiil(\ promelledora. 

E' o resultado, fecundo e grandioso, da ap- i 

plicuçâo dos princípios francamente republica -
nos <Josd« o inicio da immortal revolução. j 

Esta capital ou melhor o movimento que 
nella se observa ti a vida que netla se expande 
liruvnm á evidencia a verdade de nossas pro-
posições, ' 

Depois da proclaniaçSo da Republica e gra-
<; is à confiança que inspira a ordem de coisas 
.aqui estabelecida, o progresso vai tendo, entre 
nós, accelerado passo. O que se tem feito, o 
que se confiaria a fuzev, mo seria obra^ dados 
outros antecedoutes, para uma dnzia de nieses 
na capital de um Estado pobre, sein alentos e 
sem iniciativa, desde largo tempo votado ao 
mais criminoso abandono. 

E se tivermos a ventura de ver de-sobstruido 
o porto, para cujo trabalho ja fov concedido 
p< Io poder competente o priuioiro credito, de-
cididamente avançaremos rápidos na direccão 
do nosso futuro, queremos exprimir da nossa 

grandeza. 
Nesto propoàilo, para este empenho muito 

ha de coucorrer, de modo poderoso e effleaz, o 
esforço patriótico, o espirito esclarecido, o ta-
lento holavel, o devoiauienio ú cauza publica, 
o amor a esta terra que fez sua—du illustrado 
Dr. Nascimento Castro, a quero o Governo Pro-
visurio, em momento de feliz inspiração, con-
íion a adiniuis'raçào do Estado, 

Couhecedor dos homens e das coizas do Rio 
Grande do Norte, onde reside ha muitos annos, 
batalhando sempre, com denoüo e sinceridade, 
na imprensa e na li ibuua, em pró de todas as 
causas que possam iiubiíitar a terra e engran-
decer-lhe o futuro, o Dr. Nascimento Castro 
pude fazer, ha de fazer uma administração ua 
altura dos seus provados talentos e inexcedívej 
patriotismo, insplrando-se sempre no bem pu-
blico e tendo principalmente por objectivo a 
prosperidade do Estado. 

São poucos ainda os dias de seu governo—e 
ja temos as mêlbores manifestações da sua boa 
vontade, de seu esforço, de sua actividade, de 
seu interesse pela causa publica .e de su« de-
dicarão ao Rio Grande do Norte. 

Succedendo & uma administração de 29 dias, 
administração compietameute estemU mais do 
que isto—desorganisadora, -desasada, tonta, sem 
bússola e sem norte, o honrado Dr. Nascimen-
to Castro 'se lem preoccupado seriamenie de 
todos os negocios de interesse publico, impri-
mindo-ihes a conveniente direcçáo. 

Obras publicas, orçamento do Estado, in-
siruccào primaria e secundaria, consolidação 
das leis do Thesouro, novo regulamento do 
Hospital de Caridade—todos estes e outros as-
sumptos tem reclamado desvelada a)tenção do 
illustrado Governador, quo não economisa es-
forços no sentido de dotar o Estado de tçdos 
os melhoramentos que lhe possauí preparar aus-
picioso futuro. 

Felicitamo -nos, felicitando a terra norte-rio 
grandense» 

JVROJECTO DE CONSTITUIÇÃO DO 
ESTADO DO RIO GRANDE 1)0 

NORTE 

b (Continuação do n. 92J 

CAPITULO IV 

Do poder Judiciai 

Art. ÍÍ10 poder j.uiicia! do Estado será 
exercido por uui Tribunal de Appeliaçào com ju« 
lií-dici.ào e;n lodo o Estado, por juizes üe direi-
to com jurisdícçào em um ou mais municípios; 
por jurys compostos de juizes de facto; por jui-
iíes Ue paz nos di^trioios e por outros fuuccio» 
narios ou autoridades, que toreui de conveniên-
cia para a boa ordem e distribuição da justiça. 

Art. ;Í3 ÜS municípios serão classificados do 
iK e ordem, segundo a importaucia relati-
va de cada um delles, resultante do sua situa-
«;ao, população, commercio e industria. 

Ail. 34 Os Juizes de Direito serão vitalícios, 
e somente por sentença uoderào perder os seos 
logares, e h-rào accesso por antigüidade absolu-
ta de nus para outros municípios de superior 
caiheguria. 

§ Poderão ser removidos de um para ou-
tro município de igual cathegoria.a seu pedido, 

g Aqneltes que não acceitarem as retno-
voes por accesso, ficarão considerados como os 
mais modernos na ordem da antigüidade, para 
os casos de remoção. 

Art. 35 0sactuaes Juizes de Direito poderão 
ler preferencia para exercerem as suas funcçôeá 
nos m:!UU'.\pio$ em que residirem. 

Art. 34» Us Juizes de Direito terão três sub-
stitutos que Kt-rno nomeados pelo Governador 
do Estado, por tres annos, dentre os cidadãos 
uolaxeis do liigar pela sua iidetligencia, fortuna 
e boa condiuia, e substituirão aquelles Juizes 
nos seus impedimentos, segundo a ordem em 
que seos nomes estivarem. 

§ 1 Os Juizes substitutos não poderão proferir 
julgamento; cooperarân com o Ji iz de Òireito 
u» preparo das causas eiveis « crimes e proces-
sarão os pequenos delidos que forem indicados 
/);t lei da ivtorma judiciaria. 

$ 2* Na talta du Juiz de Direito eíTeclivo, 
quaiqu. r juramento que tor da competência 
ui»sW- m a proferido pelo Juiz dc Direito do mu* 
bu ipio mais vfoinho. 

Art. Os Juizes de JJkreitu t*erceràu em io-

da r a r o plenitude atJttfMIccSé» privativas. 
Respoadem peraoto a Trttaiial de Appeltacio 

pelos deifetoa qoçcoounétWfem ;jut « terdh^ 
de sooi^Ufos eJplo» crlmái coémum, 

Art. W rart"#r nomeiSto Juii <Je dlreito é 
preciso ser Doutor ou BacbWM em direito por 
Faculdade,dos EMados V u l m do Brasil, e m e 
lenba-servido ooii diftUacfftO os cargos de I Q I I 

Muntcipad e d Orpbao», Promotor Publico, ao 
menos per uni quadriennio completo, ou que 
lenha exercido pelo mesmo tempo e lambem 
com distinção a profissão de advogado. 

§ Único Para isto,o Tribunal de AppellaçSo en-
viara ao Governador do Estado ama proposta 
de tres nomes para dentve elles ser feita a no~ 
mearão. O que for apresentado por tres veses 
successivns, será o nomeado. 

Art. 39 Nos municípios servidos por Juizes 
de Direito haverá um Promotor Publico, que 
será nomeado pelo Governador do Estado, sen-
do de preferencia escolhidos os Doutores e Ba 
chareisem 'direito. Exercerão os seos logares 
em quanto bem servirem* 

Art. 40 Os Promotores Públicos, bem como 
os Juizes substitutos, os funçciouarios munici-
paes e quaesquer empregados públicos do mu-
nicípio responderão petos crimes que commet-
tereni no exercício de suas íuneções perante os 
respectivos Juizes de Direito. 

*Art.4i O Tribunal de Appellação será com-
posto de cinco membros nomeados dbutre os Jui-
zes de Direito mais antigos com exercício no 
Estado e terá sua sède na capital. 

§ io No caso de vagas serão nomeados os 
Juizes de Direitos do Estado por antigüidade ab-
soluta. 

g 2o Um dos membros do Tribunal, designa-
do pelo Governador, servirá de Procurador ge-
ral do Estado. 

Ari. Os Juizes de 2a inslancia serão pro-
cessados e julgados pelos membros do Tribunal 
desempedidos e pelos Juizes de Direito mais 
antigos do Estado, que foram chamados pelo 
presidente do Tribunal para prefazer o numero 
de que este se compõe. . 

Art. 43 Ao Tribunal de Appellação compete: 
julgar os feitos em 2a e ultima inslancia; orga-
nisar e expedir o regimento do Tribunal; no-
mear o secretario e mais empregados deste; de-
cidir #c.onflitos de jurisdicção, entre quaesquer 
autoridades e funccionarios de justiça e proces-
sar e julgar os juizes de 1a instância, nos casos 
marcados na lei. „ 

Art. 44 Os Juizes do Tribunal de Appeltaçao 
escolherão de entre si o presidente, que servi-
rá por um anno podendo ser reeleito. ^ , 

§ 1° Na falta do presidente o substituíra o 
membro mais velho em idade do mesmo Tribu-
nal. 

Art, 45 Haverá em cada município nm con-
selho de jurados que funccionará no crime. Os 
jurados conheceião do facto e os juizes applica-
rão o direito de accordo com a legislação em vi-
gor e modificações feitas pelas leis do Estado e 
Utíião. 

Art. 46 Os juizes de paz serão electivos e 
servirão por tres annos; não poderão ser desti-
tuídos senão por sentença e terão as attnbui-
ções que pelas leis vigentes lhes competejij. . _ 

Art. 47 Os Juizes de la e 2* instsncia hao 
poderão exercer oulro cargo político, adminis-
trativo ou militar em quanto estiverem em ef-
fectivo exercício de suas funeções. 

Art. 48 Uma lei organica regulará a admi-
nistração da justiça na U e 2a inslancia, «fixando 
os vencimentos dos magistrados e outros fnnc-
cíonario? de justiça, marcando as compelencias 
judiciarias, a ordem e forma dos processos e 
outras formalidades segundo os casos diversos* 

§ Único Em quanto assim não se praticar se-
rão^observadas as leise disposições vigentes. 

CAPITULO V 

Da administração io Estado 
Art. 49 O Estado será dividido em municí-

pios para os eífeitos da administração civil. 
Art. 50 Os municípios serão autonomos e 

independentes na gestão de seos negocios, res-
peitado o que for de interesse ? eral do Estado, 
e gosarâo de Iodos os direitos necessários a sua 
respectiva administração. 

Art. 51 Dous on mais municípios poderão de 
mutuo accordo unir-se para a rcalisaçâo de ser-
viços que lhes interessarem. 

Art. 52 Em cada município haverá um con-
selho municipal, composlo de 9 membros nos 
municípios classificados de 1a ordem, de sete 
nos de e de cinco nos de 

Art. 53 O conselho municipal será eleito por 
tres annos pelos eleitores do município. 

Art. 54 São elegiveis para o cargo de conse-
lheiro municipal os cidadãjs eleitores que habi-
tarem o município pelo menos tres annos antes 
da eleição. 

Ari. 55 Os cidadãos volados para conselheiros 
.iiunicipaes e que ficarem abaixo do numero 
dos conselheiros que der cada município, ser-
virão como supplentes destes, na ordem da vo-
tação, e substituirão os effectivos em suas faltas 
e impedimentos, e bem assim no caso de vagas 
por morte, mudauça ou renuncia ou qualquer 
oulro motivo. 

Art. 56 Não poderão servir simultaneamente 
no conselho municipal avô, pai e íiiho, irmão e 
cunhado* durante o cunhadio, tio e sobrinho. 

Art. 57 São attribuiçces do conselho munici-
pa l : 

§ t* Organisar annuaimenle o orçamento de 
sua receita e despeza, e em geral promover e 
zelar, conforme entender mui» conveniente, in-
do quanto se refere a vida ecouomica e admi-
nistrativa do município. 

§ Contrahir empréstimos. 
Organisar o serviço de escripluraçâo, ar-

recadação, guarda o dispendio de sua receita, 
bem como o da execução e íiscatisação de suas 
obras. 

§ 4. Regular a administração, arrendamento, 
foro, troca e venda dos bens moveis e immo-
veis que pertençam ao município sai» poder a-
lienar parte alguma de seo territorio. 

£5* Applicar suas rendas á obras locaes de 
qualquer importância, realisamlo-as por admi-
nistração, empreitada ou co.no melhor entender. 

jf 6* Desapropriar por ««eessidado on utilida-
de do município, precedendo indemnisaçâo ao 
proprietário, mediante ajusto ou aabilramenlo, 

Parg. 7. Estabelecer, custear ou subvencio-
nar cazas dr. benelicenci:i, escolas publicasse 
qiuiesqner instituições dc educaçao, creado ia-
Stilulos profissionues e ailislicos qfle ascondiròns 
espeuiaes do município exigirem, licando iutei-

rlqiente Hvre aos particulares abrir e reger es-

P â F E p I d a r dffMteaè' toáoteipal, va*-
einaçlQu «pWfcrros «míkos «m caso de peste, 
etoiitertos, torraesi matadooroa, cortumes e *s-
coaraeoto íie pantanos. 

Parag. ^ Regularisar o que contorne a mer-
cados, feira?» theàtros e quaesquer espectaculoe 
públicos, serviço de extlncçSo de incêndios, fls-
callsaçio de emprezaà de viaçãò ou de qualquer 
outra oatureia. 

Parag. 10 Occupar-se da policia e limpeza 
das praças, ruas, estradas e caminhos, abertura, 
desenpacbamento, cordeação, embellezamento e 
itlu mi nação das mesmas ruas e praças. 

Parag. 11 Curar doa mananciaes; fonles, a-
queduetos e chafarizes, por modo que baja sem-
pre regular e abundante 'abastecimento d4agua 
as populações. 

Parag. 12 Animar e desenvolver as industri-
as do município e fazer introduzir as novas que 
convenham, empregando para isso auxílios in-
dírectos, prêmios, exposições e outros expedien-
tes proveitosos. 

Parag. 13 Celebrar com outros copselbos, 
contractos, ajustes e convenções sobre objectos 
de interesse e economia municipal. 

Parag. 14 Organisar como melhor convier 
seós diferentes serviços, creando os empregos 
strictamente necessários, e regulando por acto 
especial as condições de nomeação, suspensão e 
os vencimentos dos empregados. 

Parag. 15 Estar em juiso na qualidade de au~ 
tor ou réo, sendo nelle representado conforme 
o direito commum sem fôro privilegiado. 

Parag. 16 Representar ao Governo do Esta-
do contra os abusos e desmandos das autorida-
des de qualquer hyerarcbia, não municipaes, e 
levai-as a juízo competente para serem punidos, 
e indemnisaJo o município, sendo caso disso. 

Art. 58 Pelos abusos que commetterem as 
conselhos municipaes, podem ser levados aos 
tribunaes de justiça por queixa de quem hou-
ver sido prejudicado, ou mediante denuncia de 
quulqner muuicipe. 

Cont.) 

Governador, foi removido, * pedido, do 
{ermo de S. Miguel de Páo áúé Ferro», 
para a do frtumpho o honrado juis 
municipal nosso preatante amigo Dr. 
Joio Dionyzio Filgueira. 

G0MM1SSÔES 
• V 

O exm* governador, no louvável ey 

patriótico empenho de melhorar oa nego 
cios poblicos, acaba de nomear tres im-
portaotes cot» mUsões—uma para rever 
e consolidar oa regulamentos das repars 
tiçõea flscaes do Eatado ; outra para or-
ganisar o regulamento do hospital do 
caridade, acüoratDÓdaodo-o aos nossos 
recursos fiqancejroLe ã terceira para re-
ver lambem Ú regulamento 
e mais d i s p ^ ^ ^ ^ d e lei referentes b 
instrucçüo putiUçáV 

MAJOR AFÍÒNSO MARANHÃO 

l\o vapor brasileiro, que passou ulti-

mamente para os portos do su!» seguiu, 

com sua éxm* família» para a capital fe-

deral, onde vai demorar-se algum terá-

po, est^ nosso iüustrp umigo e distmeto 

coestadano* 

Boa viagem. 

v/ MACAU \ \ \ 

TELEGRAMMAS 

RIO, 3 de Janeiro de 1891. 
Ao Governador do Estado—Natal— 

Convindo os Governadores tenham no~ 
ticias regulares sobre a votação do pro<* 
jecto da constituição da Republica d'os 
ra em diante vos eoramunicarei que 
occorrer mais importante a este respeK 
to. Em sesstío de 30 de dezembro f<>% 
ram votados os capítulos 3o, 4o e 5o da 
secçtio I a <A» do projeclo. Artigos 31^ 
32, 37 e 38 opprovados sem modifica** 
cão. Os outros'com emendas.—Minis* 
tro do Interior. 

Gevernador do Estado—Natal~An-
nuncie Jornaes que vai ser extineto 
curso preparatório escola naval-* Mi-
nistro da Marinha. 

Dr. Governador—Natal—Ordem pu-
blica eni plena pna. AfQrmo vos que é 
falsa a noticia dada pelo Dr. Arthtir de 
terem sido desacatados dous cidadãos 
perante delegado e força, F\m do Dr. 
Artbur è fazer opposiçân ao Governo e 
autoridades locaes, inventando factos 
qne aqui nno se deram para exercer 
vinganças política?. Anda em pleno dia 
na cidade com cangaceiro atras de si 
armado de armas prohibidas : ja cha-
mei aitençâo autoridades policiaes pa 
ra esse procedimento abusivo e illegal; 
garanto -vos, por severa syndicancia, 
que aqui nã» ha quem queira fazer mal 
aoDr. Artbur.—Macau, 2 Janeiro de 
1891-— Juiz de Direito, Manoel Barata. 

RIO DE JANEIRO. 
Ao Governador do Estado—Natal — 

Em sessijo de 3 do correnie^C^njíiesso 
votou segunda seeçao do pmjecló da 
Constituiçru» sendo jioprovad»»s sem al-
teração artigos 41, 42 e 43, mm emen* 
das artigos 40, 47- 48, 4í)f 50. 51 52 
e 53 e um subsiiuiiiivo dos artigos 44f 

45 e 46 estabelecendo qne a eleição 
do presidente da R^publicn se"farâ por 
suffWigin direclo da nação no dia 1* de 
m a r ç o do ultimo anno do período pre* 
sidencinl, que ficou limitado a 4 annos. 
—Ministro do Interior. 

Do illustrado collega «O Rio Grande 

do Norte» transcrevemos em nosso nu-

mero de hoje dous artigos em que os 

honrados juiz de direito e promotor 

publico daquelU comarca, nossos dis-

ti netos amigos D rs. Barata e Montene-

gro, respondem ás aceusações que, con-

tta elles, formulou -a «Gazeta do Na-

tal.» 

FÔRO DA CIDADE DO NATAL 

Somos agradecidos á offerta de um 
exemplar das «Razões Finaes» que, na 
Acçâo ordinaria commercial—entre par-
(es—A. Victoria Rodrigues e R . R .— 
Fabricio & Ca , escreveu o illustrado 
patrono destes—Dr. Braz de Mello. 

DR. JOÃO QUINTILIANO 

Na villa do Triumpho, onde exercia 

o cargo de juiz municipal e d^rphàos, 

flleceu este nosso presado amigo e 

distineto correligionário. Dotado de 

um bello talento, estudioso, trabalha-

dor, de um caracter elevado e de uma 

dedicação a toda prova—o iuditoso jo-

ven succurnbíu a antigos padecimentos 

que lhe minavam a preciosa existcncia. 

Paz a sua alma e sentidos pezames 

a sua exma família. t 

MAC AO EM 17 DE DEZEMBRO 
DE 1890 

NOTICIAS DIVERSAS 
PRESENTE 

Está designado o dia 28 do corren-

te para cffectuar-se a cntrrga da ban-

deira qne a patriótica popuhçào desia 

cidade oflerece ao batalho 34°. Coo-

que o i*ct-» será revestido d j 

nirítor solcmnulade. 

RE.M0Ç\0 

Por acto de. 5 do corrente, do Extu* 

A Gazeta do Natal em seu n. 194 de 
29 de Novembro ultimo* ou por mal 
informada, ou á falsa fé, entre algumas 
accusações vagas e injustas,, com que 
procura deprimir-me, mencionaa denfio 
ter o promotor publico d'esia comarca 
denunciado o facto de envenenamento, 
de que se occupa, em virtude de pressão 
feita por mim ao mesmo promotor, a 
quem ameacei de rompimento, no caso 
de cumprir o seu dever sobre esse facto. 

Não é exacta tão perversa asseveruçao 
da Gazeta, que, para provar sua falsida-
de, obriga-me a publicar o inquérito po* 
licial, -requerido pelo promotor publico 
sobre o mesmo facto, denunciado pelo 
Sr. Dr. Árthur Cavalcante, chefe do 
partido da opposiçàó debta localidade, 
á fim de ficar o publico bem iuteirado, 
de que fui victima da maledicencia da 
Gazeta e do seu perverso e feroz infors 
mante; por quanto tendo o promotor pu> 
blico requerido a 15 de Novembro in-
quérito, que fora feito a 19 do mesmo 
mez pelo delegado de Policia, diz a Ga-
zeta em 29 que o promotor publico dei* 
xara de cumprir o seu dever por pressão 
minha* ! ! ! 

A resposta do mesmo promotor publi-
co, que abaixo faço publicar u que n' 
esta data me^foi dada, ainda vem com* 
provar a falsidade da Gazeta e a perver* 
sidade do seu informante* 

| PÁGINA MAMCILU3A | 



REPUBLICA 
Agora ajulto o publico do maio, que 

se di í eaa «a verrioi a meu respeito. 

O Juiz de Direito 

Manoel Barata de Oliveira Mello 

O PROMOTOR PUBLICO DE MAC AO 

E A .GAZETA DO PÀTAL» 

A «Gazeta do Natal» publicando acri-

monioso artigo contra o digno juix do 

direito desta comarca, envolveu o meu 

rbicuro nome. em infamante accusação 

contra a qual venho, de publico, protes-
tar. 

AfGrmou aquelle jornal que, em con-

seqüência da manifesta parcialidade da-

quelle honrado magistrado, deixei de 

cumprir o meu dever, n8o denuncian-

do, como cumpria, o facto criminoso. 

No 
intuito de mostrar a improce* 

deneia d'aquella accusação, farei brevís-

sima exposição sobre o meu procedi-

mento em relação ao facto questionado» 

deixando a outro a inglória tarefa de ti-

rar d elle proveito político em detri-

mento de alheias reputações. 

No dia 6 ou 8 de novembro passado 

recebi um officio do dr. Arthur Caval-

cante commúnicandp-me ter verificado, 

em *>ua clinica nesta cidaie, um caso de 

envenenamento e chamando sobre dito 

facto minha attençãô» coma orgâo da 

lustiça publica. 

Em vista da asseveração daquelle il-

lustre profissional procurei sjndicar do 

facto e de suas circumstancias. 
Fui pessoalmente ouvir a offendida e» 

da 
narração que me fez esta, gerou-se 

em meu espirito grave qpprehensSo de 

que, illudido em minha boa fé, viesse a 

servir de meio para consecução de fins 

ignóbeis. 

Trata vase, como se vê, de um facto 

gravíssimo em que se achava envolvida 

a honra de uma família, e o publico 

comprehende quão melindrosa era a 

minha posição e de quanta circumspecção 

e critério se fazia necessário acercar a 

intervenção da justiça publica. 

Entendi que não bastava a certeza 

do delicto, cumpétentemente alíirmada 

por um profissional, para correr a re-

pressão; cumpria também evitar que 

deste facto resultasse grave damno ou 

escandalo para uma famjiia honesta e 

consequentemente para a sociedade,, cu-

jos interesses me cumpria zelar. 

Eis porque não promovi immediata-

mente as averiguações necessárias, sem 

que, todavia, desta demora podesse re-

sultar prejuízo á acção da justiça ; pois 

que desapparecera o perigo imminente 

para a vida da offendida, conforme o 

parecer do medico que acompanhava a 

marcha da moléstia e de quem procura* 

va obter sempre informações a respeito. 

De accordo com a lei e no interesse 

da justiça, requeri, no dia 15 do mes-

mo mcz9 rigoroso inquérito policial, 

afim de seguir os ufteriores.do processo. 

Quando teve lu/rar o procedimento 

rcquerico, verificou-se já ter sido a do-

ente subrepticiamente embarcado para 

a capital, de forma que, então, somente 

se poude proceder a inqueriçào de tes-

temunhas. 

Não pretendo, entretanto, censurar 

este facto que veio aliás servir á causa 

da justiça, facilitando a prova do crime 

pelo curpo de delicto alli feito por peri-

tos profissionaes, que de prompto nào 

podiam aqui ser ouvidos. 

No exposto vê-se quão inoxacta e 

carccedora de critério é a cffirmativa 

da «Gazeta* sobre o assumpto; sendo 

aliásreerto ter o seu pioprio informante 

seguido desta cidade sc.ente d'aquelle 

itieu procedimento. 

A acção da justiça segue a sua mar-

cha regular, tendo eu, na esphera de 

minhas atiribuiçõos, mantido dlesa a 

dignidade de muihas funcçôes, sem re-

ceio de ameaças que, a não serem pu-

ras phantasias da «Gazeta», achariam 

nas normai de meu proceder a sua jus-

ta repulsa. Onde, portanto» a falta de 

cumprimento de I D A U S dever** ? Oode 

t coicção syb ameaças de rompimento ?• 

A accusação «da «Gaxeta» foi, portan-

to,malévola e impertinente e assim con-

testada entrego* a á criteriosa aprecia-

ção do publico. 

Não sei se os redacteres da «Gazeta» 

estão em condições de avaliar a profun-

da tristésa, a magua acerba do funccio-

nario publico que, na obscuridade de 

sua posição* ^ assacada contra seu no-

me tio infundada quanto infamante dia-

tribe. 

Pode a «Gazeta», sem embargo, pro-, 

seguir em sua missão; peço somente 

que deixe em paze impjlluta de seu 

bafo a reputação do signatário destas 

linhas, que, ainda no alvorecer de sua 

vida publica, sente se disposto a colocar 

acima das mesquinhas paixões partida* 

rias os sãos princípios da honra e da 

dignidade. 

E basta. 

Macâo, 1? de Dezembro de 1890. 

M. X. Cunha Montenegra. 

Em sessão de 13 dó mez passado o 
nosso illustrado representante e disün* 
cto amigo senador dr. Amaro Cavalcans 
ti pronunçiou notável diseurso acerca 
de alguns artigos do projecto de consti-
tuição. Começamos a publicaKo hoje : 

DISCURSO PRONUNCIADO NA SESSÃO DE 
13 DE DEZEMBRODE 1890 

(Continuação) 

Os pontos cardèaes de sua fôrma federati-

va são, sem duv ida , acceítaveis como lição e 

doutrina ; mas, daqui não podemos desde logo 

concluir que todas as suas disposições parti-

culares o sejam igualmente. 

Umas podem ser inopportunas, outras ina-

dequadas e, talvez a lgumas , manifestamente 

inconvenientes. 

Bastará não esquecer que as condições de 

ordem social, política e econômica em que foi 

elaborada a constituição norte-americana, ha 

um século, eram inteiramente diversas daquel-

las em que o Brazi l ora se constitue. 

E , ' pois, preferível como l ição o u mesmo 

como modelo; nem por isso acceitarei, em tu-

do e para tudo, as disposições da constituição 

amer i cana . Nós temos condições tradicionaes 

de nossa v ida polít ica anterior, temos hábitos 

feitos, temos elementos historicos de nossa 

educação e do caracter nacional, que só podem 

ser ordenados com proveito, n a actual recon-

strucção política» si o forem, por disposições 

peculiares, guardadas as leis de meio e da 

possibilidade pratica. 

Preciso deixar bem claro meu pensamento 

neste ponte, porque, no correr da discussão, 

ora tendo de invocar a constituição america-

na como autoridade e exemplo, ora tende dc 

com bate I a , em algumas de suas disposições es-

peciaes, não -se Queira averbar de contradicto-

rio o meu procedimento diverso. 

Isto posto, en t ro em matéria, mais positiva. 

A primeira e a mais importante questão, 

que se agitou no seio da commissão, e tam-

bém poderia di/er, neste congresso, porque 

ella j á foi anticípada por alguns dos illustres 

representantes, que acabam de usar da palavra 

pela ordem; foi a qaestão capital, contida nos 

a r t s . 6, 8 e 12, do projecto e que se referem 

à divisão das rendas. 

Questão magna e antiga é, sem duvida, 

esta. . . 

Com efTeito, senhores, antes mesmo do acto 

addicional ter incumbido as províncias de le- } 

gislarem sobre as próprias finanças, jà a quês- I 

tão da divisão das rendas havia preoccupado 

seriamente a attençãô dos governos ; e, desde 

então, no decurso d e m a i s de 50 anuos, so-

bram documentos officiaes de ordem política e 

administrat iva, para convencer da difliculdade 

havida em achar u m a solução satisfactoria, 

que sem, desorganisar os serviços ou entorpe-

cer a acção do governo geral, deixasse as pro-

víncias elementos bastantes para desenvolvi-

mento progressivo da mesma vitalidade, 

Decorreu, porem, todo esse período, lindou 

por fim o império, e a questão subsiste a mes-

ma deante de nossos olhos. 

Agora constituídas as províncias em outros 

tantos estados, se nos fosse licito, nesta maté-

ria, seguir ou attender sòmente princípios, fa-

zendo abstracçào inteira do facto, que se im-

põe inevitável, o meio, verdadeiramente cor-

recto, seria» aproveitando o ensejo desta re-

construcção d a patria, proceder-se a u m a no-

va d iv isão do paiz, como p&trimonio cominum 

nacional que o é, distribui ndo-se a cada um 

dos estados porção igual ou equivalente, quan-

to possível, de territorio, de população e mais 

elementos de riqueza, que existem por todo 

este vasto continente brazileiro. 

Isto seria o mais justo conforme à razão ; 

mas» nào me parece dentro da possibilidade 

actual 4e nossas condições. 

E , pois, na impossibi l idade material de che-

gar a uma divisão, tão igual, quanto possível 

dos elementos economicos existentes, que ga-

rantissem a subsistência c o progresso de ca-

da estado; o que cumpre fazer, é, ao menos, 

utáa partilha razoavel das fonte» da renda pu-
blica, até aqui consideradas de receita geral; 
partilha que, não desattendepáo aos serviços, 
nem desconhecendo os encargos, que ticam 
à União, habilite egaalmente, os estados que 
ora se organizam, a manter-se' de um modo 
condigno aos seos importantes fíus. 

Bemou maifoi este o intuito, que teve o 
governo com a divisão de rendas que se con-
tem nos arts. 6*, 8a e 12 do projecto. 

Votei, na commissão com a sua maioria 
pela divisão, assim feita, bem como pelas e-
mendas que a este respeito foTam addiciona-
das e constara do parecer. 

E direi, embreve* palavras, as razões por-
que o fiz. 

As matérias, consignadas no Jart. 6. como 
fontes de renda para os serviços da União, 
são, como sabemos, daquellas que por sua na-
tureza devem ser, de preferencia, reguladas 
por leis federaes, e, neste ponto, as disposi-
ções do projecto constitucional se acham em 
accordo cora as outras confederações, taes co-
mo, as das republicas norte-americana, suissa, 
argentina e mesmo a do império allemã^/ 
convindo talvez, accrescentar que, alem (lãs 
fontes consignadas no art. 6. citado, as cons-
tituições das alludidas republicas mencionam 
ainda outras, reservadas as necessidades do 
governo federal. 

Em nosso caso, é certo e deve sel-o, que as 
fontes de renda do art. 6* são, por assim dizer 
aquellas de que provem a quasi totalidade da 
receita geral do paiz, como é fácil de ver 
das poucas cifras, que ora submetto a conside-
ração do Congresso. 

A renda da importação, no anno de 1889, 
attingiu a sòmma de 89:545:M0$3G9, e a do 
imposto de sello 5.191 ;562$539, 

Junte-se a estas, mais, o rendimento dos 
bens e serviços industriaes (domínio fiscal) nos 
quaes, como sabemos, inc)iiem-se o correio e 
u telegrapho, na somma total de 16.ü76:33j^3'±6 
teremos uma receita ordinária de. . . . . , . 
111.813:310$254. 

Mas, a este compnto accrescente-se a im-
portância de 5,669:050$940 do imposto de in-
dustrias e profissões, de que o governo da ti-
mão, por certo, não estará disposto a abrir 
mao. 

UM SR. REPRESENTANTE-Mais isto não 

esta mencionado. 
O S R . AMARO CAVALCANTI— Mas o tem 

na legislação fiscal vigente, e poderá couser-
val-o, em vista da faculdade cumrçlativa do 
art. 12. 

Outros impostos de menor importaneia. taes 
como vencimentos e transportes, etc,, que pre-
fazem 1.266.*189$920, todos os quaes reunidos 
aos U1;800:Ü00$, jà mencionados, asseguram 
para União uma receita de il6.GOO;OOÜ$. Po-. 
demos ampliar e arredondar a cifra, dizendo : 
—cerca de 118.000:000$000. 

UM SR. REPRESENTANTE—Dará para dois 
terços da despeza. 

0 S R . AMARO CAVALCANTE—Estes dados 
são, como se -vê, tirados da arrecadação do 
anno proximo findo de 1889. 

E* de suppor. sínãode affirmar, que o mo-
vimento ascendente de nossas industrias o de 
nosso commercio proporcionará maior arreca-
dação; a ciíra conhecida dos mesmos rendi-
mentos, no semestre passado, jã é um bom ar-
gumento a este respeito. 

Com effeito, o primeiro semes de 1890 con-
signa renda de importação e despacho maríti-
mo 53.577:i8i$050. Calculando-se as outras 
rendas, mesmo pelo anno anterior, e, dado 
que o segundo semestre produza rendimento 
igual ao nrimeiro, teremos : de importação, 
1Ô7.154:962$100, a proveniente do domínio 
fiscal, 10.076:337$3it>, o produeto do sello, 
( calculo) 5.600:00O:Ü00 ; do imposto de in-
dustrias e profissões, 4.800:000$000 faugmen-
to calculado); e de outros impostos, acima in-
dicados e até aqui pertencentes a receita ge-
ral, I.26(5:000$000; ou tudo somuíado, uma 
receita ordinaria de 134.897:i88$3(i(5. 

Aqui tendes. Srs. do iJoiigrcsso, quanto pos-
so informar-vos coir, relação a importancia da 
reuda que o governo da União se reservara 
no projecto da Constituição. Serào 
130.000:000$, na melhor hypolhese. 

Agora, importa confessar, é este, apenas, 
um termo da questão, e para sua solução, se-
rá mister considerar e comparar ambos os ter-
mos delia. 

Procurei sabei-») de peksoa competente no 
Thesouro Federal; mas, apezar de toda a mi-
nha solicitude, nào pude chegar a conhecer 
com exatidão, qual è adespeza ordinaria actual 
que licarã a cargo do governo da União. 

U M S R . R E P U K S K N T A N T E — DC modo que 

íiàii pode concluir. 
0 SH . AMARO CAVALCANTE — Concluirei 

em todo c a s o , como \\ lixe. vai ver. 
Si é certo que não posso dizer qual a som-

ma total exacta da despeza ordinaria da União, 
poderei, todavia, todavia, apresentar sobre a 
mesma mu calculo rasoavel, alias fundado, 
quauto possível, nos proprios dados officiaes 
conhecidos. 

O S R S E R Z E D E L L O - E s s e s dados officiaes 
foram fornecidos a rommissão ? 

O S R . AMARO CAVALCANTI - Foram tira-
dos destos documentos do Thesouro. Mostrando-

hórasda manhã, no salão da int^m||ncia 

municipal. 

Pode ser procurado, das 8 as 9 horas 

e meia da inanlifl e das 3 as ti da t<ude 

em sua residencia, á rua do conselheiro 

João Alfredo, n° 3. 

ESCRIVÃO E O I W J A L IMi REGISTRO 
DE CASAMENTOS 

LIJGIAN0 DE SIQUEIRA V A R E J ^ O 

Cartorio=Kua do Senador Gurora. 

B R A Z DE M E L L O c>| 

A0V0GAD0 | 

Natal- 30, R. Tarquinio de Souza, 30 --

TÊmmWmmW 
ADVOGADO 

Dr. Diogenes Celso da Nobrega. 

Rua do Conselheiro João Alfredo., 
—N. 17— 

MEDICO ' 

Dr. José Lopes. 

Rua da Conceição. 

n o 
J 

a MEDICO 

Dr. Aííonso Barata. 

Rua do Coronel Bonifácio. 

1 

C L I N I C A 

M e d i c o - C i r u r g i c a 
i 

O Dr. Corrêa de SÀ, pode ser pro-
curado para os misteresde sua pro-
fissão, em casa de sua residencia, à 
Rua 10 de Março antiga Rua do Can-
to n. 14. 
Attende a chamados por escripto. 

ESPEC IAL IDADE : Moléstias e o-
peraçoes dé olhos. 

Consultas e operaçoes «gvatis aos 

pobres. 13—18 
'MS*' 

l u s t r u c ç ã o e l emen t a r 

(Transferencia) 

Antonio Clymaco Rodrigues Machado trans-
ferio o seu curso de instrucção elementar para 
o prédio n. 87 - RUA VISCONDE DO R IO BRAN-

CO—-onde poderá ser eucontrado paru os mis-
teres de sua profissão. 

N a t a l . — 8 7 , RITA VISCONDE NO R i o BRAN-

CO, 87 . 

os. 
(Cont.) 

INDICAÇÕES 
DR. C H A V E S F I L H O 

I 

JUIZ DE CASAMENTOS 

Audiência todas 5.' feiras, as 10 § 2a NMS penas deste art 

EDITAES 

D e o r d e m d o c i d a d ã o I J r . C h e f e d e 

P o l i c i a d e s t e l i s t a d o l a ç o p u h h c o p a r a 

" c o n h e c i m e n t o d e i o d o s , q u e s i lo p m l i i -

b i d a s as l o t e r i a s e r i t as d e (|tial(|iier e i-

p e c i e , a ( p i e se r e f e r e « a r t . I o d a L e i 

t i . 1 0 9 9 d e 18 d e S e t e m b r o d e I 8 f i 0 , 

q u e a b a i x o va i t r a n s c r i p t o : 

« A i t . I o F i c à o p r o l u b i d a s as l o t e r i a s 

e ri Ias d e q u a l q u e r e s p c c i c n à o a o t o i í -

s a d a s p o i l e u a i n d a q u e t o n à o a u n e x a s 

a q u a l q u e r o u t r a a u t o r i s a d a , s o b |H I H 

d e p r i s ú o s i m p l e s d e 2 a G m e i e s , p e r-

d a d e t o d o s u s b e n s e v a l o r e s S o b r e q u e 

v e r s a r e m o u l o r e m n e e e s v i r u i s p a r a MM» 

c u r s o , c d e m u l t a i g u a l a i m n ò u e d o 

v a l o r d o s b i l h e t e s riisiribuidot. 

§ l : S e r á r e p u t u d . i l o t e r i a o u r i l a a 

v e n d a d e b e n s , m e r c a d o r i a s o u o h j e e t - ^ 

d e c p M l q u e r n a t u r e z- i q i re se p r M i n e i t t ; r 

o u e lTec t u a r p o r m e i o d e s o r t e ; t u d a c 

q u a l q u e r o p ^ r ^ ç â o e m q u e h o u v e r p r u -

uies<»3 d e p i e r n i o o u d e b e u e t i v i o 

d e n t e d e s o r t e . 

i n e o n e r u o : 
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GOVERNO 0 0 ESTADO 
ADMINISTRAÇÃO DO C IDA0 I0 DR . J O I O GOMES 

RIBEIRO GOVERNADOR DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE 

EXPEDIENTE DO DIA 3 DE DEZEMBRO 

2a Secção 
Officios : 

. Ao inspector da thesouraria de fa-

zenda—No sontido de bem servir os 

interesses economicos do Estado, man-

do que recolhaes aos cofres dessa re-

partição, todas as quantias, (daquellas, 

cuja entrega as respectivas commissões 

de obras ueste Estado maodei sustar) 

que por ventura ainda estejao nas col-

lectorias, ou em mão de particulares, e 

que foráo remetidas, ou entregues de 

ordem de.meu antecessor, porquanto 

nesta data vou mandar, sobre estar no 

andamento de todas essas obras, exce-

pçào !eita das do matadouro e cadeia 

publica desta capital, da do aterro pa-

ra passagem da lagoa de Papary, e do 

reparo e concerto da foote publica de 

S. José de Mipibú, até ulteriores or-

dens do sr. ministro do interior. As 

quantias destinadas as 4 obras acima, 

exceptuadás, continuào a disposição dás 

respectivas commissões. 

Ao mesmo — Communico-vos para 

vosso conhecimento e fins convenientes 

que o dr. Aotonio Antunes de Oliveira 

desde o dia 1S de novembro próxima-

mente findo, passou a perceber a gra-

tificação de 400*000 reis, pelo trata-

irnnto d >s indigentes accomettidos de 

varíola no laaareto da piedade desta ca-

pital e não a de 200*000 reis, confor-

me vos communiquei em ofíicio n. 9 

diiquella data. 

REQUERIMENTO DESPACHADO 

Maria Carlota de Oliveira Castro— 
Inforu.e o dr. directòr da instrucçào 
publica. 

EXPEDIENTE DO SECRETARIO 

2a Seccão 
Officio : 

Ao inspector do thesouro do Esta-

do—Hara os devidos effeitos remetio-

vos o incluso extracto do ponto dos 

empregados desta .secretaria relaiivã-

mente ao mejt de novembro proximo 

findo. 

EXPEDIENTE DO DIA 4 

2* Secção 
Úfticios : 

Ao inspector do thesouro do Esta-

do—Providenciai para que seja habili-

tada a rneza de rendas espeoiaes da ci-

dade de Mossoró a pagar ao carcereiro 

da cadeia daquella localidade a quantia 

de 148#140 reis proveniente da acqui-

siçào (eita por elle de diversos objectos 

para o serviço da mesma cadeia, cujas 

contas antes de serem indemnisadas de-

verão ser visados pelo delegado de po-

licia do respectivo termo, 

= A o inspector da thesouraria de fa-

zenda—Em add»lamento ao meu offi 

no de homem, declaro-vos que as pro 

vidcncias que mandei tomar com rela-

<;ao aos recolhimentos das importâncias 

que sc a.'hào a cargo das collectorias e 

em mS s de particulares par» conclusão 

das obras para utilidade publica, não 

se entende com os do mercado .publico 

desta capital e açude do Arapuâ, e pelo 

contrario deveis por a disposição dei-

las as quantias que para aquelle fim fo-

ra* destinadas. 

—Ao me»mo=Tendo o bacharel Cae-

tano Guimarães de Sá Pereira me par-

ticipado em officio de novembro ultimo, 

haver naquella data prestado juramen-

to e assumido o exercício do cargo de 

jui i municipal e d'orphàos dos termos 

reunidos de S. Miguel e Luiz Gomes, 

assim vol-o laço constar para conheci-

mento e fins convenientes. 

—Ao mesmo—Para os devidos fins 

communico-vos que o juiz de direito da 

comarca de Potengy bacharel Josrf A u-

gusto de Souza Amarantho, me parti-

cipou em officio do Io do corrente, ter 

na mesuia data passado o exercício do 

cargo, a seu substituto legal, por ha-

ver entrado no gozo de ires inezes de 

licença, que foi conced da pelo minis-

tério da justiça. 

-"•Ao mesmo —Communico-vos para 

os fins convenientes que o juiz muni-

cipal do termo de Nova Cruz, bacharel 

Firrno Antonio Dpurad© da Silva, me 

participou em otficio do Io do corren-

te, ter nessa .Jata, reassumido o exer-, 

. cicio de seu cargo em consequenéia de 

haver o juiz de direito da respectiva 

comarca, bacharel Bernardo í/indolpho 

reassumido também na 

mesma dala, o exercício de buas func-
çoes. 

«=*Ao mesmo—Tendo o bacharel João 

Quintriiano da Silva, me participado em 

officio de 22 de novembro proximo ; 

passado, haver naquella data assumido 

o exercício do cargo d i juir, municipal 

e d orphàos do termo do Triumpho, e 

confirmado, em officio da mesma data, 

o respectivo juiz de direito, assim vol-o 

coimnunieo para os fins devidos. 

e dietas para o tratamento dos vario-

losòs recolhidos ao iazareto da piedade 

destá capital, por serem mais vantajo* 

sas a fazenda nacionah 

—Ão mesmo —Em resposta ao vosso 

officio do do corrente, sob n. 379, 

declaro-vos para vossa scieocia e fins 

devidos, que proroguei até o dia D do 

mesmo mee, oprazo iqârcado pana nel-

le prestar fiança o almoxarife do hos-

pital militar. Francisco de Moura Ca-

bra f, e que podeis mandar pagnHite os 

seus vencimentos, 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS 
Mou . a Borges & C . a — D e f e r i d o e la-

vre-se o competente decreto de conces-

são nos lermos desta pet ição . 

Evaristo de Albuquerque GalvSo — 

Defèrido e lavre-se o competente de-

creto de concessão nos termos Jesta 

petição. 

Dr. Oiogenes Cefso da Nobrega— 

Oflicie-se a iotendencia municipal no 

sentido de respeitar os terrenos com 

prehendidos na concessão *Roma,« por 

assim liavei-o declarado o sr* ministro 

d'agricultura deferido déste modo a 

presente* 

Jülio Furstembery—Em vista da in-

formação prestada pela thesouraria de 

fazenda e dos documentos otTerecidus 

peío supplícante, mando que se oflScte 

ao thesouro do Estado para que resti-

tua ^quantia reclamada deduzidas as 

porcentagens que já furão pagas. 

•w 

âCTOS OFFIC I A ES 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS 
Aotonio Marques da Silva—Pague-se. 
Pedro Soares de. Araújo—Informe o 

thesouro do Estado. 

Victer José de Medeiros—Informe a 
thesouraria de fazenda. 

EXPEDIENTE DO DIA 5 

2a seeçâo 
Officios : 

Ao |'UÍT municipal do termo de Can 

guaretama—Em vista do presente offi-

cio, junto por copia, e a bem dos in-

teresses da justiça publica, reeommen-

do-vos que *os transporteis ao termo 

de Cuitezeiras, afim de procederdes a 

formação da culpa contra os autores 

dos graves acontecimentos de que trata 

o mesmo officio. 

Ao inspector do th. souro do Esta-

do—Providenciai ;p,ira que seja paga 

ao negociante Antonio Marques da Sil-

va, a importância das contas juntas, 

proveniente de artigos de expediente 

que forneceu as secretarias do Governo 

e militar deste Estado, durante o mez 

de novembro ultimo. 

Ao inspector da thesouraria de fazen-

da—Providenciai para que seja paga 

ao dr. inspector interino de hygiene 

publico a quantia de 6#0OO reis, pro-

veniente ,de 3 variolosos que mandnu 

conduzir para o Iazareto da piedade, 

conforme vereis da conta junta. 

—Ao mesmossEm resposta ao vosso 

ofíiciu datado de 3 do corrente, sob n. 

381, declaro-vos que ficam approvadas 

as propostas do pharmaceutico José 

Gervasio de Ainorim Garcia e do ne-

gociante José Domingu* de 6liveira, 

para o fornecimento de medicamentos 

I PÁGINA MANCHADA 

Dia 16 de Dezembro 

Foi nomeado membro da commissão 
censHttiria do drstricto de Caiiezeiras o 
cidadão José Paulino Cavalcante de Al-
buquerque. em substituição de José 
Paulino de Andrada Cavalcante. 
—Na mesma data foi aberto um credi-
to na importaucia de 3:285/616 réis, à 
verba «Corpo de marinheiros nacio* 
naes* d» ministério da marinha para 
occorrei- HS despezas da referida terba, 
ale o fim do exercício. 

"Foi proiogado até o dia 30 de abril 
d» »nno de 1891, data em que deve 
estar orgmiisado o Estado, feito o seu 
orçamento defenilivo e organisados to-
dos osjseus serviços, o s contructos de 
fornecimentos celebrados na estação do 
contcncio.«o do thesnuro, «0m os cida-
düos Joaquim José Gomes, para o for-

'.neoimento de artigos mensaes a aecre-
«aiia do Governo, J o sé Domingues de 
Ohveira, Vestremundo Arthemio Coe^ 
lho, João lederalin» Sanflago e Francis 
co Aniiines dos Santos, para o forneci-
mento de vwres precisos ao hospital 
de cawdade e José (Jervazio de Amoriui 
Garcia para o fornecimento de medica, 
memos «ecessiirios ao mesmo liostpilal. 

Dia 17 
Foram nomeados membros da comv 

missão censitnrja do districto de Sant'-
Anna de S. Miguel do Jucurutu os ci-
dadaos, tenente Françisco Cândido Mav 
ciei de Brito, José Ferreira da Silva e 
capiiá" Vicente Alves dos tantos, 

Dia 18 
Por acto desta data foram nomeados 

membros da commissão censitaria do' 
districto de Caraübas, As cidadãos Abra-
hã.i Freire Carneiro, Joaquim Ramalho 
da Silveira e João José de Bezerril. 

Dia 19 
froi nomeada uma commissão com-

posta dos drs. Manoel Augusto de Me* 
deiros, Affons.» Moreira de Loyolla Ba-
rata 9 do cidadão Manoel Basílio de 
Brito Guerra, para examinar as dietas 
abonadas «os doentes do hospital <)e 
caridade desta capital, apresentadas pe-
lo respectivo directòr, 
—Na mesma data foi nomeado membro 

da commissão censitaria dn districto de 
capeiíá o cidadão Joio Vimarann de 
Paiva Filho, em substituição de Octd-
viano Barbalho Bezerra, que não nccei • 
4ou a oomeuçâo. 

Dia 24 
Foi aberto um credito d& 'importou-

cia do J â ^ a r e i O r è i s ás verbas «Com-
missões militares, Etapas e Despezas de 
Corpos e Quartéis» do ministério dn 
guerra, sendo para a "primeira verba a 
quantia de 397/890 reis. para a segun* 
da a de 10:576^800 e para a -tercei™ u 
d.s i:294/760 réis, itad»s para occorrer 
tis despezas que leem de ser raalisudan 
por conta d'ellas oiè o tím do corrente 
exercício. 

Dia 27 
Por acto desta data »foi exonerado 

Maooel André Permita de Brito do lu-
gar de membro da iotendench munici-
pal de S. Gunyalo» |>or tersi<io nomea-
do 30 supplente do juiz municipal desse 
termo, e nomeado para substitnil-o o 
cidadão João Baptista iiavulcante de AU 
buquerque. 

—Na mesma Jata foi aberto urn credi* 
Io na importância de 2 : 0 0 0 ^ 0 0 0 réis a 

verba «flospitaes» do min inter io da 
guerra, para ser aplicada ás despezas 
com a mesma verba, até o fim do ex-
ercício* 

— Na mesma dut» fon»m nomeados 
membros da commissão cen&itaria dos 

distritos de «Poço Verde« Muriú e de 
Extremoz os cidadãos seguintes : 

Districto de Poço Verde-r 
Francisco Severiano de Oliveira, Jo&o 

Luiz Cabral de Fariu e José Rodrigues 
Correia Filba. 

Districto de Muriu— 
Luiz Ferreira Nobre, Marcolino Farta 

Nobre e J<>sé Marcolino do Nascimento. 
Districto de Exlremoz— 
Capitão üemjenegHdo Furtado de 

Mendonça e Menezes, Jesuino Jarchon 
Pet *eira do Lago e Alexandre José de 
Sant'Anna. 

—Na mesma data foi nomeada uma 
commissão comporá dos cidadãos capi-
tão Eneas Leocracio de Moura Soares, 
dr. Augusto Leopoldo Rapozo da l i -
mara, Manoel Basilio de Brito Guermv 

dr. Augusto (Üarlos de Mello L'Eraistre/ 
capitão Genezio Xavier Pereira de Bri> 
to, dr. José Moreira BramJrio Castelio 
Branco e dr. Heruiogenos Joaquim Bar-
boza Tinoco, para rever e cousolidar os 
regulamentos das repartições fiscaes do 
Estado. 

—Na mesma data foi nomeada uma 
comrnissiif) composta dos drs» Celso 
Augusto Santiago Caldas, Manoel Au-
gusto de Medeiros, Jayme Alvares Gui-
marães e cidadãos Manoel Basilio de 
Brito Guerra e Alipio Fernandes Bar^ 
ros, para organisar regulamento para o 
liospilal de caridade desta capital. 
^—Na me*ma data foi nomeada uma 
commissão composta dos drs. Manoel 
Ronaidsa de Castilho Brandão, Heimo* 
genes Joaquim Barboza Tinoco, Brsrá 
de Andrade Mello, Augusto Carlos de 
Mello L'Eraistre e Diogenes Celso da 
Nobrega, para rever e -consolidar o re-
gulamento e mais disposições de lei re-
forentes a instrucçào publica. 
—Na mesma data *foi exonerado a pe* 
dito o cidadão Joio Soares da Góe>. do 
cargo de subdelrgado de policia d » 
districto de extremoz, seudõ nomeado 
para substituil*o o cidadao Joaquim 
Miguel Soares. 

—Por acto d*i mesma data foi exonera-
do n cidadao Joaquim Nogueira de 
Araújo Fonseca, do logar de 8o

 MI|>.N 

pleiitedo Juiz municipal do termo de 
S. Gonçalo da Comarca do Potengy, por 
não ter solicitado o competente mulo 
no prazo da lei, e nomeado para sub^ti* 
tuil o o cidadão Manoel André Pereiro 
do Brito, sendo lhe marc»do o |.taso il«> 

sessenta dias para solicitar o titulo n 
pre&iar o devido jurafneciio. 



A REPUBLICA • 
ADMINISTRAÇÃO PUBUCA 

O estabelecimento do regimeu republicano 
tem produzido entre nós os mais salutares #ef~ 
feitos. 

Negal-o—poderno somente os inimigo* dis-
farçados «Io systerna ou os que (\mu poucos,) 
por motivos que não COIIVPIII agora Hucidar, 
icciisam apoio ao espirito dirigente da política 
republicana do Estado. 

Nota-se por Ioda a parlo, em Iodas as rela-
ções da vida, sob qualquer aspecto que se a 
i-onsidere, accentiiailo curilto de itotavel me-
lhoramento, de assignalado progresso. 

Em todo o Eslado domina a ordem, (impera 
a justiça, o direito é garantido, a moralidade 
SÍÍ aftírma, o coinmemo se desenvolve, a agri-
cultura se loimMin. iruma palavra todos os 
wjfõcios públicos oiTerecetn uma íeivào sytn-
pathica, niliaheiil(\ promelledora. 

E' o resultado, fecundo e grandioso, da ap- i 

plicuçâo dos princípios francamente republica -
nos <Josd« o inicio da immortal revolução. j 

Esta capital ou melhor o movimento que 
nella se observa ti a vida que netla se expande 
liruvnm á evidencia a verdade de nossas pro-
posições, ' 

Depois da proclaniaçSo da Republica e gra-
<; is à confiança que inspira a ordem de coisas 
.aqui estabelecida, o progresso vai tendo, entre 
nós, accelerado passo. O que se tem feito, o 
que se confiaria a fuzev, mo seria obra^ dados 
outros antecedoutes, para uma dnzia de nieses 
na capital de um Estado pobre, sein alentos e 
sem iniciativa, desde largo tempo votado ao 
mais criminoso abandono. 

E se tivermos a ventura de ver de-sobstruido 
o porto, para cujo trabalho ja fov concedido 
p< Io poder competente o priuioiro credito, de-
cididamente avançaremos rápidos na direccão 
do nosso futuro, queremos exprimir da nossa 

grandeza. 
Nesto propoàilo, para este empenho muito 

ha de coucorrer, de modo poderoso e effleaz, o 
esforço patriótico, o espirito esclarecido, o ta-
lento holavel, o devoiauienio ú cauza publica, 
o amor a esta terra que fez sua—du illustrado 
Dr. Nascimento Castro, a quero o Governo Pro-
visurio, em momento de feliz inspiração, con-
íion a adiniuis'raçào do Estado, 

Couhecedor dos homens e das coizas do Rio 
Grande do Norte, onde reside ha muitos annos, 
batalhando sempre, com denoüo e sinceridade, 
na imprensa e na li ibuua, em pró de todas as 
causas que possam iiubiíitar a terra e engran-
decer-lhe o futuro, o Dr. Nascimento Castro 
pude fazer, ha de fazer uma administração ua 
altura dos seus provados talentos e inexcedívej 
patriotismo, insplrando-se sempre no bem pu-
blico e tendo principalmente por objectivo a 
prosperidade do Estado. 

São poucos ainda os dias de seu governo—e 
ja temos as mêlbores manifestações da sua boa 
vontade, de seu esforço, de sua actividade, de 
seu interesse pela causa publica .e de su« de-
dicarão ao Rio Grande do Norte. 

Succedendo & uma administração de 29 dias, 
administração compietameute estemU mais do 
que isto—desorganisadora, -desasada, tonta, sem 
bússola e sem norte, o honrado Dr. Nascimen-
to Castro 'se lem preoccupado seriamenie de 
todos os negocios de interesse publico, impri-
mindo-ihes a conveniente direcçáo. 

Obras publicas, orçamento do Estado, in-
siruccào primaria e secundaria, consolidação 
das leis do Thesouro, novo regulamento do 
Hospital de Caridade—todos estes e outros as-
sumptos tem reclamado desvelada a)tenção do 
illustrado Governador, quo não economisa es-
forços no sentido de dotar o Estado de tçdos 
os melhoramentos que lhe possauí preparar aus-
picioso futuro. 

Felicitamo -nos, felicitando a terra norte-rio 
grandense» 

JVROJECTO DE CONSTITUIÇÃO DO 
ESTADO DO RIO GRANDE 1)0 

NORTE 

b (Continuação do n. 92J 

CAPITULO IV 

Do poder Judiciai 

Art. ÍÍ10 poder j.uiicia! do Estado será 
exercido por uui Tribunal de Appeliaçào com ju« 
lií-dici.ào e;n lodo o Estado, por juizes üe direi-
to com jurisdícçào em um ou mais municípios; 
por jurys compostos de juizes de facto; por jui-
iíes Ue paz nos di^trioios e por outros fuuccio» 
narios ou autoridades, que toreui de conveniên-
cia para a boa ordem e distribuição da justiça. 

Art. ;Í3 ÜS municípios serão classificados do 
iK e ordem, segundo a importaucia relati-
va de cada um delles, resultante do sua situa-
«;ao, população, commercio e industria. 

Ail. 34 Os Juizes de Direito serão vitalícios, 
e somente por sentença uoderào perder os seos 
logares, e h-rào accesso por antigüidade absolu-
ta de nus para outros municípios de superior 
caiheguria. 

§ Poderão ser removidos de um para ou-
tro município de igual cathegoria.a seu pedido, 

g Aqneltes que não acceitarem as retno-
voes por accesso, ficarão considerados como os 
mais modernos na ordem da antigüidade, para 
os casos de remoção. 

Art. 35 0sactuaes Juizes de Direito poderão 
ler preferencia para exercerem as suas funcçôeá 
nos m:!UU'.\pio$ em que residirem. 

Art. 34» Us Juizes de Direito terão três sub-
stitutos que Kt-rno nomeados pelo Governador 
do Estado, por tres annos, dentre os cidadãos 
uolaxeis do liigar pela sua iidetligencia, fortuna 
e boa condiuia, e substituirão aquelles Juizes 
nos seus impedimentos, segundo a ordem em 
que seos nomes estivarem. 

§ 1 Os Juizes substitutos não poderão proferir 
julgamento; cooperarân com o Ji iz de Òireito 
u» preparo das causas eiveis « crimes e proces-
sarão os pequenos delidos que forem indicados 
/);t lei da ivtorma judiciaria. 

$ 2* Na talta du Juiz de Direito eíTeclivo, 
quaiqu. r juramento que tor da competência 
ui»sW- m a proferido pelo Juiz dc Direito do mu* 
bu ipio mais vfoinho. 

Art. Os Juizes de JJkreitu t*erceràu em io-

da r a r o plenitude atJttfMIccSé» privativas. 
Respoadem peraoto a Trttaiial de Appeltacio 

pelos deifetoa qoçcoounétWfem ;jut «terdh^ 
de sooi^Ufos eJplo» crlmái coémum, 

Art. W rart"#r nomeiSto Juii <Je dlreito é 
preciso ser Doutor ou BacbWM em direito por 
Faculdade,dos EMados V u l m do Brasil, e m e 
lenba-servido ooii diftUacfftO os cargos de I Q I I 

Muntcipad e d Orpbao», Promotor Publico, ao 
menos per uni quadriennio completo, ou que 
lenha exercido pelo mesmo tempo e lambem 
com distinção a profissão de advogado. 

§ Único Para isto,o Tribunal de AppellaçSo en-
viara ao Governador do Estado ama proposta 
de tres nomes para dentve elles ser feita a no~ 
mearão. O que for apresentado por tres veses 
successivns, será o nomeado. 

Art. 39 Nos municípios servidos por Juizes 
de Direito haverá um Promotor Publico, que 
será nomeado pelo Governador do Estado, sen-
do de preferencia escolhidos os Doutores e Ba 
chareisem 'direito. Exercerão os seos logares 
em quanto bem servirem* 

Art. 40 Os Promotores Públicos, bem como 
os Juizes substitutos, os funçciouarios munici-
paes e quaesquer empregados públicos do mu-
nicípio responderão petos crimes que commet-
tereni no exercício de suas íuneções perante os 
respectivos Juizes de Direito. 

*Art.4i O Tribunal de Appellação será com-
posto de cinco membros nomeados dbutre os Jui-
zes de Direito mais antigos com exercício no 
Estado e terá sua sède na capital. 

§ io No caso de vagas serão nomeados os 
Juizes de Direitos do Estado por antigüidade ab-
soluta. 

g 2o Um dos membros do Tribunal, designa-
do pelo Governador, servirá de Procurador ge-
ral do Estado. 

Ari. Os Juizes de 2a inslancia serão pro-
cessados e julgados pelos membros do Tribunal 
desempedidos e pelos Juizes de Direito mais 
antigos do Estado, que foram chamados pelo 
presidente do Tribunal para prefazer o numero 
de que este se compõe. . 

Art. 43 Ao Tribunal de Appellação compete: 
julgar os feitos em 2a e ultima inslancia; orga-
nisar e expedir o regimento do Tribunal; no-
mear o secretario e mais empregados deste; de-
cidir #c.onflitos de jurisdicção, entre quaesquer 
autoridades e funccionarios de justiça e proces-
sar e julgar os juizes de 1a instância, nos casos 
marcados na lei. „ 

Art. 44 Os Juizes do Tribunal de Appeltaçao 
escolherão de entre si o presidente, que servi-
rá por um anno podendo ser reeleito. ^ , 

§ 1° Na falta do presidente o substituíra o 
membro mais velho em idade do mesmo Tribu-
nal. 

Art, 45 Haverá em cada município nm con-
selho de jurados que funccionará no crime. Os 
jurados conheceião do facto e os juizes applica-
rão o direito de accordo com a legislação em vi-
gor e modificações feitas pelas leis do Estado e 
Utíião. 

Art. 46 Os juizes de paz serão electivos e 
servirão por tres annos; não poderão ser desti-
tuídos senão por sentença e terão as attnbui-
ções que pelas leis vigentes lhes competejij. . _ 

Art. 47 Os Juizes de la e 2* instsncia hao 
poderão exercer oulro cargo político, adminis-
trativo ou militar em quanto estiverem em ef-
fectivo exercício de suas funeções. 

Art. 48 Uma lei organica regulará a admi-
nistração da justiça na U e 2a inslancia, «fixando 
os vencimentos dos magistrados e outros fnnc-
cíonario? de justiça, marcando as compelencias 
judiciarias, a ordem e forma dos processos e 
outras formalidades segundo os casos diversos* 

§ Único Em quanto assim não se praticar se-
rão^observadas as leise disposições vigentes. 

CAPITULO V 

Da administração io Estado 
Art. 49 O Estado será dividido em municí-

pios para os eífeitos da administração civil. 
Art. 50 Os municípios serão autonomos e 

independentes na gestão de seos negocios, res-
peitado o que for de interesse ? eral do Estado, 
e gosarâo de Iodos os direitos necessários a sua 
respectiva administração. 

Art. 51 Dous on mais municípios poderão de 
mutuo accordo unir-se para a rcalisaçâo de ser-
viços que lhes interessarem. 

Art. 52 Em cada município haverá um con-
selho municipal, composlo de 9 membros nos 
municípios classificados de 1a ordem, de sete 
nos de e de cinco nos de 

Art. 53 O conselho municipal será eleito por 
tres annos pelos eleitores do município. 

Art. 54 São elegiveis para o cargo de conse-
lheiro municipal os cidadãJS eleitores que habi-
tarem o município pelo menos tres annos antes 
da eleição. 

Ari. 55 Os cidadãos volados para conselheiros 
.iiunicipaes e que ficarem abaixo do numero 
dos conselheiros que der cada município, ser-
virão como supplentes destes, na ordem da vo-
tação, e substituirão os effectivos em suas faltas 
e impedimentos, e bem assim no caso de vagas 
por morte, mudauça ou renuncia ou qualquer 
oulro motivo. 

Art. 56 Não poderão servir simultaneamente 
no conselho municipal avô, pai e íiiho, irmão e 
cunhado* durante o cunhadio, tio e sobrinho. 

Art. 57 São attribuiçces do conselho munici-
pa l : 

§ t* Organisar annuaimenle o orçamento de 
sua receita e despeza, e em geral promover e 
zelar, conforme entender mui» conveniente, in-
do quanto se refere a vida ecouomica e admi-
nistrativa do município. 

§ Contrahir empréstimos. 
Organisar o serviço de escripluraçâo, ar-

recadação, guarda o dispendio de sua receita, 
bem como o da execução e íiscatisação de suas 
obras. 

§ 4. Regular a administração, arrendamento, 
foro, troca e venda dos bens moveis e immo-
veis que pertençam ao município sai» poder a-
lienar parte alguma de seo territorio. 

£5* Applicar suas rendas á obras locaes de 
qualquer importância, realisamlo-as por admi-
nistração, empreitada ou co.no melhor entender. 

jf 6* Desapropriar por ««eessidado on utilida-
de do município, precedendo indemnisaçâo ao 
proprietário, mediante ajusto ou aabilramenlo, 

Parg. 7. Estabelecer, custear ou subvencio-
nar cazas dr. benelicenci:i, escolas publicasse 
qiuiesqner instituições dc educaçao, creado ia-
Stilulos profissionues e ailislicos qfle ascondiròns 
espeuiaes do município exigirem, licando iutei-

rlqiente Hvre aos particulares abrir e reger es-

P â F E p I d a r dffMteaè' toáoteipal, va*-
einaçlQu «pWfcrros «míkos «m caso de peste, 
etoiitertos, torraesi matadooroa, cortumes e *s-
coaraeoto íie pantanos. 

Parag. ^ Regularisar o que contorne a mer-
cados, feira?» theàtros e quaesquer espectaculoe 
públicos, serviço de extlncçSo de incêndios, fls-
callsaçio de emprezaà de viaçãò ou de qualquer 
outra oatureia. 

Parag. 10 Occupar-se da policia e limpeza 
das praças, ruas, estradas e caminhos, abertura, 
desenpacbamento, cordeação, embellezamento e 
itlu mi nação das mesmas ruas e praças. 

Parag. 11 Curar doa mananciaes; fonles, a-
queduetos e chafarizes, por modo que baja sem-
pre regular e abundante 'abastecimento d4agua 
as populações. 

Parag. 12 Animar e desenvolver as industri-
as do município e fazer introduzir as novas que 
convenham, empregando para isso auxílios in-
dírectos, prêmios, exposições e outros expedien-
tes proveitosos. 

Parag. 13 Celebrar com outros copselbos, 
contractos, ajustes e convenções sobre objectos 
de interesse e economia municipal. 

Parag. 14 Organisar como melhor convier 
seós diferentes serviços, creando os empregos 
strictamente necessários, e regulando por acto 
especial as condições de nomeação, suspensão e 
os vencimentos dos empregados. 

Parag. 15 Estar em juiso na qualidade de au~ 
tor ou réo, sendo nelle representado conforme 
o direito commum sem fôro privilegiado. 

Parag. 16 Representar ao Governo do Esta-
do contra os abusos e desmandos das autorida-
des de qualquer hyerarcbia, não municipaes, e 
levai-as a juízo competente para serem punidos, 
e indemnisaJo o município, sendo caso disso. 

Art. 58 Pelos abusos que commetterem as 
conselhos municipaes, podem ser levados aos 
tribunaes de justiça por queixa de quem hou-
ver sido prejudicado, ou mediante denuncia de 
quulqner muuicipe. 

Cont.) 

Governador, foi removido, * pedido, do 
{ermo de S. Miguel de Páo áúé Ferro», 
para a do frtumpho o honrado juis 
municipal nosso preatante amigo Dr. 
Joio Dionyzio Filgueira. 

G0MM1SSÔES 
• V 

O exm* governador, no louvável ey 

patriótico empenho de melhorar oa nego 
cios poblicos, acaba de nomear tres im-
portaotes cot» mUsões—uma para rever 
e consolidar oa regulamentos das repars 
tiçõea flscaes do Eatado ; outra para or-
ganisar o regulamento do hospital do 
caridade, acüoratDÓdaodo-o aos nossos 
recursos fiqancejroLe ã terceira para re-
ver lambem Ú regulamento 
e mais d i s p ^ ^ ^ ^ d e lei referentes b 
instrucçüo putiUçáV 

MAJOR AFÍÒNSO MARANHÃO 

l\o vapor brasileiro, que passou ulti-

mamente para os portos do su!» seguiu, 

com sua éxm* família» para a capital fe-

deral, onde vai demorar-se algum terá-

po, est^ nosso iüustrp umigo e distmeto 

coestadano* 

Boa viagem. 

v/ MACAU \ \ \ 

TELEGRAMMAS 

RIO, 3 de Janeiro de 1891. 
Ao Governador do Estado—Natal— 

Convindo os Governadores tenham no~ 
ticias regulares sobre a votação do pro<* 
jecto da constituição da Republica d'os 
ra em diante vos eoramunicarei que 
occorrer mais importante a este respeK 
to. Em sesstío de 30 de dezembro f<>% 
ram votados os capítulos 3o, 4o e 5o da 
secçtio I a <A» do projeclo. Artigos 31^ 
32, 37 e 38 opprovados sem modifica** 
cão. Os outros'com emendas.—Minis* 
tro do Interior. 

Gevernador do Estado—Natal~An-
nuncie Jornaes que vai ser extineto 
curso preparatório escola naval-* Mi-
nistro da Marinha. 

Dr. Governador—Natal—Ordem pu-
blica eni plena pna. AfQrmo vos que é 
falsa a noticia dada pelo Dr. Arthtir de 
terem sido desacatados dous cidadãos 
perante delegado e força, F\m do Dr. 
Artbur è fazer opposiçân ao Governo e 
autoridades locaes, inventando factos 
qne aqui nno se deram para exercer 
vinganças política?. Anda em pleno dia 
na cidade com cangaceiro atras de si 
armado de armas prohibidas : ja cha-
mei aitençâo autoridades policiaes pa 
ra esse procedimento abusivo e illegal; 
garanto -vos, por severa syndicancia, 
que aqui nã» ha quem queira fazer mal 
aoDr. Artbur.—Macau, 2 Janeiro de 
1891-— Juiz de Direito, Manoel Barata. 

RIO DE JANEIRO. 
Ao Governador do Estado—Natal — 

Em sessijo de 3 do correnie^C^njíiesso 
votou segunda seeçao do pmjecló da 
Constituiçru» sendo jioprovad»»s sem al-
teração artigos 41, 42 e 43, mm emen* 
das artigos 40, 47- 48, 4í)f 50. 51 52 
e 53 e um subsiiuiiiivo dos artigos 44f 

45 e 46 estabelecendo qne a eleição 
do presidente da R^publicn se"farâ por 
suffWigin direclo da nação no dia 1* de 
m a r ç o do ultimo anno do período pre* 
sidencinl, que ficou limitado a 4 annos. 
—Ministro do Interior. 

Do illustrado collega «O Rio Grande 

do Norte» transcrevemos em nosso nu-

mero de hoje dous artigos em que os 

honrados juiz de direito e promotor 

publico daquelU comarca, nossos dis-

ti netos amigos D rs. Barata e Montene-

gro, respondem ás aceusações que, con-

tta elles, formulou -a «Gazeta do Na-

tal.» 

FÔRO DA CIDADE DO NATAL 

Somos agradecidos á offerta de um 
exemplar das «Razões Finaes» que, na 
Acçâo ordinaria commercial—entre par-
(es—A. Victoria Rodrigues e R . R .— 
Fabricio & Ca , escreveu o illustrado 
patrono destes—Dr. Braz de Mello. 

DR. JOÃO QUINTILIANO 

Na villa do Triumpho, onde exercia 

o cargo de juiz municipal e d^rphàos, 

flleceu este nosso presado amigo e 

distineto correligionário. Dotado de 

um bello talento, estudioso, trabalha-

dor, de um caracter elevado e de uma 

dedicação a toda prova—o iuditoso jo-

ven succurnbíu a antigos padecimentos 

que lhe minavam a preciosa existcncia. 

Paz a sua alma e sentidos pezames 

a sua exma família. t 

MAC AO EM 17 DE DEZEMBRO 
DE 1890 

NOTICIAS DIVERSAS 
PRESENTE 

Está designado o dia 28 do corren-

te para cffectuar-se a cntrrga da ban-

deira qne a patriótica popuhçào desia 

cidade oflerece ao batalho 34°. Coo-

que o i*ct-» será revestido d j 

nirítor solcmnulade. 

RE.M0Ç\0 

Por acto de. 5 do corrente, do Extu* 

A Gazeta do Natal em seu n. 194 de 
29 de Novembro ultimo* ou por mal 
informada, ou á falsa fé, entre algumas 
accusações vagas e injustas,, com que 
procura deprimir-me, mencionaa denfio 
ter o promotor publico d'esia comarca 
denunciado o facto de envenenamento, 
de que se occupa, em virtude de pressão 
feita por mim ao mesmo promotor, a 
quem ameacei de rompimento, no caso 
de cumprir o seu dever sobre esse facto. 

Não é exacta tão perversa asseveruçao 
da Gazeta, que, para provar sua falsida-
de, obriga-me a publicar o inquérito po* 
licial, -requerido pelo promotor publico 
sobre o mesmo facto, denunciado pelo 
Sr. Dr. Árthur Cavalcante, chefe do 
partido da opposiçàó debta localidade, 
á fim de ficar o publico bem iuteirado, 
de que fui victima da maledicencia da 
Gazeta e do seu perverso e feroz infors 
mante; por quanto tendo o promotor pu> 
blico requerido a 15 de Novembro in-
quérito, que fora feito a 19 do mesmo 
mez pelo delegado de Policia, diz a Ga-
zeta em 29 que o promotor publico dei* 
xara de cumprir o seu dever por pressão 
m inha* ! ! ! 

A resposta do mesmo promotor publi-
co, que abaixo faço publicar u que n' 
esta data me^foi dada, ainda vem com* 
provar a falsidade da Gazeta e a perver* 
sidade do seu informante* 

| PÁGINA MAMCILU3A | 



REPUBLICA 
Agora ajulto o publico do maio, que 

se dií eaa «a verrioi a meu respeito. 

O Juiz de Direito 

Manoel Barata de Oliveira Mello 

O PROMOTOR PUBLICO DE MAC AO 

E A .GAZETA DO PÀTAL» 

A «Gazeta do Natal» publicando acri-

monioso artigo contra o digno juix do 

direito desta comarca, envolveu o meu 

rbicuro nome. em infamante accusação 

contra a qual venho, de publico, protes-
tar. 

AfGrmou aquelle jornal que, em con-

seqüência da manifesta parcialidade da-

quelle honrado magistrado, deixei de 

cumprir o meu dever, n8o denuncian-

do, como cumpria, o facto criminoso. 

No 
intuito de mostrar a improce* 

deneia d'aquella accusação, farei brevís-

sima exposição sobre o meu procedi-

mento em relação ao facto questionado» 

deixando a outro a inglória tarefa de ti-

rar d elle proveito político em detri-

mento de alheias reputações. 

No dia 6 ou 8 de novembro passado 

recebi um officio do dr. Arthur Caval-

cante commúnicandp-me ter verificado, 

em *>ua clinica nesta cidaie, um caso de 

envenenamento e chamando sobre dito 

facto minha attençãô» coma orgâo da 

lustiça publica. 

Em vista da asseveração daquelle il-

lustre profissional procurei sjndicar do 

facto e de suas circumstancias. 
Fui pessoalmente ouvir a offendida e» 

da 
narração que me fez esta, gerou-se 

em meu espirito grave qpprehensSo de 

que, illudido em minha boa fé, viesse a 

servir de meio para consecução de fins 

ignóbeis. 

Trata vase, como se vê, de um facto 

gravíssimo em que se achava envolvida 

a honra de uma família, e o publico 

comprehende quão melindrosa era a 

minha posição e de quanta circumspecção 

e critério se fazia necessário acercar a 

intervenção da justiça publica. 

Entendi que não bastava a certeza 

do delicto, cumpétentemente alíirmada 

por um profissional, para correr a re-

pressão; cumpria também evitar que 

deste facto resultasse grave damno ou 

escandalo para uma famjiia honesta e 

consequentemente para a sociedade,, cu-

jos interesses me cumpria zelar. 

Eis porque não promovi immediata-

mente as averiguações necessárias, sem 

que, todavia, desta demora podesse re-

sultar prejuízo á acção da justiça ; pois 

que desapparecera o perigo imminente 

para a vida da offendida, conforme o 

parecer do medico que acompanhava a 

marcha da moléstia e de quem procura* 

va obter sempre informações a respeito. 

De accordo com a lei e no interesse 

da justiça, requeri, no dia 15 do mes-

mo mcz9 rigoroso inquérito policial, 

afim de seguir os ufteriores.do processo. 

Quando teve lu/rar o procedimento 

rcquerico, verificou-se já ter sido a do-

ente subrepticiamente embarcado para 

a capital, de forma que, então, somente 

se poude proceder a inqueriçào de tes-

temunhas. 

Não pretendo, entretanto, censurar 

este facto que veio aliás servir á causa 

da justiça, facilitando a prova do crime 

pelo curpo de delicto alli feito por peri-

tos profissionaes, que de prompto nào 

podiam aqui ser ouvidos. 

No exposto vê-se quão inoxacta e 

carccedora de critério é a cffirmativa 

da «Gazeta* sobre o assumpto; sendo 

aliásreerto ter o seu pioprio informante 

seguido desta cidade sc.ente d'aquelle 

itieu procedimento. 

A acção da justiça segue a sua mar-

cha regular, tendo eu, na esphera de 

minhas atiribuiçõos, mantido dlesa a 

dignidade de muihas funcçôes, sem re-

ceio de ameaças que, a não serem pu-

ras phantasias da «Gazeta», achariam 

nas normai de meu proceder a sua jus-

ta repulsa. Onde, portanto» a falta de 

cumprimento de I D A U S dever** ? Oode 

t coicção syb ameaças de rompimento ?• 

A accusação «da «Gaxeta» foi, portan-

to,malévola e impertinente e assim con-

testada entrego* a á criteriosa aprecia-

ção do publico. 

Não sei se os redacteres da «Gazeta» 

estão em condições de avaliar a profun-

da tristésa, a magua acerba do funccio-

nario publico que, na obscuridade de 

sua posição* ^ assacada contra seu no-

me tio infundada quanto infamante dia-

tribe. 

Pode a «Gazeta», sem embargo, pro-, 

seguir em sua missão; peço somente 

que deixe em paze impjlluta de seu 

bafo a reputação do signatário destas 

linhas, que, ainda no alvorecer de sua 

vida publica, sente se disposto a colocar 

acima das mesquinhas paixões partida* 

rias os sãos princípios da honra e da 

dignidade. 

E basta. 

Macâo, 1? de Dezembro de 1890. 

M. X. Cunha Montenegra. 

Em sessão de 13 dó mez passado o 
nosso illustrado representante e disün* 
cto amigo senador dr. Amaro Cavalcans 
ti pronunçiou notável diseurso acerca 
de alguns artigos do projecto de consti-
tuição. Começamos a publicaKo hoje : 

DISCURSO PRONUNCIADO NA SESSÃO DE 
13 DE DEZEMBRODE 1890 

(Continuação) 

Os pontos cardèaes de sua fôrma federati-

va são, sem duv ida , acceítaveis como lição e 

doutrina ; mas, daqui não podemos desde logo 

concluir que todas as suas disposições parti-

culares o sejam igualmente. 

Umas podem ser inopportunas, outras ina-

dequadas e, talvez a lgumas , manifestamente 

inconvenientes. 

Bastará não esquecer que as condições de 

ordem social, política e econômica em que foi 

elaborada a constituição norte-americana, ha 

um século, eram inteiramente diversas daquel-

las em que o Brazi l ora se constitue. 

E , ' pois, preferível como l ição o u mesmo 

como modelo; nem por isso acceitarei, em tu-

do e para tudo, as disposições da constituição 

amer i cana . Nós temos condições tradicionaes 

de nossa v ida polít ica anterior, temos hábitos 

feitos, temos elementos historicos de nossa 

educação e do caracter nacional, que só podem 

ser ordenados com proveito, n a actual recon-

strucção política» si o forem, por disposições 

peculiares, guardadas as leis de meio e da 

possibilidade pratica. 

Preciso deixar bem claro meu pensamento 

neste ponte, porque, no correr da discussão, 

ora tendo de invocar a constituição america-

na como autoridade e exemplo, ora tende dc 

com bate I a , em algumas de suas disposições es-

peciaes, não -se Queira averbar de contradicto-

rio o meu procedimento diverso. 

Isto posto, en t ro em matéria, mais positiva. 

A primeira e a mais importante questão, 

que se agitou no seio da commissão, e tam-

bém poderia di/er, neste congresso, porque 

ella j á foi anticípada por alguns dos illustres 

representantes, que acabam de usar da palavra 

pela ordem; foi a qaestão capital, contida nos 

a r t s . 6, 8 e 12, do projecto e que se referem 

à divisão das rendas. 

Questão magna e antiga é, sem duvida, 

esta. . . 

Com efTeito, senhores, antes mesmo do acto 

addicional ter incumbido as províncias de le- } 

gislarem sobre as próprias finanças, jà a quês- I 

tão da divisão das rendas havia preoccupado 

seriamente a attençãô dos governos ; e, desde 

então, no decurso d e m a i s de 50 anuos, so-

bram documentos officiaes de ordem política e 

administrat iva, para convencer da difliculdade 

havida em achar u m a solução satisfactoria, 

que sem, desorganisar os serviços ou entorpe-

cer a acção do governo geral, deixasse as pro-

víncias elementos bastantes para desenvolvi-

mento progressivo da mesma vitalidade, 

Decorreu, porem, todo esse período, lindou 

por fim o império, e a questão subsiste a mes-

ma deante de nossos olhos. 

Agora constituídas as províncias em outros 

tantos estados, se nos fosse licito, nesta maté-

ria, seguir ou attender sòmente princípios, fa-

zendo abstracçào inteira do facto, que se im-

põe inevitável, o meio, verdadeiramente cor-

recto, seria» aproveitando o ensejo desta re-

construcção d a patria, proceder-se a u m a no-

va d iv isão do paiz, como p&trimonio cominum 

nacional que o é, distribui ndo-se a cada um 

dos estados porção igual ou equivalente, quan-

to possível, de territorio, de população e mais 

elementos de riqueza, que existem por todo 

este vasto continente brazileiro. 

Isto seria o mais justo conforme à razão ; 

mas» nào me parece dentro da possibilidade 

actual 4e nossas condições. 

E , pois, na impossibi l idade material de che-

gar a uma divisão, tão igual, quanto possível 

dos elementos economicos existentes, que ga-

rantissem a subsistência c o progresso de ca-

da estado; o que cumpre fazer, é, ao menos, 

utáa partilha razoavel das fonte» da renda pu-
blica, até aqui consideradas de receita geral; 
partilha que, não desattendepáo aos serviços, 
nem desconhecendo os encargos, que ticam 
à União, habilite egaalmente, os estados que 
ora se organizam, a manter-se' de um modo 
condigno aos seos importantes fíus. 

Bemou maifoi este o intuito, que teve o 
governo com a divisão de rendas que se con-
tem nos arts. 6*, 8a e 12 do projecto. 

Votei, na commissão com a sua maioria 
pela divisão, assim feita, bem como pelas e-
mendas que a este respeito foTam addiciona-
das e constara do parecer. 

E direi, embreve* palavras, as razões por-
que o fiz. 

As matérias, consignadas no Jart. 6. como 
fontes de renda para os serviços da União, 
são, como sabemos, daquellas que por sua na-
tureza devem ser, de preferencia, reguladas 
por leis federaes, e, neste ponto, as disposi-
ções do projecto constitucional se acham em 
accordo cora as outras confederações, taes co-
mo, as das republicas norte-americana, suissa, 
argentina e mesmo a do império allemã^/ 
convindo talvez, accrescentar que, alem (lãs 
fontes consignadas no art. 6. citado, as cons-
tituições das alludidas republicas mencionam 
ainda outras, reservadas as necessidades do 
governo federal. 

Em nosso caso, é certo e deve sel-o, que as 
fontes de renda do art. 6* são, por assim dizer 
aquellas de que provem a quasi totalidade da 
receita geral do paiz, como é fácil de ver 
das poucas cifras, que ora submetto a conside-
ração do Congresso. 

A renda da importação, no anno de 1889, 
attingiu a sòmma de 89:545:M0$3G9, e a do 
imposto de sello 5.191 ;562$539, 

Junte-se a estas, mais, o rendimento dos 
bens e serviços industriaes (domínio fiscal) nos 
quaes, como sabemos, inc)iiem-se o correio e 
u telegrapho, na somma total de 16.ü76:33j^3'±6 
teremos uma receita ordinária de. . . . . , . 
111.813:310$254. 

Mas, a este compnto accrescente-se a im-
portância de 5,669:050$940 do imposto de in-
dustrias e profissões, de que o governo da ti-
mão, por certo, não estará disposto a abrir 
mao. 

UM SR. REPRESENTANTE-Mais isto não 

esta mencionado. 
O S R . AMARO CAVALCANT I— Mas o tem 

na legislação fiscal vigente, e poderá couser-
val-o, em vista da faculdade cumrçlativa do 
art. 12. 

Outros impostos de menor importaneia. taes 
como vencimentos e transportes, etc,, que pre-
fazem 1.266.*189$920, todos os quaes reunidos 
aos U1;800:Ü00$, jà mencionados, asseguram 
para União uma receita de il6.GOO;OOÜ$. Po-. 
demos ampliar e arredondar a cifra, dizendo : 
—cerca de 118.000:000$000. 

UM SR. REPRESENTANTE—Dará para dois 
terços da despeza. 

0 S R . AMARO CAVALCANTE—Estes dados 
são, como se -vê, tirados da arrecadação do 
anno proximo findo de 1889. 

E* de suppor. sínãode affirmar, que o mo-
vimento ascendente de nossas industrias o de 
nosso commercio proporcionará maior arreca-
dação; a ciíra conhecida dos mesmos rendi-
mentos, no semestre passado, jã é um bom ar-
gumento a este respeito. 

Com effeito, o primeiro semes de 1890 con-
signa renda de importação e despacho maríti-
mo 53.577:i8i$050. Calculando-se as outras 
rendas, mesmo pelo anno anterior, e, dado 
que o segundo semestre produza rendimento 
igual ao nrimeiro, teremos : de importação, 
1Ô7.154:962$100, a proveniente do domínio 
fiscal, 10.076:337$3it>, o produeto do sello, 
( calculo) 5.600:00O:Ü00 ; do imposto de in-
dustrias e profissões, 4.800:000$000 faugmen-
to calculado); e de outros impostos, acima in-
dicados e até aqui pertencentes a receita ge-
ral, I.26(5:000$000; ou tudo somuíado, uma 
receita ordinaria de 134.897:i88$3(i(5. 

Aqui tendes. Srs. do iJoiigrcsso, quanto pos-
so informar-vos coir, relação a importancia da 
reuda que o governo da União se reservara 
no projecto da Constituição. Serào 
130.000:000$, na melhor hypolhese. 

Agora, importa confessar, é este, apenas, 
um termo da questão, e para sua solução, se-
rá mister considerar e comparar ambos os ter-
mos delia. 

Procurei sabei-») de peksoa competente no 
Thesouro Federal; mas, apezar de toda a mi-
nha solicitude, nào pude chegar a conhecer 
com exatidão, qual è adespeza ordinaria actual 
que licarã a cargo do governo da União. 

U M S R . R E P U K S K N T A N T E — DC modo que 
íiàii pode concluir. 

0 S H . AMARO CAVALCANTE — Concluirei 
em todo c a s o , como \\ lixe. vai ver. 

Si é certo que não posso dizer qual a som-
ma total exacta da despeza ordinaria da União, 
poderei, todavia, todavia, apresentar sobre a 
mesma mu calculo rasoavel, alias fundado, 
quau to possível, nos proprios dados officiaes 

conhecidos. 
O S R SERZEDELLO-Esse s dados officiaes 

foram fornecidos a rommissão ? 
O S R . AMARO CAVALCANTI - Foram tira-

dos destos documentos do Thesouro. Mostrando-

hórasda manhã, no salão da int^m||ncia 

municipal. 

Pode ser procurado, das 8 as 9 horas 

e meia da inanlifl e das 3 as ti da t<ude 

em sua residencia, á rua do conselheiro 

João Alfredo, n° 3. 

ESCRIVÃO E O I W J A L IMi REGISTRO 
DE CASAMENTOS 

LI JG IAN0 DE S IQUE IRA V A R E J ^ O 

Cartorio=Kua do Senador Gurora. 

B R A Z DE M E L L O c>| 

A0V0GAD0 | 

Natal- 30, R. Tarquinio de Souza, 30 --

TÊmmWmmW 
ADVOGADO 

Dr. Diogenes Celso da Nobrega. 

Rua do Conselheiro João Alfredo., 
—N. 17— 

MEDICO ' 

Dr. José Lopes. 

Rua da Conceição. 

N o 
J 

a MEDICO 

Dr. Aííonso Barata. 

Rua do Coronel Bonifácio. 

1 

C L I N I C A 

M e d i c o - C i r u r g i c a 
i 

O Dr. Corrêa de SÀ, pode ser pro-
curado para os misteresde sua pro-
fissão, em casa de sua residencia, à 
Rua 10 de Março antiga Rua do Can-
to n. 14. 
Attende a chamados por escripto. 

ESPEC IAL IDADE : Moléstias e o-
peraçoes dé olhos. 

Consultas e operaçoes «gvatis aos 

pobres. 13—18 
'MS*' 

l u s t r u c ç ã o e l emen t a r 

(Transferencia) 

Antonio Clymaco Rodrigues Machado trans-
ferio o seu curso de instrucção elementar para 
o prédio n. 8 7 - RUA VISCONDE DO R I O BRAN-

CO—-onde poderá ser eucontrado paru os mis-
teres de sua profissão. 

Nata l .—87 , RITA VISCONDE NO R i o BRAN-

CO, 87 . 

os. 
(Cont.) 

INDICAÇÕES 

DR. CHAVES FILHO 

I 

JUIZ DE CASAMENTOS 

Audiência todas 5.' feiras, as 10 § 2a NMS penas deste art 

EDITAES 

De ordem do cidadão IJr. Chefe de 

Policia deste listado laço puhhco para 

"conhecimento de iodos, que silo pmlii-

bidas as loterias e ritas de (|tial(|iier ei-

pecie, a (pie se refere « art. Io da Lei 

ti. 1099 de 18 de Setembro de I8f i0, 

que abaixo vai transcripto : 

«A i t . Io Ficào prolubidas as loterias 

e ri Ias de qualquer espccic nào aotoií-

sadas poi leu ainda que to n à o aunexas 

a qualquer outra autorisada, sob |H IH 

de prisúo simples de 2 a G meies, per-

da de todos us bens e valores S o b r e que 

versarem ou lorem neeesviruis para MM» 

curso, c de multa igual a imnòue do 

valor dos bilhetes riisiribuidot. 

§ l : Será reputud.i loteria ou rila a 

venda de bens, mercadorias ou ohjeet-^ 

de cpMlquer naturez-i qire se prMineitt;r 

ou elTectuar por meio de sorte; tuda c 

qualquer op^r^çâo em que houver pru-

uies<»3 de piernio ou de beuetivio 

dente de sorte. 

ineoneruo: 
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RUA Ú DE MAU N. 51 

GOVERNO Dfl ESTADO 
ADMINISTRAÇÃO DO CIDADÃO DR» MANO* 

EL DO NÃSCíMEMTO CASTRO E SILVA 
GOVERNADOR Do ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE 

EXPEDIENTE DO DIA 13 DE DEZEMBRO 

I a Seeçào 

Officios : 

Ao presidente da commissâo encar-

regada de orgamsar o projecto do lei 

orçamentaria — Recommendando que 

sejam quanto antes encetados os traba-

lhos de que se acha a mesma commis-

sâo encarregada* relativos ao orçamen-

to que tém de vigorar LO próximo ex-

ercício de 1891, de modo a serem a-

presentados com d maxima urgência, os 

resultados das mesmas. 

— Idêntico ao prcsidcnle da commissâu 

encariegada de1 emittir parecer e indi-

car rflormas relativas à instrueçao pu-

blica. 

—Ao dr. Francisco Amyntas da Costa 

Burros—Declarando que deixa de ser 

concedida a eítooeraçâ-j que pedio de 

membro da commissâo encarregada do 

.projecto de Constituição deste Estado* 

em consequencia de precisar se de seus 

serviços nos trabalhos da referida com-

missâo. 

2a Secçâo 

Officios: 

Ao inspector da rhesouraria de fa-

zeuda=Communico-vo.s, para os devi-

dos fins, que o bacharel Pe Ira ELudoeio 

de Miranda, me participou em ofíi^io 

de 29 de novembro proximo passado, 

haver nessa data assumido o exercício 

do cargo de promotor publico da co-

marca de Pá.o dos Ferros, 

— Ao inspect-r do thesouro do Esta-

do—A* vista d*» inclusa conta mandai 

pagar a«s negociantes Manoel Q. Pi-

nheiro & C.*, a quantia de quatrocen-

tos sessenta e seis mil c quatrocentos 

reis, proveniente de diversas peças de 

roupa e outros objectos fornecidos por 

elles p,irn os presos de justiça recolhi-

dos á cadeia desta cidade» conforme re-

quintou o dr. chefe de policia em oifi 

cio de«ta data. 

E X P E D I E N T E DO D IA 1 5 

I* secçâo 

Oííicios : 

A commissâo encarregada dos tra-

balhos da cadeia publica da capitais 

Declarando que a quantia destinada pa-

ra as obras dc que se acha a mesma 

commissâo eocarregadd, está a SIM dis-

posição, e que portanto deve encetar 

quanto antes os seus trabalhos ; deven-

do ser remcttido á secretaria do Go-

verno um orçamento das mesmas obras 

com a maxima brevidade. 

Idêntico a cemmissião encarregada 

das obras de mercado publ co, c a do 

mátadouro desta capital. 

--Ao dr. Joaquim Ferreira ChavesFdho— 

Scientificn-vo» q«e, em virtude do dis-

posto nos arts. 221 o 222 do decreto 

n, 1030 de 14 de novembro do corren-

te «mio, e da resposta dada do exm. 

ministro da justiça, cm telegramma de 

homem datado, a consulta, que por es 

te Governo lhe foi feita» conlormi a re-

coinmendaçào que verbalmente voa fiz 

de eguardarde* atitôrisaçâó do menino 

exm. ministro, pára entrardes no exer-

cício do cargo de juiz de sceçào deste 

Estado, licando de nenhum effeito o 

juramento que prestastes em data de 

12 deste mcz. 

Dê igual theor e data ao dr. Dioge-

nes Celso dáNobrega. 

24 Secçâ3 

Ofücios : 

Ao inspector da thesouraria de fa-

zenda=«Tendo o bacharel Bianor Fer-

nandes Carneiro de Oliveira, completa-

do em data de 30 de novembiò ultimo, 

o quatríennio do exercício do cargo de 

juiz municipal e d'orphào$ dos termos 

reunidos da com are» do Martins e no 

dia seguinte reassumido o das funcçÕes 

do mesmo cargo, em consequencia de 

ter sido reconduzido, assim vol-o laço 

constar, para vosso conhecimento e fins 

devidos. 

—Ao me$rao=-Recominendo~vns que, 

com a maxima brevidade, me informeis 

se existe na collectoria da vilia dc Tou-

ros çigum dinheiro para as despezas da 

abertura do rio Maxaranguape,. 

===Ao mesniü==sCoinmuníco-vo*, para os 

fins devidos, que o pnz de direito da 

comarca efe Sant' Anua do Mattos dr. 

José Alexandre de Auioritn Garcia, me 

participou em olíicio de 6 do corrente 

mez, haver nessa data reassumido o ex-

ercício de seu cargo, renunciando as-

sim o resto da licença em nrujo gnsu se 

achava, tendo também em igual data» 

reassumido o exercício de suas func-

çÕes o respectivo juiz inunicipai bacha-

rel Manoel José Pinto. 

Ao mesmo=~Ein resposta ao vosso 

oííicio de 1 I do corrente, sob n. 386 

recooimcodo-vos que mandeis 'áftixar 

editaes aíim de ser contractado, coit» 

quem maior vantagem qífereeor, uma 

canoa nas» condições apropriadas para 

o serviço de. transporte da Fortaleza 

dos Santos Reis Magos, da barra desta 

cidade. 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS 

Dr. A n t o n j o A n t u n e s de OI»veira= 

Ení vista da informação d* thesouraria 

de fazenda, pague-se. 

Tenente coronel Manoel Joaquim de 

Carvalho e Silva —Ao thesouro do Es-

tado pura informar. 

Ângelo Koseli=Pafrue-se de confor-

midade com o parecer do thesouro do 

Estado. 

Vaientim InnâoS & C.* -Remetia se 

a commissáo de orçamento afim de dar 

parecer. ^ 
E X P E D I E N T E D O D IA 1 7 

Ia Secçao 

Olficio : 

Ao coronel presidente do conselho 

de fornecimento de viveres ás praças do 

exercito —Declarando que fica approva-

da a tabdfa orgatiisada por esse conse-

lho para fornecimento de etapas e fer-

ragens a guarniçào deste Estado, du-

rante o Io semestre do ano» vindouro, 

sendo a etapa na razão de 750 reis. 

REQUERIMENTO DESPACHADO 

Francisco Gregorio Alves—Ao dr. 

director da instrucçáo publtpa para in-

formar 
EXPEDIENTE 1)0 DIA 18 

I a Secçâo 

Officios : 

An presidente da intendencia muni-

cipal «Io Cearâ-mir im—Declarando que 

o procurador da intendencia municipal 

é competente para requerer em juizo 

tudo o que for em bem da mesina in* 

icndcncia e, quando tenha de nomear 

advogado, deve a procuração, que tiver 

<je passar, ser escripta pelo secretario e 

assignada pelos intendentes* 

Outro sun, que o arrematante fica 

subrogado nos direitos da municipalida-

de para o lim de cobrar, pelo meio ex-

ecutivo, os impostos que tiver arrema-

tado. 

—A intendencia municipal de Papary--

Recommendando que informo se a va-

ríola continua a grassar nesse munici 

pio e no caso affirmattvo se permanece 

iiinda o serv:çn do tratamento no res-

pectivo galpão. 

— Aos ejdddàos presidente e membros 

eommissuo encarregada de-organisar 

ò projecto da lei do orçamento — Accu 

sando a recepção do oflieio com qr.c 

vos d gnastes remetler-me o p ro jec to 

de orçamento para o an »o íin uiceifo dc 

! 89 I, trabalho de que *os encarreguei» 

experimento o maior prazer agradeceu-

do-vos a aeeilaçào do diHicd enearg », 

de (pie i3a brilhantemente vos desobri-

gastes attestando assim « vosso patri-

otismo e prestando relev^ute serviço a 

minha administração e a causa publica. 

2 a Secçâo 

Officios : 

Ao inspector da thesouraria de fa-

zenda—Recommendo-vos que informeis 

a esta Governadoria quaes as eollecto-

rias de rendas geraes que accusaram já 

o recebimento dos dmheiros rcmeUidos 

para as obras publTcas deste Rstado, 

concedidos pelo ministério do interior. 

Áo mesmo—Stiri- vo* do. informar 

minueiüsjiiienle a esia Governadoria o 

que houver com rclaçio ao oflieio e 

conta juntos,por cofi^;,<pieem data de 17 

do corrente, me dingto <» inspector de 

hjgieoe deste Estad«>. 

REQUERIMENTO DESPACHADO 

Fr.jnci->eo Grego» to Alves — Informe 

o thesour<» do Estado 

Comarca de Pào dos Ferros 
O juiz d<k direito desta cornarei» será 

substituído : 
1' Pelo juiz municipal do termo de 

Páo dos F erros. 
2' Pelos supplentes deste. 

Countrfu dc S. Miguel. 
O juiz de direito desta comarca sera 

substituído : v 

i . Peln juiz municipal do termo de 
São Miguel. 

2' Pelos supplentes deste. 
3" Pelos supplentes do termo de 

Luiz Geme*. 
— Por acto da mesma data foi determi^ 
nado, nos termos do nu. 11, § 2° da lei 
n. $033 de 20 de setembro de 1871, 
enrl. 14, g2° do decreto n. 4 824 do 
22 de novembro do mesmo anno, que 
d'ora por diante se observe a tahella um 
seguida trunscripta, fiK.indo a ordom 
em que/de conformidade com a proxi* 
midade dos comarcas do Estudo entro 
si, se regulará a competência dos res-
pectivos juizes de direito em seos im-
pedimentos ou para julgamento das sus<* 
peições que lhes forem postas, 

Do juiz de direito impedido—Mais 
proximo para a substituição: 

Natal Potengy 
Potengy Natal 
Cea rasn i i r im Potengy 
São José ' Goianinha 
Goianinha ü;inguaretama 
Caoguaretama Goianinha 
Trahiry Cahguaretama 
Macao 
Assú 
Sant^nuu 
Triumpho 
Apody 
Mossnró 

Caicó 
Jardim 
Acary 
Martins 

Assu 
Sant?Anoa 

Assü 
Apody 

Triumpho 
Apody 

Jardim 
Acary 

Jardim 
Pao dos Ferros-

(Conclnsfio) 

(jomarcu de Mossoro. 
O juiz <le direito desta cotnarc.i será 

substituído : 
Pelo juiz municipal do Termo 

Mossorò. 
2- Pelos supph ntes deste. 

Comarca do Acary. 

O juiz de direito desta comarca sení 

substituído : 

1* Pelo juiz municipal do term» do 
Acary. % 

2* Pelos supplentes deste. 
Comarca do Apody 

O juiz de direito desta <-o:narC',i será 

substituído : 

1* Pelo juiz municipal do termo do 
Apody. 

2. Pólos supplentes deste. 
3* Pelos supplentes do termo de Ca« 

raübas. 

Com irca de Caieó. 
O juiz de direito desta comarca se** 

ra substituído : 

1* Pelo juiz municipal d > t e r m o 
de Caico. 

2* Pelos snpplentes deste. 
3" Pelos suppleutes <b» terrhode Serra 

Negra. 
Cornai ea do Jardim 

0 juiz dc direito dc&ta comarca será 

snbstituido : 
1 Pelo juiz municipal <lo termo do 

Jardim. 
.2* Pelos supplentes dente. 

Com ai ca do MaTi ins. 
O juiz de direito desta comarca será 

substituído : 
1* Pelo jota municipal do termo do 

Martins. 
2A Pelos vtpplentes deste. 
3' PelosN^upplentci do termo de 

Port1 Alegre^ 

PAGINA MANC1L1DÀ 

Pau dos Ferros S. Miguel 
Sao Miguel Pao dos Ferros 

Dia 3 

Por acto desta data foram nomeados 
os cidadãos Manuel José de Oliveira e 
Joaquim Guedes de Mesquita para ex-
ercerem os cargos de 2° supplente do 
subdelegado de policia dos districto de 
Poço Limpo e do 1- supplente do sub-
delegado da villa de S. Gonçalo. que so 
acham vagos, na ordem em que vío os 
seos nomes collocados. 
—Na mesma data foi aberto um credi-
to na importância de 537#945 réU a 
verba «Corpo- da Saúde» do ministério 
da Guerra, para oceorrer as despezas 
com a mesma verba até o fim do exer-
cício de 1890. 

—Na mesma data foi nimeado o cida-
dão Joaquim Peregrino da Rocha Fa-
gundes "para fazer parto Jda coíwnissuo 
que tem de organisar regulamento pa<* 
ra o hospital de caridade, etn substitui-
ção de Àlipio Fernandes Barros. 

Foi aberto um credito na importân-
cia de 317#343 rs.a verba«Reformados» 
do ministério da. marinha, para oceor-
rer as despezas, que se torna necessá-
ria a referida verb i atè o fim do exer-
cício de 1890* 

• Dia ó 

Por acto desta data foi nomeado o 
cidadão Manoel Avelino da Costa Ite*. 
zerra para o lugar de membro da In-
tendencia municipal da vilia de An<;t* 
cos, em substituição de Francisco Ave-
lino d» Costa Bezerra, que fallcceu. 
— Na mesma data ioi nomeado o cida-
dão João Carlos Lins Bezerra par*i o 
posto de alferes da 7» companhia do' 
batalhão n. 1 do serviçt» de reserva da 
Guarda Nacional da comarca do ftatnl. 
—Por Acto da mesm t data foi removi-
do a pedido o juiz muoicipal e de or< 
phaos do termo do S. Miguel b »ch;irel 
João Oionizio Filgueira para oTriumph » 

> i\ 
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r LÓGICA DO TEMPO 

O .tempo, que diz sempre a ul t ima palavra, 

a palavra de suprema sabedoria, de indefectí-

vel just iça, sobre os factos da v ida , indivi-

dual ou social, o infallivel indic«ulor do méri-

to ou demérito das acçSes humanas , vai mos-

trando com u m a lógica irrespondível , infle-

o quanto de paixão, de ma t?, de inte-

resse inconfessável, h a v i a na$ longas e enfa-

donhas pasioraes pol í t ico—ultramontana$, pu-

blicadas na «Gazeta do Natal ,» à guisa de ar-

tigos ou chronicas do partidarismo, contra o 

governo republicano, contra a actual ordem 

de cousas, neste Estado. 

A verdade vai surgindo do conjuncto dos 
tactos com uma evidencia que deslumbra os 
espíritos mais recalcitrantes e ante essa indubi-
taveí demonstração da rasàrfe justiçados a-
ctos do governo republicano pela diuturnida 
do do tempo, curvam-se os mais exaltados 
palmpros do Aebaxtianismo decadente. 

Com a demissão e retirada do ex-governa-
dor João Gomes, vulto liliputiano da politica-
gem, medíocre, senão chata, do mais desbraga-
do srbastianisn<(,, o estado sentio-se bem, per-
teitamente allíviado da oppressão, que lhe cau-
sava. a vergonha do se achar entregue a um 
governo de baixa-comedia, perdendo-se nos 
meandros daintriga partidaria,envolto no man-
to a integrado o bolorento da mixórdia e da dif-
fumaçao... 

iodos sentem-se beu) sol) o governo fran-
camente republicano, que o esforço dedicado 
do honrado rio-grandense, Dr. Pedro Velho, 
restaurou, conseguindo dó patriotico governo 
central a demissão do í)r, João Gomes, que, 
além de tudo, representa um cerebro que a-
molleccf que se desorganisa, mais do que 
isto. um caiacter que se abate, que se dilíie 
ao contacto das influencias. a que se submetteo. 

O : stado. quer nc litoral, quer no interi-
or, no alto sertão, gosa de completa paz ; uen-
huma desordem se observa ou se assignala 
em qualquer das localidades, em que elle s>e 
divide. Por toda parte, como nesta capital, 
todos confraternisnín. todos se deixam arras-
tar pelo patriotismo, que aconselha a colla-

'borarfto na obra meritòria da ^organisaçao da 
patria. do governo da terra natal. 

Em todos os poutos de concentrarão da vida 
social, esta apresenta-se exuberante, n uma 
pujança, que a todos admira. 

O commercio cresce, avoluma-se. alarga a 
sua csphera, multiplica as suas; relações ; a in-
dustria estreia, ensaia-se de uma maneira 
promissora ; paralellcunente ao progresso do 
commerdo, da. industria, da agricultura, sa-
lienla-se o angineuto da cdilicação nesta'e em 
outras cidades do Estado, e este facto de-
monstra lambem que lia progresso -na urdem 
material. 

As accusaçOet» levantadas contra o governo 
republicano do Estado vào se esboroando sob 
a acção do tempo, vào cahindo pülverisadas 
pela lógica dos Tactos, que se affirmam de um 
modo incontrastavel. 

As obras mandadas^fazer no Estado pelo 
honrado chefe republicano, Dr. Pedro Velho, 
estão a coucluir-se : o açude do Acary já esta 
prumpto e a estrada de Macahyba ao Seridò 
por todo este. mez estará terminada. 

A rolleetoria de Touros jà respondeo á The-
souraria de Fazenda, affirmaudo ter recebido 
a importancia desiribuida áquella localidade, 
para obras de utilidade publica. 

Nestes tres ou quatro dias será decretada 
a constituirão do Estado, que jà teve publici-
dade na imprensa, sendo também marcado o 
dia para a eleição do Congresso. 

Estes acontecimentos são esperados com o 
mais justo alvoroç-o, enchendo a todos dc es-
peranças, porque elles vào abrir uma quadra 
de prosperidades para o Rio Grande do Norte. 

Do illustrado collega «Rio Grande do Norte» 
transcrevemos, dando inteiro assentimento. o 
Seguinte bem elaborado artigo : 

LIMITES DO ESTADO 

Urna vez d ada u m a s o l u ç ã o c o m p a t í -

vel c o m a n a t u r e z a i|,i R e p ú b l i c a ao po-

b l e m a da r e c o n s t r u e ç i o a d m i n i s t r a t i v a 

e po l i t i r a ás ex-prov inc ids , n ã o p o d e m 

n e m d e v e m estas d c * c u r a r a n5o m e n o s 

i m p o r t a n t e q u c s t l o da ve r i f i c a ç ão d e 

seus l im i t e s . 

N e m se c o m p r e l i e n d e q u e "se l e d e r e m 

•cir íMiuíSLripçôes t e n i t o m e s d. ; ra ias des-

^onlicvidi i .% e f ron te i r as» i nce r t as : está 

n a necess idade da n o t a o r d e m (Je c o u-

t a s saber b e m p o r o n d e e a t é o n d e es-

leiidc-.se a i iccào g o v e r n a m e n t a l d o Es-

t a d o , q u a l a área o n d e p o d e r á a g i r c 

. lunceioiMi* o podt-r p u b l i c o das ex-pro* 

« u i c i a s , jà senhoras de si. 

p a r t i c u l a r i n m i o f u n e s t a m e n t e 

se sen t i r a lev iana r o n d c s c e n d e n c i a 

d o regim<Mi trawsí ie lo q u e , d e o l h o s li-

l o * n u e c o t r o , p o u c o , m e s m o o a d a , ir»-

p c i toiuvse c o m os e n t r e m o s , a con t e cen-

d o asb im q u e p o r u m a l a t e n t e d i v i s ão d e 

fo rças v ivas d a s « n l i g a s p r o v m e i o s , en-

t i a q u c c e u o l a ç o q q e as dev ia e d e v e 

u n i r o h a r m o n t i u r , n u s<*<rído b o m d a s 

palavra». 
D a (alta d e l i m i t e s b e m acct*ntuad<»8 

alai es t ão c o n f l u tof q u o t i d i a m s l ie j u r i s-

d i c ç ã o , ah i es t ão p e r t u r b a ç õ e s m á s aos 

n eg ó c i o s d'* K s u d o * m u i t a s vt ^os a m i -

go s c , r e a l m e n t e , l i gados p o r laços fór-

tes do a m i z a d e . 

E» é l a tM lmeu te de . iêrs«eB q u e u m 

pa i s d e ex t ens ão territorial vomo o Bi^a-

z i l , c o n f e d e r a d o , repartido otn v i n t e 

Es t ado* a u t h o n o i n o s , vb*rpôde prescíu-

d i r de u t n * |> -rlt*íi v d c i c n t i i n o ç ã o d e 

f i o n t e í r a s e n t r e t odos . *de t n anc i r a a 

e v i t a r a í n v j z ã o de u m no q u e ê d o ü ' i-

t ro , a p e r t u r b a ç ã o i n ^ u n H a d o r ) , cons-

t a n t e , ta l q u » l f Com ir\:n;;u» ti a l g u n s , 

j á ex i s te . 

Affecti», p o r t a n t o , o i n te ressa g e r a l o 

p r o b l e m a d a per fe i t a d e m a r c a ç ã o d e ca*^ 

da E s t a d o t\ c o m ce r t e i a . l e r e m o s u m a 

ca r t a d e t r a ç a d o a e g u r o l o g o q u e a U n i -

ã o vo l ve r o s o l h o s p a r a n s s u m p t o d e 

t a m a n h a m a g n i t u d e . E m q u a n t o n a » v 

p o r é m , n ã o f i c a r e m o s i ne r t es , d e i x a n d o 

q u e a m á c o m p r e h e n s á o d e fac tos e a 

fa lsa i n t e r p r e t a ç ã o d e ac tos d o g o v e r n o 

c en t r a l u a y x m e m r e s u l t a d o pe rda e m 

nosso t e r r i t o r i o . . • 

O v i s i n h o E s t a d o d o . C o a r á , c ò m o 

q u a l n o s i r m a n i z a ^ y m p a t h i e a i d e n t i d a ^ 

d e de c o n d i ç õ e s e t h n o g r a p h i c a s , e a o 

q u a l n o s t e m p r e n d i d o a f r a t e r n i d a d e 

d o s o f f r i n . e n t o , t e m a IIOSM» r e s p e i t o 

ve l ha r u s g a e Uti^i»» a n t i g o s o b r o os li-

m i t e s d e les te . 

J á n ã o n<>$ bas ta q n e a oeste o E s t a -

d o da P a r a h y b a se i n t e r n e , c o m v is íve l 

a b s u r d o g e o g r a p h i c o e i n c o n t e s t á v e l 

i n r a z a o , p o r l e r r i t o i i o d o R i o G r a n d e 

d o N o r t e v i n d o p l a n t a r seus m a r c o s 

q u a s i a v is tu d e C a m p o G r a n d e ! 0 Ce-

ará , a les te , p r e t e n d e c h a m a r a si t oda 

a z o n a c o r o p r e h e n d i d a e n t r e o r i o M o a * 

s o r o e o s m o n t e s , q u e l h e f a z e m face , 

c h a m a n d o p o r esta f o r m a a si i m p o r -

tan te t r e c h o d o q u e foi e é R i o - g r a n * 

d e n s e ! ^ 

A q u e s t ã o , a 2 1 a n n o s passados^ fó i 

levada á c a m a r a dos d e p u t a d o s e o s re-

p r e s e n t a n t e » d e s t e E s t a d o a p r e s e n t a r a m 

u m p r o j e e t ó e s t a b e l e c e n d o c o m o l i m i -

tes d r f i n i t i v o s p a r » leste u m a l i n h a c o r * 

r e n d o d o c i m o da serra d o A p o d y a t é o 

m o r r o do T i b a u n a s costas d o m a r , fi-

c a n d o no s so , c o r no é , o t e r r e n o q u « se 

a c h a e n t r e a l i n h a e o r i o M ó s s o r p . 

O s g e n e r o s o s c o m p a t r i o t a s c e a r en se s , 

p o r é m , f a z e n d o pivot e m a c e l e b r i s a d a 

c a n a r e g i a ' d e 4 7 d e n o v e m b r o d e 1 7 9 3 , 

e b u s c a n d o a r g u m e n t o s e m b a l e l l a s e' 

f u t i l i d a ^ e s t o p ^ g r a p h i f í a s , i n s i s t e m e m 

d e s c o n h e c e r n o s s o d i r e i t o ! ! 

A go ro m e s m o a i m p r e n s a da F o r l a l e * 

za , p ô r u m *de s e u s m a i s h a b i l i t a d o s or-

gão.N, o Libertador% l e v an t a -a q u e s t ã o 

e en t r a n a m a t é r i a c o m d i s p o s i ç õ e s d e 

l eva r p<>r d i a n t e seu c a p r i c h o . G e n t i l -

m e n t e r e f e r i n do-se a o g o v e r n o t io R i o 

G r a n d e d o N o r t e , o Libertador q u e i x a * 

se d e q u e n o s p e r t u r b a m o s a s r e l a ç õ e s 

fixeaes d o C e a r á : m a s , d i s t o è q u e a r-

g u i m o s o.< d i g n o s v i s i t t hos ! . . . . D e l l e s 

d eve p a r t i r a i n i c i a t i v a , p a r a t e r m i n a r 

«) c o n í l i c t o , r e c o n h e c e n d o n o s s o d i r e i t o . 

E ' q u e s t ã o m a g n a e a l e v ; í O i a d i > s i m a , 

es ta . P a o m e t t e m o s a c o m p a n h a i - a , e m * 

p e n h a n d o i o d a s as forças p a r a q u e n ã e 

neja e s q u e c i d o e m e u o s p r e s a d o o d i r e i * 

to i n c o n t e s t á v e l , q u e t e m o R i o G r a n d e 

«•o N o r t e ao t e r r i t o r i o , q u e o C e a r á pre-

tende , t ão d e n a r r a z o a d a m e n t e . 

AetAs do poder executivo 

D E C R E T O N . 847—DE H DE-OUTUBRO DE 90 

PROMULGA O Comr.o PENAL 

O goneralissinio Manoel Dcotioro da Fonseca 
chefe do Governo Provisório da Republica dos 
Estudos Unidos do Bruzil ooitslimido pelo Ex-
ercito o Armada, em nome da Nação, lendo ou-
vido üiMinistro dos Nbgocios da Justiça, e re-
conhecendo a urgente necessidade de refòrmar 
o regime» penal, decreta o seguinte : 

CODIGO PENAL DOS ESTADOS IMItOS DO BRAZIL 

JA\RO I 

Dos crimes c das penas 
TITULO I 

DA APPLICAÇAO K o o s KFFKITOS DA LEI PEXAL 

Alt. t* Ninguém poderá svr punido por fuciú • 
que nât> tenha sido «tnlepormenle qualificado 
cri mo, o riem com penas (pie u;*o estejam prj* 
viamente estabelecidas. 

A interpretaçio extensivâ  por analogia ou 

paridade p$n «ri-

m ^ A r t a ^ P S S w o <RT# oéMlste em aeçlo 
ou omisslo; ctadHüe «fM* ou CMteiven«io. 

Art. 3- A iãfwpnal iíU j^m Mp^relroactt-
vo; todavia o f*cto arUfvkr w r i lW iQ ptl* tel 
nova : 4 , . -

a) si nlo for coniiderado passível de pena ; 
b) si for puoldo com pemi menos rigorosa. 
Paragrapno (Inico. Em ambos os casos» em-

bora ténna havido condemnaçSo, se fará ap -
pllcaçlo-da nova lei, a requerimento da parte ou 
dó ministério publico, por simples despacho 
do juiz ou tribunal, que proferto a ultima sen* 
tenva. 

Art. 4* A lei penal é applicave! a todos os 
indlriduos, sem diôUncçSo de nacionalidade, 
que, em territorio brazileiro, praticarem factos 
criminosos c puniveis, 

Inclueir-se na definição de territorio brazi-
leiro : 

a) os portos e mares territoriaes; 
b) os navios brasileiros em alto mar; 
c) os navios mercantes estrangeiros surtos 

em pdtto brasileiro ; 
d) os navios de guerra nacionaes em porto 

estrangeiro. 
Art. 5a E' lambem applicave! a lei penal ao 

nacional ou estrangeiro que regressar ao Brazil 
espontaneamente ou por extradicção,tendo còm-
mettido fora do paiz os crimes previstos nos ca-

Títulos I e II do titulo I , livro II capítulos I e 
! do tituloUV; os d<* bomicidios é roubo em 

frohlelras e não tendo siao punido no logar on-
de delinquiu. 

Paragrapho único. Ficam salvas as disposi-
ções dos Tratados. 

Art. 6* Este Código não comprehende : 
a) os crimes de responsabilidade do Presi-

dente da Republica; * . » 
b) os crimes puramente militares^ como taes 

declarados nas leis respectivas. 
c) os crimes não especificados nelle, contra 

a policia e economia administrativa dos 
tíidos, os quaes serão puuidos de couformidadé 
com as leis peculiares de cada um* 

< TITULOU 

DOS CRIMES E DOS CRIMINOSOS * 

Al i . T Crime é a violação iraputavel e cul-

posa da lei peuàl. 
Art. 8* Contravenção é o facto voluntário pu-

nivel que consiste unicamente na violação, ou 
ua falta de observancia das disposições preven-
tivas da leis e dos regulaméntos. 

Art. 9* E' puuivel o crime consummado e 
a tentativa. . 

Art. 10. A resolução de commetter crime, 
manifestada por actos exteriores, que não cons-
tituírem começo de execução, não é sujeita a 
acção penal, salvo se constituir criaie especifi-
cado na lei. 

Art. 11- Quando depender a consummaçao 
do crime da realisãção de determinado resulta-
do, considerado pela lei elemento constitutivo 
da crime, este não será consumado sem a verifi-
cação daquelle resultado. 

Ar i . 12. Reputar-se ha conspmmado op r ime , 
quando reuuir em si todos os elementos especi-
ficados na lei. > 

Art. 13 Haverá tentativa de crime seraprô 
que, com intenção de commettel-o, executar al-
guém áclos exteriores qufe, pela sua relação di-
recta com o facto pi\nivel, constituam começo 
de execução, e esta não tiver logar por circums-
tancias independentes da vontade do criminoso. 

Art. 14. São considerados sempre factos in-
dependentes da vontade do criminoso o em-
prego-errata, ou irreíleclido, de meios julgados 
àptos para a consecução do fim criminoso, ou 
o mao emprego desses meios. 

Paragrapho uíiico. Não é puuivel a-tentativa 
no caso de inefíicaçia absoluta do meio em-
pregado, ou dè Impossibilidade absoluta do firn 
a .que o delinqüente se propuzer. 

Art. 15. Ainda que a tentativa não seja pu-
nivel, sel-o-hao os factos, que nnUarem eu» sua 
constituição, tendo.sido classificados crimes es-
peçiaes. . . . . , 

Art. 1G Não será punida a tentativa de con-

travenção e nem a de crime ao qual nao esteja 

imposta maior pena que a de uiu raez de prisão 

cellular. 
Art. 17. Os ageutos do crime sao autores ou 

cúmplices. 
Art. 18. São autores : 
§ 1' Os que direitamente resolverem e exe-

cutarem u crime; _ 
§ 2* Os que, tendo resolvido a execução (U 

crime, provocarem e determiüarern outros a ex-
ecutal-o por meio de dddivas.- promessas, mau-
dato, ameaças,' conslrangimenlo, abuso ou influ-
encia de superioridade hierarchica; 

è § Os <|ue, antes e durante a execução, 
pi estarem auxilio, sem o qual o crime não seria 
commettido ; 

§ 4- Os que directamenle executarem o cri-
me po>* Ã r e m resolvido. 

Art. \W Aquelle que mandar, ou provocar, 
alguém a commetter crime è responsável como 
au tor ; 

§ 1. Por qualquer outro crime que o execu-
tor comuielléf:p*ra executar o de que se en-
carregou; 

§ t- Por qualquer outro crime <jue daque le 

resultar. 
Art. 20. Cassará a responsabilidade do man-

dante si retirai a tempo a sua cooperação no 
crime. 

Art. 21. Serão cúmplices : 
§ 1' Os que, não tendo resolvido ou provo-

cado de qualquer modo o crime, fornecerem 
itigirucçòes para couunettel-o, e prestarem au-
xilio á «ua execução; 

§ Os que, antes ou durante a execução, 
pròiiiclterem ao criminoso auxilio para evadir-
se, occuilar ou destruir os iiislrumunlos do cri-
me. ou apagar os .seus vestígios ; 

§ a* Os que receberem, oceulturem, ou com-
prarem» cousas obtidas por meios criminosos, 
sabendo que o foram» ou devendo saltel-o, pela 
qualidade ou coudição das pessoas de quem as 
houverem ; 

§ 4- Os que derem asylo ou prestarem sua 
casa para reunião de assassinos e roubadoresv 

conliHceudo os couiu taes e o fim para quu se 
reúnem. 

Ari. 2-2 Nos crimes de abuso da liberdade de 
communicaçào do pensamento são solidarlamen-
le responsáveis : 

«» o nulor ; 
b) o dono da lypographia, lithographia, ou 

jornal ; 
c) o editor. 

a Si a typographti, lltbographia, ou ioroal 
icer a wUaade eolleottv^ ^soj^toda OII 
mbia, os gerentar ou admldlstrtidorts 
lottdarlamente rasponsavels para todos 

os eflWtos legaes. 
t Sr Serio também responsáveis : 
a) o veudedor ou distribuidor de impressos 

ou gravuras, quando nfio constar quem to dono 
da lypographlà, Uthograpbla, ou jornal/ou for 

idente em pala estrangeiro; 
b) o vendedor ou distribuidor de escnptos 

resi< 

não impressos, cominunicados a mais de 15 pes-
soas. si não provar quem ò o autor, ou que a 
venda ou distribuição se foz eom o cooêentimen-
1 0 .. tji v Ai« 23. Neste» primes nlo se dá eumpliclda-
de, e a ac$io criminal respeeUva poderá ser in-
tentada CAotrk qualqüer dos responsáveis soli-
dários, a arbítrio do queixoso, 
« ã i- Quanao a coudeinnaçio recâtaír no dono 
da typographiaf li^égwpW»^ Jornal ser-lbe-ha 
appllcada somente a péua pecafiaria elevada ao 
dobro. 

g 2* No julgamento desces crimes os escrip-
tos não serão mtérpr^lad^s por phrases isóla-
das, transpostas, ou désloí^cías. 

TITULO ÜÍ 

DA RESPONSABaiOADC CRIMINAL; DAS CAtT-
SAS QUE DERÍMEM A CRIMINALIDADE 

E JUSTIFICAM OS CRIBIES 

Art. 24. As accoes ou omissões contrarias á 
lei penal que não forem commettidas com in* 
tenção criminosa, ou não resnltarém de negli-
gencia, imprudência, otr imperte ir não ?serão 
passíveis de peqa. 

Art. 25. A responsabilidade penal é exclusi-

vamente pessoal. 
Paragrapho único. Nôs crimes em que toma~ 

rem parte membros de corporhção^ associação 
ou sociedade, a responsabilidade penal recabirá 
sobre cada um dos que participarem do facto 
criminoso. 

Art. 26. Não derimem nem excluem a inten-

ção criminosa : 
a] a iguorancia da lei pena l ; > 
b] o erro sobre a pessoa ou cousa a que se 

dirigir o crime; 
c] o consentimento do offendi lo, menos nos 

casos em que a lei só a elle permitle a acção 
criminal. 

Art. 27. Não são criminosos: 
§ 1' Os meuores de 9 annos completos; 
§ 2' Os maiores de 9 e menores de H , que 

obrarem sem discernimento; 
§ 3 6s que por imbecilidade nativa, ou en-

fraquecimento semi, íorem absolutamente inca-
pases de imputação. 

§ 4. Os que se acharem em estado de com-
pleta privação de sentidos e de inlelligencia no 
aclo de commetter o crime ; r 

§5* Os que forem impellidos a commetter o 
crime por violência physica irresistível, ou a-
meaças acompanhadas dé perigo aclual; 

§ 6' Os que commetterem. o crime casual-
mente nó exercício ou pratica de qualquer um 
acto licito, feito com atteoção ord inar ia : 

§ 7- Os surdos mudos de nascimlíhto, que 
não tiverem recebido educação nem instrUccão, 
salvo provando^se que obraram com discerni-
mento. . . 

Art. 28 A ordem de commetter crime não i-
sentará da pena aquelle que o praticar, salvo se 
for cumprida em virtude de obediência legal-
mente devidà a superior legitimo e não houver 
excesso nos actos ou na forma da execução,/ 

Art. 29 Os .-indivíduos isentos de culpabili-
dade ÇIL resultado de affecção mental serão en-
tregues ás suas famílias, ou recolhidos a hus-
pitaes dp alienados, sí o seo estado mental 
assim exigir para segurança do publico. 

Art. 30. Os maioros de 9 arínos e menores 
de 14, que tiverem obrado com discernimen-
to, serão recolhidos a estabelecimentos disci-
plinares índustriaes, pelo tempo que ao juiz* 
parecer, com tanto que o recolhimento não 
exceda a idade de 17 annòs 

Art. 31. A isenção da responsabilidade cri-
minal não implica a da responsabilidade civil. 

Art. 33. Não serão também criminosos : 
§ Os que praticarem o crime para evitar 
mal maior; - -

§ 2* Os que praticarem em defesa legitima, 
própria ou de outrem. 

A legitima defeza não è limitada unicamen-
te à piotecçao da. vida; cila comprehende to-
dos os direitos que podem ser lesados. 

Art. 33. Para que o crime seja justificado no 
caso áe § !• do artigo [.r„ dente, deverão 
intervir conjunctamcnte a favor do delinqüen-
te os seguintes requisitos : 

1- Certeza do mal que se propoz evitar; 
2- Falta absoluta de outro meio menos pre-

judicial; 

3- Probabilidade dc efCcãcia do que se em-

pregou. 
Ari. 34. Para que o crime seja justificado 

no caso do § 2- do mesmo artigo, deverão in-
tervir conjuntamente, em favor do delinqüen-
te, os seguintes requisitos : 

I* aggressao actual; 
2- impossibilidade de prevenir ou obstar a 

acção, ou de Invocar e receber soccorro da 
autoridade publica; 

3- emprego de meios adequados para evitar 
o mal e em jproporçào da aggressao; 

4. ausência de provocação que oceasionasse 
a aggressao. 

Ari. 35 Reputar-se-ha praticado em defeza 
própria ou de terceiro: 

§ i* 0 crime commettido na repulsa dos 
que a noite entrarem, ou tentarem entrar, na 
casa onde alguém morar ou estiver, ou nos 

Ktcos e dependências da mesma, estando 
;hadas, salvos os casos cm que a lei o per-

mitle; 
§ 2' 0 crime commettido em resistencia a 

ordens illegaes, não sendo excedidos os mtios 
indispensáveis para impedir-lhes a execução. 

CAPILO IV 

DAS CIRCUMSTANCIAS AGGHAVANTES E ATTENUANTES 

Art. 36. As circumstancias aggravantos e at-
tenuantes dos crimes influirão na aggravaç&o ou 
attenuaçào dás uenas áquelles applicaveis. 

Ari. 37, A circumstancia aggravante o io iu . 
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fluirá, todavia, quando, for elemeato comíltt-
iivo da crime. 

Art. Çp/tfo concurso dt dreornstanelM «t-
tenasate* e atgravanle* prevalecemom* sobce 
outras, ou se compèfts*tn, observadas as se* 
gulntw regras: 

91 ' Prevalecerão as agravantes: 
a) quando prmtoderar a perversidade do 

criminoso, a extensão do dsmoo é a toteóslda* 
da do alarma eauaadó paio crime; 

b) quando o criminoso for pesado a prati-
car más ôcçôes, oa dwregrado de costumes. 

§ 2* Prevaleceria as attênuMtaé: 
c) quando o crime nSo for revestido de.clr-

cumstanclá Indicativa i é maior perversidade; 
d) qnando o criminoso nt& aatfvor em-con-

dições do compretender toda a grpvtdtd* o pe-
rigo da situarão a qoose expõe, oema eifensio 
o coaseoneoelãs: festo responsabilidade. 

§ 3. Comp*iisato*se limas circumstaacias com 
outras, sendo dà mesma itnporlancláou intensf 
dade, ou de igoal numero. 

Art. 39. Sàò circuinbtancias aggravantes : 

Í l* Ter ó definquènte procurado a noite. 

ugar ermo, para mais facilmente perpetrar c 
crime ; 

$ i' Ter sidò o crime çommottido com pre-
meditado, mediando; eotre ai deliberação crimi-
nosa o a eiecnçSo o espado, polo menos, dè 24 
horas; 

§ 3* Ter o delinqüente commeUido o crime 
por meio da veneno, substancias anesthesicas, 
incêndio, aspbyxlá ou íoundaçSo\; 

Parag- 4. Ter o delinqüente sido impedido 
por motivo reprovado ou frivolõ^; . 

Parag. 5. Ter o de l inqüente superioridade 
em sexo, força on armas, de modo que o offendi-
do nàopudesse defender-se com probabilidade de 
repellir a offensa ; 

Parag. 6. Ter o delinqüente procedido com 
fraude; ou com abuso de confiança 

Parag* 7 Ter o deiinqoente procedido com 
traição, sorprèsa ou disfarce ; 

Parag. 8. Ter precedido ao crime a embosca-
da, por havei4 o delinqüente espetado ò offendi-
do em um ou diversos logares ; 

Parag. 9 Ter sido o crime commeUido contra 
ascendente, descendente, cônjuge, irmão, mes-
tre, discípulo, tutor, tutelado, amo, doméstico, 
ou de qualquer maneira legitimo superior ou in-
ferior dó agente; 

Parag. 10. Ter o delinqüente commetido o 
crime por paga ou promessa de recompensa? 

Parag. 11. Ter-sido o crime commeUido com 
arrombamento, escalada ou chave falsa; 

Parag. 12. Ter sido o crime commeUido com 
entrada, ou tentativa para entrar, em casa do of-
fendido com intenção de pertetrar o crime : 

Parag. 13. Ter sido o crime ajustado entre 
dous ou mais indivíduos ; 

Parag. 14 Ter sido o crime commeUido em 
auditorio de justiça, em casas onde se celebra-
rem reuniões publicas, ou em repartições publi-
cas ; 

Parag. 15. Ter sido o crime commeUido 
faltando o delinqüente ao respeito devido d ida-
de, ou a enfermidade do offendido ; 

Parag. 16. Ter sido commeUido o crime es-
tando o offendldowft a immediata protecçao da 
autoridade publica. 

Parag. 17. Ter jsido o crime commeUido com 
emprego de diversos meios ; 

Parag. 18. Ter sido u crime commeUido em 
occasiüo de incêndio, naufragio, inundação, ou 
qualquer calamidade publica, ouj .de desgraça 
particular do offeudido ; 

Oarag. 19. Tor o delinqüente reincidido ; 
Art. 40. A reincidência verifica-se quando 

o criminoso, depois de passsada em julgado 
sentença condemnatoria, coinmeUe outro crime 
da mesma natureza e como tal entende-se, para 
os effeitos da lei penal, o que consiste na vio-
lação do mesmo artigo. 

Àrt. 41. Também se julgarão aggravados 
os crimes : 

Parag. 1* Quando, além do mal do crime, re-
sultar outro ao offendido ou a pessoa de sua fa-
xpilia ; 

Parag. 2. Qóan io a dor phvsicafor augmen-
tada por actos de crueldades ; 

Parag. 3. Quando o mal do crime for aug-
mentado, ou por circumstancia extraordinária, 
ou pela natureza iriepaiavel do damno. 

Art. 42. Sâo circumstancias atlenuantes. 
Parag. 1- Não ter havido no delinqüente ple-

no conhecimento do mal e direcla intenção de o 
praticar; 

Parag. â* Ter o delinqüente commeUido o 
crime para desafroutrar-se de grave injuria, o 
seu cônjuge,'ascendente, descendente, irmio ou 
cunhado ; 

Parag. 3a Ter o delinqüente commeUido o 
crime em defesa das pessoas e direitos de sua 
família ou dc terceiro ; 

Parag. 4. Ter o delinqüente commettido o 
crime oppondo*se à execução de ordens illegaes ; 

Parag. 5' Ter precedido provocação ou ag-
gressào da parte do offendido ; 

Parag. G' Ter o delinqüente commeUido o 
crin*e para evitar mal maior ; 

Parag. 7* Ter o delinqüente commeUido o 
crime impedido por ameaças ou constrangimen-
to physico vencivel ; 

Parag. 8 Ter o delinqüente commettido o 
crime em obediencia á ordem de superior hi* 
erarehico ; 

Parag, 9' Ter o delinqüente exemplar com-
portamento anterior, ou ter prestado bons servi-
ços á sociedade; 

Parag. 10. Ter o delinqüente commettido o 
crime em estado de embriaguez incompleta, e 
não procurada como meio de o animar á perpe- • 
tração do crimef não sendo acostumado a com* 
metter crimes nesse estado. 

Parag 11' Ser o delinqüente menor de 21 
annos. 

(Continua) 

T E L I U A I I A S 

RIO DE JANEIRO, 7 de h n w ú + ü l 
O Cotigre&so Nacional appWètteilttti 

inoçào do Sr. Dernetriu Ribeiro, ftptra* 
tido de louvar-se o governo provisnVio* 
boje anniversario da separação da igreja 
do Estado. 

lVosrguio depois j discussão do pro-
jecto de Constituição na parte referente 
ácrganisaçfto do poder judiciará». 

Orou o irtífii»tro da Justiça Ceépos 

^ F o i üêÊMto dMtinbergMlor pare 
a RttaAo de Goyax, o juix de direito 
bichara Cardoso Gulmar» es. 

— Foi remo?Ido da Reteçlo de Goyax 
para a da Babít, o desembargador Fran 
ciaco Priscode Paraíso Cavalcante* 

' — Foram removidos : o énhenheifo 
Latiff da estada de ferro (-entrai de 
ftsrnainbucõjMirae d® Baturitò; <» enge-
nheiro Caucio Silva, da de Baturitò, 00 
Ceará, paro tf Central de Péraaaabuco. 

BGHLIM, 7. 
À Àfleménbtft reconheceu officialmea-

te os E*4ados^UnidoS ;4̂ > Brazil. 

1 M i i k i k m ^ 
No Congresso Nacional foram hoje 

approvadoa oa artigos até 61 do prujeéto 
de Constituiçio Federal, com algumas 
g e ad a s . 

Eotraram etn discussão os artigos de 
< » á 08. 

— Foram nomeados para a Alfande* 
ga de Alagòas : 

Ajudante dd Inspector, Tito Silva ; 
i° escripturario, José Çarvalho ; 
2° escripturario, Sebastião Neves* 
Foi também nomeado contador da 

Thesouraria de Fazenda do mesmo Es* 
lado de Alugôas, Celso Lima. 

C O P E N H A G Ü E ; 8 . 

O governo da Dinamarca reconheceu 
os Estados*(Jnidos do Brazil. 

LISBOA, 8. 
Ebtâo bem encaminhadas «̂s negocia-

ções sobre aa delimitações em África. 
Espera -se Brevemente resultado com* 

pleto. 

frUENOS AYRES, 8. 
Rebentou n« Chile uma revolução 

contra o presidente Bulmaceda. 

RIO DE JANEIRO» 9. 
Proaeguin hoje nu Congresso Nacio-

nal a discussão do projecm de Cnnsiítui-
çfio. 

Orou o deputado André Cavaleaoter 

que stf pronunciou contm a dupla ma-
gistratura t contra n casamento civil 
obrígatmio e contra a inelegibitidade do 
clero. 

— Foi hontem publicada a reforma 
das Faculdades de Direito. 

— Foram removidos, os jntaos de di-
reito ; 

Bacharel Francisco Àltino C trrêa de 
Araújo, da comarca da Escada, em Per 
nambuco, para a de Santo Ângelo, no 
Rio Grande do Sul; 

Bacharel José Jacintho Borges Diniz 
da comarca do Bonito para a da Esca-
da, ambas em Pernambuco; 

Bacharel Manoel Affonso da Fonseca 
Mello, da comarca de Buique para a do 
Bonito, ambas eru Pernambuco; 

Bacharel Argetniro Martiniano da 
Cunha Galvãó, da comarca de Flores, 
em Pernambuco, para a de Cangussü, 
no Rio Grande do Sul; 

E o d esta para a de Buique, em 
Pernambuco. 

COPIA.—Repartição Geral dos tele-
grophos.—Estaç 

ão do Natal 14 do janei* 
ro de 1891.—Procedente Rio.—Endere-
ço ao governador—Natal.—Congresso 
votou hontem titulas segundo e tercei-
ro do projecto de constituição, appro-
vando arts. 64 e 65 e substutivos dos 
arts. 6â, 63t 66, 67 e 68 entre os 
quaes o que concede aos Estados a pron 
priedade da» minas e terras devolutas. 
—Ministério do Interior. 

ORDEM PUBLICA EM MACÁO 

Da Repartição da Policia foi remetti* 
do ao I£xit)« Governador o seguinte <»ffi* 
cio : 

SECRETARIA DE POLICIA 

Natal, 2 Janeiro de 1891. ~N* 3 7 -
Copia.—Pur telegramma particular que 
tive em meo poder no dia 28 de De* 
aembro findo, chegou ao meu conheci* 
mento que, na cidade de Macáu, Pierre 
AriaUt irmão de Joaquim Virgolino, a-
MM^W.duriameute a amigo» do dr. 
M r €ev«k|fiiètt tendo u» noite de 
24 mes oAwdido phy»icamen-

te a dous c i d t d » ^ ^ ^ » ^ «wniàofa 
uiiliar, facto a resyeitò i f c ^ p ^ 
do o referido telè 

providencia tomaram as autoridades lo« 
caes. • " 

Ligando a devida impnrtancja ao as 
aumpto, que fea ú objecto do lelegrum-
ma citado, em qu« se diz que um dos 
cidadAos offeâtlidos fóra o negociante 
Joaé Alves,amigo do mesmo dr, Arthur, 
nâo me demorei em telegraphar ao dr. 
juiz de direito da comarca^ solicitando 
informações a respeito, e o qual, como 
verets do telegramma junto por copia, 
de 31 do mez findo, declara a esta che 
fia que süo falsas as ameaças atiribuidas 
ao cidadão Pierre» bem como que o ne-
gociante José Alves nã.» soffreu offensa 
physica de natureza alguma. O que le« 
vo ao vosso conhecimento, como me 
cumpre. Saúde e fraternidade. Ao ci-
dadão Dr. Manoel do Nascimento Cas-
tro e Silva. M. D. Governador deste 
Estado. O Chefe de Policia interino.— 
Jeronymo Américo Rapozo da Camara. 

COPIA—Repartição Geral doa tele 
graphos—Estação do Natal, 1° de Ja< 
neiro de 1891Telegramma n. 5— 
H ira de apresentação 10— Numero do 
palavras 154—Recebido de . . 3 —As 12 
horas 55 minutos—Assignatura do Te*, 
legraphista expedid<>r V. N.—Proces 
dente de Angicos.—Endereço Dr. Che* 
fe de Policia—Natal—Sá*» falsas amea* 
ças Pierre, mano Joaq »im Virgolinn, a 
Dr. Arthur e a seus amigos. 

Acabo ouvir José Alves, negociante, 
que disse não soffrera oflensa physica ; 
que noito festa bebera excessivamente, 
ficando fora suas faculdades, que nesse 
estado, contra vontade sua família, íôra 
vér um soarè , alli;cheg<>ndo eenços-
tando^se a uma janella, déra bravos e 
dirigira outras palavras as moças <{ue 
dansavam, que Pierre nessa occasiâo, 
pegando em seu palitot, dissera que se 
retirasse ; mas que-Pierre nao lhe de-
ra, considerando-se entretanto injuriado 
pelo facto de Pierre pegar em seu pa-
litoL—lnfortnando.nie d<> Delegado, 
Subdelegado e nutras pessoas circums-
(>ec{.%s que alli se achavam, affirmaram-
me que J=»sé i4lves nãu soffreu offen* 
sa physica de natureza alguma, que 
Pierre apenas dissera que elle se fetin 
rasse attento o seu estad<», toando so* 
mente em seu palitoi.—Ei^ a verdade— 
Ma^áu, 31 de Dezembro de 1890.— O 
Juiz de Direito, Manoel Baniu.—Con-
forme.—O secretario, Apvlinario Joa-
quim Barboza. 

Segundoaprf gdrs. 
José Francisco da Silva e Maria Lui 

za da Conceição* 

NOTICIAS DIVERSAS 
IASTRUCÇÃO PI BLICA 

• A illustrada coinmissao, encarregada 
de indicar as reformas referentes a es-
te rna^no objccto, tem bastante adian tado 
seu trabalho, que em breve sení presen^ 
ie ao Exm. Governador. 

NOVO CODIGO CRiMl.VIAL 

Devendo ser observado, neste Estado, 
do primeiro de Fevereiro próximo em 
diante, começamos a publicai-o em nos* 
so numero de hoje. 

Seguio no dia 11 do conente para o 

interior do Estido em coinmissào poli-

cial o íMttso bom e prestwnoso amigo 

tenente Manoel Lios Caldas Sohriuho. 

I)esej<Mno:i-llie (irospera viagem. 

COiNSTITUlÇAO DO CEARA' 

Por decreto de 23 do passado foi promulga-
da a Constituição desse E^adü ad referendum 
do Congrego >|ue foi convocado para 7 de a-
brit vindoiro e designado o dia 10 de Feve-
reiro para proceder-se a respectiva eleição, 

Agradecemos o exemplar «jae nos foi ro-
mettido. 

LIMITES DO ESTADO 

Em o numero seguinte nos ncctipa-
reuios detidameutü desta importante 
questão. 

JUÍZO DE CASAMENTOS 

Audiência de 15 do corrente. 

P w n r i r o s pregões. 

JfcriNT Francisco da Silva o Maria da 
itaçán, 

E L E I Ç X O D E G O V E R N A D O R 

Sobre esteassumpto já se manifesta» 
ram também aa Intcndeucias dos muni-
cípios de S. Gonçalo, Cuitesceiras, Sso» 
ta Cruz e Jardim Je Angicos, como se 
vé das seguintes copias: 

COPIA—In tendehc ia Municipal d* 

Vilia do Jardim d'Angicos, em reun i ão 

de 8 de Jmc i ro de 1891. O Cidadão !'re-

xidente Cnnara, havendo numero legalr 

ás 10 horas da tnanbi , abriu a sessSo e 

indicou o seguinte : Que tendo a im-

prensa do Estado levantado a cjndid*-

tura do beneinentt» Chefe Republ icano 

Dr, Pedro Velho d^Albuípierque M*ra-

nluio ao lugar de primeiro gnvern.id'»r 

electivo dfeste Estado, e parecendo lhe 

que esta indicação da imprensa era a 

mais natural e legitima, attentos os re-

levantes serviços que Á cauza democrá-

tica tem prestado aqnclle diatineto ci-

dadão, convidava e«»ta Intendencia á 

mi«ni(estar-se a respeito. E logn por to-

dos Intendentes fui declarado qm* 

adheriao c u n enth-uziasmo á syinpa-

thic j candidatura do Illustre Chele ; 

em vista do que resolveu-se extràhir 

copia da prezentu acta, para »er publi-

cada pela imprensa, E para constar se 

fez esta acta,que depois deapprovad» foi 

assignada. Eu Bôjventura DMS dc Mello, 

Secretario, a escrevi— Camsra fPresiden-

t e - Mello Formiga -Paiva Vasconcello* 

-Teixeira Mello - -Conforme. 

O Secretaria da Intendencia 

\ 

Bòavcntura Dias de Mdto. 

—«o» — 

COPIA—Sossaó ordinaria em dez de 

Janeiro de 189 I ^ P r e s i lencia do Te-

nente Coronel José Joaquim de Medeiros» 

Aos dez dias do mez de Janeiro de 189 lv 

terceiro da Republica, no paço da Inten-

dencia Municipal da Vilia de Ctiiteseiras» 

acbalido-se reunidos os Cidadíos Joa-

qu m José Tavares, Manoel Alves Ferrei-

ra, Claudino Martins Delgado,o Francis-

ca Pegado de L rua=«lidã a acta da Ses-

são antecedente foi approvada:—O Cida-

dão intendente Joaquim José Tavares, 

pedindo a pJavra-e lhe sendo concedida, 

disse que. tratando se de constituir feste 

Estado e attendendõ ao mérito do cid.i-

dão Dr- Pedro Velho de Albuquerque 

Maranhão que, com patriotismo e abne-

gação, tem sabido gerir os destinos po-

líticos do povo Rio grandense e com es-

pecialidade os deste municipiOijá desen-

volvendo o seu progresso material, e jà 

dando-lhe uma autonomia, digo* e ele-

vada nu sociedade politica, que oiitr*ora 

a enUV» povo-çâo deste ^ i g » r uão pôde 

alcançar no domin iodo governo monar-

chicho.é dever tender ao citado cidadáo 

Dr. Pedro Velho, u m j j u*U homena-

gem aJherindn, cumo prova sincera de 

gratidão, â s u a candidatura p a r a 

governador deste Estado e que espera 

que todos os seos c o l l e g a s appro* 

vem esta sua mdicaçuo* E logo posta em 

discussão foi por unanimidade acceita 

e approvada, mandando se l ivrar esta 

acta,em que tudos asstgnatao, itirar del-

ia cupia para ser transcripta nos joruaes 

do E s t a d o . = E u Manoel Lopes Teixei-

ra, Secretario da Intendencia que a es-

crevi«=!.losé Joaquim de Médfeíros—Pre* 

z ideo te=Joaqu i in Jose Tavares—Mano-

el Aive* Ferreira-Claudino Martins DcU 

gado—Krancisc* Pegado de L ima . Se-

cre<aria da Intendencia Municipal da 

Vilia dc Cuitezciras, em 10 de Janeiro 

de 1 8 9 1 — O Secretario—Manuel Lopes» 

Teixn r a~Es t á con l o rme—O Secreta-

rio—Manoel Lopes Teixeira. 

COP IA — Acta d» sessão dos tra-

balhos da (otcudencia munic ip^L d.* vil-

ia de S. Gonçalo. 

Ao*» 26 dias do mez de dezembro d,; 

1890, 2® »nnu da republica, aeliaudo-v? 

presentes no Paço da luiendencm J l r 

i P Á G I N A MÍUICILIDA 
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•>icip%l <fo %tlU d<< S. Gonçaln, pelas 

k t n * do d»», M membro* d» ineama» 

ettladios dr» Francisco dc Pauta S«lles, 

Salvudor Felippe de Oliveira Cidt Gon-

çalo Pinheiro de Souza e Manoel André 

Pereira de Brito» foi aberta a sessão 

ftob a presidência do dr. Pauta Salles, o 

qual* usando da palavra» disse que, em 

üonsequenoia do novo regiinen demo-

crático federativo» que o Brazil havia a-

doptado ao memorável dia \h de no-

vembro do vfuto proxim» findo, tinha 

de org^nisar sc este Estado» proceden-

do-se por conseguinte a eleição de um 

governador, que havia ser um cidadão 

respeitável» não sò por seo talento e sua 

illustraç3o, senão também por seo a-

crysolado patriotismo e sua fé inabala* 

vel ítn% instituições republicanas; ií qu j 

entendi;» que bem interpretava os senti-

mentos políticos dos municipt\s de Sào 

Gonçalo, apresentando aos sufíragios do 

eleitorado e para o carço de Governa-

dor deste Kslado, o illustrc cidadão, dr. 

Pedro Velho de Albuquerque Maranhão, 

o qual ja tem dado bastantes e inequí-

voca* provas de sua sincera dedicação 

ás ideiíis democráticas, em cujo servi-

ço nuo tem poupado o emprego de 

sua infatigavcl actividade, nem o sacri-

fício de seos interesses pessoaes, pro-

movendo sempre» como íillio estreme-

cido deste Kstado, os meios de assegu-

rar seu futuro engrandecimento e o bem 

estar de seus concidadãos ; assim pro-

punha que se fizesse chegar oo conheci-

mento das demais intendeueias do Es-

tado, esta dchberacuo do de Sào Gonc.i-
• a 

lo; pedindo-lhes a» mesmo tempo e cm 

uomt; d;i Potria soa valiosa cooperação 

pura avictoriu de tão justa e natural can-

didatura. E sendo fppiMvada por una-

nimidade esta pr<iposl<f( rcsolveo-se que 

tosse publiCoda imprensa, afim de 

mais prompta e ' f.tc luiente chegar o 

seo conhecimento ao eleitorado e as 

Intendenciás munuip. ios do Estado. E 

nada mais h ivendo a üatar-se, o cida-

dã ) presidente levantou a sessão. Eu 

Manoel Honono de Muraci» secretario 

interino a escrevi. 

Dr. Paula Salles* presidente, Manoel 

André, Pinheiro dè Souza, Oliveira Cid* 

COPIA—Sessão da InltMidcncia mu-

nicipal do dia tros de iuneiro de mil o 

oito centos e noventa u m — Presidcncia 

do cidadão Iv« Fur tado—Aos três dias 

do mez de janeiro do nnno do nasci-

mento de Nosso Senhor Jesus Christo 

de mil e oito centos o noventa e um» 

ucstii vilhi do Trahiry do Estado do R io 

Grande do Nor|t. no Paço da inten-

dencia municipal, as dez horas da ma-

nhã, presentes os membros da mesma 

Intendencia» cidadãos Jose Clymaco de 

Medeiros Paiva, Antonio Patrício de 

Mello, e Francisco Antonio de Lima, 

sob a prpsidencia do tenente-coronel I-

vo Abdias Furtado de Mendonça e Me-

nezes, este declarou aberta a sessão, e 

disse que acompanhando as manifes-

tações da imprensa do Estado apresen-

tava o nome prestigioso do distineto 

chefe republicano dr. Pedro Velho de 

Albuquerque Maranhão ,1 eleição de pri-

meiro governador deste Estado, e pe-

dra a seus collegas que se pronuncias-

sem a respeito—E logo pelos intenden-

tes presentes foi declarado que abraçi-

vam com enthusiasmo a candidatura do 

illustrc chefe republicano» aquém o Es-

tado ja era devedor dos mais relevantes 

serviços: pelo que fui resolvido que se 

extrahi»se copia d* presente acta para 

ser publicada p.d* imprensa. E nada 

mai* huMMido a tratar, o cidadãS presi-

den 

te eucci rou a sessão, do que para 

coristíir lavrou-se a presente acta que vai 

assignada pelo presidente e mais mem-

bros. Eti Manoel Egydio da Fonseca» 

secretario da Intendeucia a escrevi-Ivo 

Ahdias Furtado d * Mendonça e Mene-

%eu> presidente—Jose Clymaco dè Me* 

REPUfiUCA 

deiros Paivata-Antonio Patrício Ae Mel-

lo«Fiancisco Antunes Ue Um». 

Conforme 

Santa Cruz 3 de jrneiro dc I89 I . 

O secretario da Intendencia 

Manoel Egydio da Fonseca. 

DISCURSO PRONUNCIADO NA SESSÍO OE 
13 DE DEZEMBRODE 1890 

(CODCIUSÍO) 

Em vista rte taes condições, me pareceo jus-
to qne a maioria dos estados, digamos, do MPI-
to Santo para o norte, e não incluindo alguns ao 
sul, como Santa Catharina, Paraná e outros, 
contribuindo com somma constante e as vezes 
avultada parn o imposto de importação /apar-
to), reservasse para si, no menos no pn^eiro 
periodo de sua feorgainsa<:im,em que as soas «es* 
pezas avultam e crescêui necessariamente, uma 
parcella dessa receita, que è certa, e arrecada-
da dos seos habitantes. 

Porque, attenda-se bem, o projecto lhes con-

portação, que não ha; não pôde haver geralmen 

[e..(apoiados e apartes.) 
Que se reserve, sem duvida, para a umao o 

imposto de importação, é natural e consentaneo; 
mas nada impede qne,'ao menos, como meio 
iransitorio, tire-se deste imposto, que ft realmen-
te arrecadado das forças vivas dos estados, por-
que deriva do seu commercio e industrias, ao 
seu consumo em geral, uma parte mínima, que 
auxilie aos mesmos estados. . 

E' verdade que. em aparte, se me interroga : 
como distribuir praticamente estes 10'|v si al-
guns estado» que pagam imposto de importa-
ção, não teem alfandegas e, conseguintemente, 
não ha meio de saber-ae a cifrado seu rendi-
mento respectivo? , A 

À' primeira vista, o aparte parece de grande 
valor e peso, porque, em verdade, bem desejava 
eu, que tratando-se agora da divisão do patri-
mônio nacional brasileiro, todos os estados fi-
cassem igualmente aquinhoados. Mas altenda. 

O SR. PRESIDEMTE—Observo ao nobre senador 
que a hora regimental está esgotada. _ 

O SR. AMARO CAVALCANTI—Mas eu nao posso 

deixar de concluir ; não hei de deixar meu pen-
samento incompleto ; e por isso, peço que V. Ex. 
consulte ú cása se me consente continuar por 
alguns instantes, afim de não cortar o pensa-
mento. . . 

Vou porem, terminar ; e> como ia disenJo, 
b»ra desejava obter a maior igualdade na repar-
tição do patrimonio nacional, mas esta reparti-
ção é desigualmente feita : digamos toda a ver-
dade. Eu só vejo a desigualdade por toda par-
te... ha estados que teem- centenas de léguas de 
terras devolutas, e ha outros, como Rio Oran-
de do Norte, qúe não teem uma siquer; lia esta-
dos em que ha portos de avultado custo por 
seus melhoramentos e outros que, sempre me-
lhor dotados de meios e melhoramentos econo-
micos de toda ordem, poderão mais facilmente 
prosperar, e cada um delles continuará na posse 
de tamanhos bens, que são, comparativamente 
verdadeiras desigualdades. Ora, assim sendo, 
que-muito èque na divisão de mna renda trans-
itória, como è os 10*/» em questão, se não pos-
sa aproveilar^igualmente a todos, mas que se at-
lenda á sua maioria, que aliás são os necessita-
dos ? 

Ahi tem minha resposta. Preferia que me 
dessem os meios de dividir as forças econô-
micas com igualdade em que se deveria faxer 
entre os successores do patrimouio nacional,que 
sào as antigas províncias do contrario, não 
vejo grave injustiça em privar Minas e Goyax, 
que ttàu teem alfandegas, de urna parcella de 
rendas, quando Minas tem melhoramentos que 
outros não teem, e quando Goyax tem terras que 
valem uma riqueza, e muitos outros*tambem não 
tem. 

E' preciso o maior patriotismo, senhores, na 
solução das actuaes difficuIdades ; imporia .não 
esquecer que todos devemos cooperar, na ra-
zão das forças e meios do qne dispomos, para 
o melhor êxito pjssivel para a nascente federa-
ração. Que:n mais tein, melhor posição occupa ; 
tem, por isso mesmo^a obrigação e responsabi-
lidade maior ne&ta obrír-de patriotismo. 

Agora precisa discutir a questão de bancos 
de emissão para combater o monopolio que re-
puto idèa prejudicial e infelisem nossas condi-
ções. (Apoiados.) 

Precisaria igualmente restabelecera emenda ao 
artigo 11, que me parece indispensável ao sys-
tema que vámos instituir... 

O BAPTISTA DA MOTTA—Dà licença para um 
aparte ? Já estt dada a hora e ha mais orado-
res inscriptos. 

O SR. AMARO CAVALCANTI—EU peço a V. Ex., 
Sr. presidente, que consulte a casa, se me con-
sente faltar na segunda hora, porque jà estou 
inscripto para faltar segunda vez. 

O S .R PRESIDENTE—Não posso consu l tar a 

casa. 

4 O Sn . AMARO CAVALCANTI—Então eu mo as* 

sento. (Apoiados, muito bem.) 

1ÍJD124ÇÒC3 
I>11 c h a v e s f i l h o 

JUIZ DE CASAMENTOS 

Audicncia todos ;is 5.* feiras, ns Í0 

horas da manhã, m> s.ilAo da inlcndiMu ia 

rputticipul. 

Pode ser procurado, das 8 »s 9 horas 

C meia d* manhã o das '.) as 6 da la idc 

cm s«>» residência, «1 rua do conselhoiro 

João Alfredo, 3. 

ESCRfVi® E OmCIA^OB M#í8T*fr 
DE CAgAMfflVQft > ; 

••V ^ :•%} • Í». • ->.-V»J 

§t 

liüGIANO«BESIQUIU^ V^R^J^O : . 
1 ' ' ! ' í 

CartorioõsKuft do Sériidor Gurera. 

ADVOGADO 

Dr. Diogenes Celso da Nobrega. 

Rua do Conselheiro João Alfredo., 
- N . 47— 

C L I N I C A 

Medico-Cirurgica 

O Dr. Corrêa de Sà( ptide ser pro-
curado para os misteresde^'sua pro-
fissão» em casa de sua residencia, à 
Rua 10 de Março antiga Rua do Can-
to n. 14. 

Attende a chamados por escripto. 

E S P E C I A L I D A D E : Moléstias e o-
perações de olhos. 

Consultas e operações -grátis aos 

pobres. 45.—48 

EDITA ES 

O Doutor Joaquim Ferreira Chames Fi-

lho, Ju iz de Casamentos d» cidade 

do Natal, por nomeação legal > tc* 

Faço saber aos que o presente edital 

virem e delle tiverem conhecimento, 

que por parte de José Lucas da Co»ta, 

m e (oi feita a petição do theor .seguin-

te : Cidadã » D r . Ju iz de casameiitos— 

Diz Jwsè Lucas da Costa que querendo 

fazer citar Francisca Lcom.Ua da Costa 

com quem e legitimamente casado (do-

cumento junto) para lhe propor uma 

acçfiò de divorcio prec.Zi» f.izel-o por 

meio de edictos visto a supplicada a-

chiir-se em lugar incerto e nao sabido, 

e p*»r isto vos requer que o aduiiitirido 

a dar do ailegado uma justificação e 

julgada esta por seutença mandeis. p»3-

siir os edítcos na forma da lei», tirando 

desde logo cilada para todos os termos 

da a<:çüo e sua execução, pena do reve-

lia. E receberá Me r c ê=Na t i l , otto de 

Janeiro de mil o»to centos e noventa e 

um—Bacharel BrdZ de Andrade Mello 

— advogado—estava sellada com uma 

estamp.íht de duzentos reis -Km cuja 

petiçã'* dei <> despacho seguinte : Autu-

ada como requer, no di» doze do cof-

rente, as dez hor ts da mariiià, n.í casa 

de minha residencia— Natal oito de Ja-

neiro de u»i| oito centos e 'inventa c 

um — C h a v e s = E tendo o supplicdnte 

justiçado com a prova ivstcmunhal n 

deduzido rm sua petição, send» - me os 

autos conclusos, nelles proferi a senten-

ça do thecr seguinte : ( eslava,» trez 

estampilhas do valor de duzentos r^is 

cada uma ) Vistos etc, julgo provada, 

em lace dos depoimentos de lolhas. a 

auzeucia, em lugar incerto e nao â.ibi-

do, de Francisca Lcouilla da Cosia, c 

mande» que s< j» d ia citada por cditacsv 

com o praso de trinta di»s para ver »e 

lhe propor a acçao de divorcio <|ue inten-

ta seu m.irido José Lucas da Costa, = 

Custas ex causa - Natal treze de Janeiro 

de mil oito centos e noventa c u m — J o -

aquim Ferreira Chaves Filho— Em vir-

tude do (pie mando ao c.scrivãu sen in-

do de porteiro do juízo cite e chame a 

este meti piizo, Francisca Leondla da 

da Costa, para na primeira audiência 

posterior á expiração do pruso de trin-

ta dias ver propor contra ella uma ac-

oàt\ Moinaria de divorcio litigioso Ucau-

l eo também latia para todos us 

PAGINA MVWCILIDA 

ItrmAida causa altf final MOtença e sua 

iftcuçl«, pena a« rarteli».—E para 

ct^olieeimeoto de todoí §e pawou o pre-

s«nle 0 mais outro» de iguaea theor 

4|Úq áerio publicados o afflttdos oos lu-

garesdo estil*<«*lavraodo-sea competen-

te cèrtidto^ Dadò ei passado nesU cida-

de do Natal aos quatone dias do mec 

de jaiuiiro de mil oito centos de ooveu-

ta e ttm—Eu Luciatio de Siqueira Va-

reiSo Pilgueira escri«8o do juízo dos es-

tamentos o escrevi. —Joaquim Ferrei*a 

Chaves Filho. ^ 

CÁMTANIA^DO PÒRTO 

De ordem do cidadaO 1° 

Tenente Arthur José dos Reis 

Lisboa, capm. do Porto d'es-

te Estado e presidente dos 

Conselhos de compras para 

os navios d'armada e estabe-

lecimentos de marinha, faço 

publico que nesta Capitania 

se achará aberta no dia do 

corrente a nova inscripçaõ 

para a concurrencia ao for-

necimento de generos e ou-

tros artigos destinados ao 

consumo da Escola de apren-

dizes Marinheiros deste Esta-

do, relativo ao exercício des-

te anno; de conformidade cpm 

os modelos ou grupos abaixo 

mencionados mandados ado-

ptar por aviso do Ministério 

da Marinha sob n° 1459 de 

9 de Agosto de 1889. 

A saber: 

Açougue 

Padaria. 

Mantimentòs. 

Dietas. 

1'apelaría. 

Moveis. 

Tanoiria. 

Funilariu. 

Lampislo. 

Tintas & 

Instrumentos de musica. 

Vidraria. 
Illutninaçào e lubriticição. 

Maçatne. 

Ferragens. 

Ferramentas. 

Balanças. 

Couros e Sípataria. 

Fardamento raanufacturado. 

Os proprietários deveraõ 

apresentar no acto da inscri-

pçaD os documentos que pro-

vêm ter pago o ultimo semes-

tre vencido do imposto de in-

dustria e profissão, e bem as-

sim a licença da Intendencia 

municipal relativa ao ramo 

de negocio, cujos generos se 

propõem a fornecer. 

Para mais explicaçao' os 

proponentes deverão' se diri-

gir a esta secretaria. 

Capitania do Porto do Es-

tado do Rio Grande do Norte, 

em t l de Janeiro de 1891. 

O Secretario 

José Fernandes Barrot. 

Typ. da «Republica» 
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GOVERNO 00 ESTADO 
ADMINISTRAÇÃO I>O DIOADÃO DJR. MANOEL 0 0 NASCIMENTO CASTRO 

£ SILVÁ GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRUDE DO NORTE 

DECRETO N. 86 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1890. 

O Governador Proviuorio do Estado, usando da faculdade 

que lhe confere o Decreto n. 7 de 20 de novembro de 1889 

Decreta : 

Art. I a —A receita do £stado do Rio Grande do Norte 

para o anno financeiro de 189!, é orçada na quantia de reis 
711.5204000. 

Renda ordinaria 

. . 7 
§ 1* Direitos de 5°)0 sobre todos os gené-

ros sabidos do Estado por mar ou por terra 

qualquer que seja a sua procedencia, exceptu-

ado o sal e courinhos que ficam sujeitos ao 

imposto dos 2§§ seguintes 

§ 2* Imposto de 60 reis por alqueire de 

sal, de 160 litsos exportado 

§ 3° Idem de 100 reis por pélle de «gtbra 

e 50 reis por pelle de ovelha exportadas, 

qualquer que seja a sua procedencia 

§ 4° Idem de 44000 por carga de algodão 

desçaroçado e 2S000 por algodão em caroço 

que sahir para fora do Estado ficando isentos 

dos 5°)0 de exportação a 

• § 5® Dizimo de gado vaccum, cavall r, mu-

ar e jumento 

§ 6° Idem do pescado 

§ 7° Meio dizimo de rapaduras 

§ 8° Taxa de 34000 sobre cada rez abati-

da para o consumo publico, pago o Imposto 

onde for vendida e logo que for exposta a 

vendao 

§ 9 Direitos de 5°/0 sobre o valor das mer-

cadores importadas por mar ou por terra 

qualquer que seja a sua procedencia, exceptú-

üdos os machinism >s e pertences para qual-

quer ramo industrial, os quaes nada pagarão, 

e o assucafrefinado, charutos, cigarros e a-

guardente que ficam sujeitos aos impostos 

dos 3 seguintes 

§ 10 Imposto de 50 reis por kilo de assu-

car branco refinado e 25 reis por kilo de as-

sucar mascavo importados 

§ .11 Idem de 24000 por milheiro de cha* 

rutos e 14000 por milheiro de cigarros im-

portados 

§ 12 Idem de 100 rei* por litro de aguar-
dente importada 

§ 13 Décima urbana paga pelo dono do 

prédio, quer o tenha aluga-lo. quer n'elle re-

sida ou tenha estabelecimento 

§ 14 Imposto de 10% sobre o valor loca-

tivo casas em que existirem estabeleci-

mentos commerciaes, em grosso e retalho, es-

criptorios commerciaes, agencias de compa-

nhias, agencias de consignação de navios, ou 

vapores, que nâo sejam dependencia do esta-

belecimento commercial ja sujeito ao ipposto, 

armazéns e depos>tos de recolher generos, 

mercadorias, serrarias, drogarias, boticas. ou 

pharmacias, ourivezarias, photographias, fa-

bricas, ofôcirias e outros quaesquer estabele-

cimentos commerciaes, ou industriaes, pago o 

imposto p<do locatorio 

§ 15 Idem de 3°)f sobre o produeto de lei-
lões e 5É)0 sobre o dos salvados 

§ 16 Idem de 10?)d de velhos e novos di-

reitos, sobre nomeações accessos ou quaesquer 

outras vantagens, aposentadorias, reformas, etc 

§ 17 Décima de heranças, legados e doações 

§ 18 Registrp de ferros e signaes 

§ 19 Imposto de 24000 sobre folha corrida 

§ 20 Juros de 12°)0 ao anno» sobre lettras 

150:0004000 

1:5004000 

1:5004000 

204000 

13:0004000 

4;0004000 

1:4004000 

5:0004000 

6:0004000 

304000 

504000 

vencidas de devedores da Fazenua 

§ 21 Imposto de 18°), ao anno sobro a re-

tenção de dinheíros públicos em poder dos 

exactorrs da fazenda 

§ 22 Idem de 3°)é sobre prorogações de 

contractos do Estado* ou municipaes 

§ 23 Idem de 2°)0 sobre transferencias de 

contractos, ou emprezas do Estado, ou mu-

nicipaes, quer as concessões tenham sido fei-

tas pelos poderes do Estado, ou Fcdcraes 

§ 2 4 Idem de 6*)0 sobre transmissão de 

bens immoveis, pago j:<ela adquirente 

§ 25 Idem de 504000 sobre agentes, pro-

curadores, ou prepostos de companhias de se-

guros de qualquer natureza 

§ 2 6 Idem de 400 reis por tonelada de 

navio, ou vapor de longo curso, carregado* ou 

descarregado nos portos do Estado, pago o im-

posto de cada vez que carregar ou descarregar 

§ 27 Idem de 504000 sobre barcaças 

grandes ou h jates de um ou dois mastros, 

154000 sobre barcaças pequenas, lanchas e 

cuteres 

§ 28 Idem de 504000 por cada inscripçào 

de exames geraes de preparatórios que tive-

rem de ser prestados no Atheneo, por pes-

soas que houverem estudado as matérias em 

outro Estado, pago o imposto no acto da ins-

cripçào e máis 54000 por cada ceitificado dos 

exames prestados, p^ges no acto da àcquisi-

ção. Os filhos deste Estado e dorniciliarios nel-

le que estudarem os 'preparatórios no Atheneo 

ou em outro qualquer estabelecimento publi-

co, ou particular do Estado, pagarao somente 

14000 por inscripção e 24 reis por certidão 

§ 29 Idem de 154000' sobrç os práticos 

das barras ou costa do Estado 

§ 30 Idem de 404000 sobre boticas e 

pharmacias na capital, Mossoró e Mavahyba e 

304000 nas outras didades, 154000 nas villas 

e 104000 nas povoações 

§ a i Idem de 3004000 sobre joalheiros 

que máscatiarem no Estado, salvo os que m<>-

rarçm no mesmo, que pagarão somente 10O4rs 

§ 32 Idem de 1004 reis sobre lo|a de jóias 

§ 33 Idem de 404000 sobre relojoaria 

§ 31 Idem de 204000 sobre alfaiataria nes-

ta capital e 104 rets nas demais cidades 

§ 3 5 Imposto de 204000 sobre caieiras 

nos municípios de Natal, Cearà-mirim e Ma-

cahjba e 104000 uos outros municípios 

§ 36 Idem de 104000 sobre olarias 

§ 37 Idem de 504000 Sobre mascates de 

fazenda, miudezas e quinquilharias ne municia 

pie da capital e 304000 nos outros municípios 

204000 sobre os que mascatiurem exclusiva-

mente com miudezas ou com obras de ferro, 

cobre e flandres 

§ 38 Idem de 304000 sobre atambique de 

cobre ou ferro e 154 reis sobre os dt? barro 

§ 39 Idem de 504000 sobre venda de pol-

voras em grosso e 254000 em retalho, nas 

cidades e 104000 uos demais logares 

§ 40 Idem de 404000 sobre machinas dc 

descarocar algodão, movidas a vapor, ou agoa, 

204000 pelas que forem movidas por anirnaes 

e \ 04000 pelas movidas a braço 

§ 41 Idem de 504000 por bilhares e quaes-

quer outros jogos permittidos por lei 

§ 42 Idem de 104000 sobre carros e carro-

ças empregadas no transporte de passageiros 

bagagens, mercadorias, etc exceptuados os das 

fabricas ruraes 

§ 43 Imposto de 304000 sobre curral de 

apanhar peixe no Mttoral 

§ 44 Idem de 204000 sobre boteis na ca-

pital e 104000 nos demais logares -

§ 45 Idem de 254000 sobre casas que ven-

derem bebjdas espirituosas cujo capital exce-

der de 2004000 e lOátüOO sobre às de capi-

tal igual, ou inferior a 2004000 

§ 46 Idem de 204000 sobre casas que ven-

derem fogos ârtificiaés 

§ 47 Idem de 2041000 sobre casas que ven-

derem baralhos 

1504000 

1504000 

2004000 

6004000 

15:0004000 

1004000 

15:0004000 

2:6004000 

4:0004000 

2304000 

2304000 

3004000 

1004000 
404000 

1004000 

2004000 

3004000 

1:3004000 

1:2004000 

7004000 

4:0004000 

3504000 

2404000 

6004000 

504000 

4:8004000 

1104000 
2104000 

(Cootiuúa.) 

Direciona Geral de Estatística—Rio 
de Janeiro, 5 de dezembro de 1890.— 
Cidadão,—Tendo esta direciona urgens 
te necessidade dos dados relativos a co-
brança dos differentes impostos lans 
çados pelas intendencias Municipaes 
desse Estado, vem reteirar o pedido que 
vos fez em circular n. 467 de 7 de maio 
do corrente anno; bem 9Ssim roga^vos 
a expedição das precisas ordens afim de 
que sejam remettidas áesta repartição 
os dados referentes aos bens imtnoveis 
do domínio das mesmas intendencias e 
quaesquer outras informações que juU 
gardes úteis ao serviço desta repartição. 
—Saüíie e fraternidade.— Ao cidadão 
governador do Estado do Rio Grande 
do Norte.—Manoel Temotheo da Cosia. 

Rio de Janeiro, Ministério dos Ne-
gócios da Justiça, 12 de Novembro de 
1890—Recommendo^vos a fiel execn-
çao do seguinte aviso n. 1004 de 23 de 
setembro ultimo, que me dirigio o sr. 
ministro dos uegocios do Interior : 

As instrucções de 12 de agosto des** 
te anno, relativas ao proximo recensea-
mento geral da população du republi-
ca, determinam no art. 9 n. 1 que os 
governadores dos Estados prefiram, sem 
pre que for possivel, os subdelegados 
de policia para presidir as commissõos 
censitarias, e em o 11. 2 do dito artigo, 
combinado com o art. 12 n. 2 facul-
tam ás mesmas commissões nomear os 
inspeetores de quarteirão para servir de 
agantes recenseadores. 

Feita a nomeação de taes autoridades 
ou de quaesquer oátros funcionários, é 
obi igutoría, na conlormidade da primei • 
ra das*citadàs disposições e do art. 16, 
a acceitaçSo do encargo, sob as penas 
comminadas naquella» instrucções, sen-
do que todas as autoridades civis e mi-
litares são obrigadas a auxiliar o bom 
desempenho^ do serviço do recensea-
mento. 

Isto posto e exigindo o indicado ser*, 
viço toda a cooperação dos funcciona-
rios públicos, rogo providencieis no 
sentido de que os chefes de policia 
chamem a attenção dos subdelegados e 
dos inspectores;de quarteirão para o q<ie 
prescrevem as citadas disposições e re*~ 
commendem as demais autoridades que 
lhes são subordinadas, que prestem o 
concurso ao, seu alcance para que os Iras 
balhos censitarios unham nos respectU 
vos dislrictos resultados satisfactorios. 
—Saúde e fraternidade—M. Ferraz de 
Campos Salles. — Sr. governador do Es-
tado do Rio G. do Norte. 

—«o*— 

EXPEDIENTE DO DIA. 1 5 DE DEZEMBRO 
lasecçào 

Officios : 

Ao juiz de direito do Ceara mirim— 
Invocando o vosso zelo e patriotismo, 
recommendoNVos que empregueis vosso 
valimento e autoridade no sentido de 
fazer correr com toda regularidade o 
trabalho do recenseamento. 

A commissüo recenseadora pode de-
signar para agentes os inspeetores do 
quarteirão respectivos sendo esto obri* 
gados aceitar sob pena da multa com« 
tnunicuda de 1° caso do art. 9° das ins^ 
trucções que baixarão com o decreto 
n* 659 de 12 de agosto do corrente 
anno. 

EXPEDIENTE DO SECRETAKIO 

— Aos subdelegados, presidentes das 
cornmissões Censitarias do Ia e 2* dis-
lrictos da capital—Declaro-vos de or> 
dem do goveruador provisorio deste Es-
tado, quo de conformidade com caso 2* 
do art. 9 das instrucções para o segun-
do receoseamento da população da re-
publica, pode a commissão da qual sois 
presidente, designar agentes recenstm* 
dores os inspeetores de quarteirão respe^ 
, divos, sendo estes obrigados acceitur 
sob pena da multa comminada IIO 1° 
caso do referido artigo, 
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A REPUBLICA 
A REPUBLICA 
C O N S T I T U I Ç Ã O D O ESTADO-

.T<we lugar hontem o aclo solemne da decrtta-
eao do-nosso codigo ruudumeutal. 
^ A imprensa natalense, repretentada pela rc-
«aeçw deste iornal e pela do «Rio G. doNorie». 
flinwu-Ktíiisâhorasda tarde á casa do governo 
OTJ çomnussao acompanhada por distiuclos ca-
T?!l*tl0S uossa sociedade, e abl offertouao 

governador norinSorotodio do dr. Braz 
ue woiio, Heilo orador da commissiío, uma pen-
ua de ouro, com quo o governador, depois de a-
gradecera manifestação om phrase eloqüente 
0 fanp, ass inou o projecto decoastiliiiçao do Rio 
fcMnde (Io i W t e , declarando-a em seguida de-

Neslo comonos fsilfoti o maior N w y do 34 ba-
lalTiiuxIc infanlci i:!, t-oii^i-atiiiHudc-se com ;i e-
Éiiaiici|»a«;ai>rio povo fiio firainU-iwo o com o KO-
vtu-na.tor(lo Ksi.ulo 0.<l<-. Nascimento,por tui- sel-

•• m o com o soononiM a (Iwrotaçào rio paclo coas-
li M-ROUYR.IUE |ÍI U><»I» a imtnpnndeDcia íio Povo 

1 nilí'8? f' por cuJa autonomia ollebate-u se 
«leiiad.ufnmonlP tantos annov 

Segaio-SÓ um copo d'agaa, ofTorecido uolo EO-
VEIMIADOI ÍIOS circumslaiitps, durante o rmal l.o-
C;uani-SH muitos lirindus • 

Do dr I)iogcn<>s a pátria Rju-Grundonse e ao 
1,11 ás lulas da 

. f , 0 ao d' - Nascimento ; do major Nerv 
'•'•,P'-oso«tente« do lislado União; do g«-

vornador do Estado à magislraLura rêpi^eula.la 
« n'S- í : l , a v " s F" " Santo; 

t t ^ v ^ M
1

P||° 3 0 S Abílio Hallhnr, che-
fe de policia e Auguslr. Cainoru ; do gov^-i.ad".-
ij»Mlr. Uoi.a dsa; desh-a i m e n s a poisonilicu-
M osdrs. de Mf>llo , IliogPU,s ; do com-
MirtIda.lj.i- _JOKH (icrViizio ;i Kabrici.) Mm-aiiliãu; 
T LI. Santo OIN IIMNODA magistratura 
• >» 4Í«W-I„aTIOR; do dr. - Chaves ao povo Rio Gran-

r ^ ' ' '.V' aos d rs. -Api-igi.i Chaves 
l e ü ro PornaiDtiiiíio; ,|„ govornarioi- ao dr. I'e-
n-o Ynllio Iii. pessoa d.. Augusta Maranhão; do 
;livIliOR..ims a Lutas dr» Medeiros, cnrnmçrcMii-
(4. t. MitliioiuMH política de Maeahvba ; do govor-
natior ÍIO gciicralissiuni Deodoro da Fouseca. 
' "s|<: <» J»Hnde de liom a, com que se deo 
*wr tfrimiiad.') .'ti|iicll,F Costa patriótica, CHI quo 
IHUOS osiavam possuldiw do seiitiuioiilos cívicos 
»* de nitfijso juhilo. 

Dascohniinas dosk- jprna!, onde o dr. Pwdio 
\<»|Uo tcjtsrii) tivguas, por largo tempo, a pro-
paganda iitlaligaVfl c irileiligiMilc das idéias repu 
iilicanas. nós i|u(. ;,s vemos hoje coucrotisadas 
t>ni tarto, n-jolrlados congtatiilamo-uos com 
«odos os nossos co-Estadaim.s qtTo amam de ve-
ias a palria livre e ;.1 dignidade própria. 

\ 

Na sevslfj de 29 do passado o oosso 
íWslincio nriHjçn e illuslrado senador Dr. 
A/n;iro C;iV;il(r.MiH%JustíficaiKl(i um rc-
HtHííiínftnto fu-utiuncioi» no congresso 
Niioi(in:i! as st'£imiies. pnlíivras : 

O-SN. A M A R O C A V A L O A N T Í - P O F occasiãode 
votai-se o additi vo por mim apreseuludo á e-
meiuhi 'fiie venceu, como substitutivo ao árt. 
áíi [ín»jectt> di» constituição, o meu honrado 
ami,íf«* senador Paraná, deixou vor do seií 
fiuinriaíKi í|ue se tratava, uada.mais nada uie-

do ((UÍMIO um act*Míe surpreza para o 
Congresso. 

Leio uni to;iiro referente, no «Diário Oflici-
uh (lè): 

5 Si o CONGRESSO yot ir a emenda do Sr. À-
inaro Cavalranli. sein ter tido discussão, com-
metterà uiti aclo menos digno cmn relação 
ao |)ub!iĉ : .9 

Ora. r̂ infH*ehende V. Esc. <fue preciso ex-
.plicar meu pensiimentc a respeito desta emen-
da, ponfue nem elIa è uma furpreza para o 
Congresso, r ineuos ainda a sua votação' im-
portaria uni acto tneuos digno para o publico 
e para o Congresso. 

No seio da com missão dos 21 foi apresenta-
da uma. emenda ao art. 26, pelu tnêu collega 
Júlio de üaMi!bos,e nessa occasiSo addicionei. 
como ftaragrapho único, à mesma emenda, o 
additivo que hontem foi swbmettido a votação. 

Nt> soio da commissRo houve discussão a res-
peito. orando os Srs. João Pinheiro,. Bernar-
dino de Campos, lulio de Castilhos, Lauro 
Mui ler, Amaro Cavalcanti c outros, 

Quando ià sejtratou da votação, venceu a 
primeira parte da emenda apresentada pelo 
meu çotlega Júlio de Castilho*, e foi rejeitado 
o additivo á emenda, apresentado por rnitn. 

Reaberto o Congresso, para ouvir a leitura, 
do píuvcer da commissào. deve V. Exc. lem-
brar-se. que pedi entào a palavra pela ordem 
e requer*, que, na vasa das emendas rejeitadas» 
fosse novamente incluído o additivo que ha-
via apresentado no seio da commissiío. 

Pòde-se consultar o «Diário Official, relati-
vo à esta sessão, que alli eneontrar-se-ba, não 
sá o requerimento, mas ainda, a emenda tal. 
aual ioi submetllda a votarão de ante-hontem. 
Ora, assim sendo, nà» é licito dizer-se agora 
a^ui que a votação impirtava uma especie de 
surpreza, por nào ter sido discutida. 

O Su.B uvuui-jNào dUcntio quem não quiz. 
TO ísu. A M A R O C A V A L C A N T I - N Í O discutiu, 

quem nao quiz, diz S. Kxc. , mui to bem. 

Precisava, portanto, dar esta explicação ao 

Congresso, para que este nao me suppozesse 

e&uu de» u l t ima hora, pedir a sua votaõõio 

sobre n a i m a tao importante, quai aque l la 

»iue se contem uo additivo, sem que a mesma 

juateria hfmvesse tido o percurso regimental 

para A SU A d)ST uss;To. 

querendo de alĵ um modo conciliar 
este enteiuter do nobre Senador paio Paraná 
e de outros emu as circurnstaocias, e por outro 
hkduquereudo taiabeiu dar a este additivo 
toda a importancia» toda a-latitude de discus-

quanto elte- merece; venho apresentar a 
caatum requerimento, do quafse verá que, 
iwn vez <ia s«rpreza, o que desejo éqne mja» 
keui patente ao paix e a<; Congresso, quaes os 

t̂ tterem a fkua likerdade espiritual» ga« 

rant ida na CoDstítaiçio, e quae» aquelles que 

050 querem-ua. 
NSo possc eoaipreheoder, Srs. membros do 

umgreuo, quando estamos aqui elaborando 
uma Constituição, que teu* por fira garantir 
todas as liberdades publicas, nos stos moldes 

mais amplos, a liberdade da palàvra, a liber-
dade do pensamento, a liberdade religiosa, se 
venha contradíotoriamonte, dizer ou allagar, 
que a minha emenda não envolve matéria 
constitucional !... 

Senhores, è bom que nm entendamos: nío 
advogo neste logar preferencias, privilégios, 
nem melhoria de cündiçSes para o clero» ou 
ministro desta ou aquella religião, o que que-
ro é, que fique oonstitucionalmente reconhe-
cido que ninguém, pelo facto de ser ministro 
ou crente de uma religião, esteia, ipso facto, 
coliocado em pcsiçfio política inferioraos outros 
cidadãos (apoiados); porque politicamente fat-
iando é inditfereate que alguém trage uma ba * 
tina, vista uma farda, ou uma simples casaca. 

51 è cidadão brazileiro, si contribue para as ne-

cessidades da Nação, deve todo o indiv íduo,pe-

rante a le t t ra da Constituição, 'ter iguaes di-

reitos políticos. 

0 SR . PRESIDENTE - Observo ao aobre se-

uador que estã discutindo uma emenda cuja 

discussão ja está encerrada. V. Exc. estabele-

ce u m mào precedente, porque a lgunâ mern 

bros do Congresso vão pedir a palavra para 

combater a emenda de V. Gxc. 

A discussão estã encerrada o Y . Exc. não 

pode continuar. 

0 S R . A M A R O CAVALCANTI—'V- Exc , S r . 

presidente, vé, que trato apenas de justificar 

com clareza, nào a emenda, mas o meo reque-

rimento. Quero deela; ar que trata-se da liber-

dade espiritnal e nüo da preferencia de eie-

gebilídade para esta ou aquella classe de iodi-

viduos religiosos. 

Entendo que esta liberdade é de todas a 

mais importante, ou pelo menos, tanto quanto 

sào todas que estão consagradas uo art . 72 da 

Constituição (apoiados): devo mesmo afGrmar 

que a liberdade espiritual é o fundamento de 

todas as outras liberdades. (Apoiados e apar-
tes.) 

Alem disso, o que quero ver exphcitameute 

consagrado agora no direito constitucional, é 

justamente aquil lo mesmo que estiã DO decreto 

de 7 de janeiro. 

Repito, nào venho faltar em favor desta ou 

daquella igreja, fallo simplesmente como legis-

lador, em^iiome da liberdade 

No decreto citado ficou prohibido ao gover-

no federal crear difFerenças entre os habitan-

tes do pai/, por motivo de religião ou crença3. 

Assim, pois, julgando o Congresso bastaiir 

te esclarecido, mando a mesa o meo requeri-

mento, para que seja adiada a matéria [for* 

quando se tratar do art. 72, afim de que se dê 

a matéria uma discussão a m p U , segundo con-

couvem aos interesses da l iberdade. 

PORTUGAL 

ütísperiindo-se da poliüca em Portu-
gal o eminente oscriptur e grande poe-
to Guerra Juuqueiro pronunciou o nota 
vel discursoque ero seguida publicamos: 

Sr. Presidente:— Encerra-so hoje a camara 
e termina para mim definitivamente a vida política 
e parlamentar. Regresso a minha arte, ao mundo 
sereno do espirito, da verdade e da belleza, ond# 
nào I n nem misérias que causem nuuseas» nem 
desiliusões que causem odios. 

Volvo á essa região chimerica do ideial, que eu 
jamais devera ter abandonado, e se parto satisfei-
to por me ver longe deste torvelinho diabolico de 
hypocrisias e de mentiras, levo eomtuda no cora * 
çào angustiado o triste presentimento da agonia 
próxima e por ventura irremediável do meu paiz> 

Os últimos 25 dias fonun para mim 25 anuos de 
e\perienciu. Nào ha sombra de esperança que re-
sista ao espectaculo vergonhoso que demos a Eu-
ropa nestas Ires semanas. Substituímos repentina-
mente a tragédia pola farça e o mundo que nos 
contemplava substituiu lambem a admiração sym-
pathica pelo sorriso desdenhoso. 

No dia 15 de Setembro cercava-se a bandeira 
nacional para a defender valorosamente do escar-
ro ultrajante do convênio. A Europa fitava-nos, 
exteriormente impassível, m a i s interiormente 
commovida. De súbito, eis que se transforma o 
mastro da bandeira n 'um mastro de cocagne e 
todos os partidos políticos se eugaifinhão uns nos 
outros com uma fúria raivosa e virulenta, pjra ver 
qual deiles arrancaria primeiro Ia de cima as sete 
pastas de ministros, penduradas ao vento por 
gran-crtizes ! 

A historia repete-se muitas vezes. 
A 1S de Outubro de 1817 eram suppUciados em 

Lisboa os oito tmrtyres da Palria, que heroica-
mente ousaram levantar-se-contra o predomínio 
infame do governo inglez em Portugal. A Ingla-
terra que viera para liberlar-tins, íicüra para es-
cravisar-nos. A revolta desse punhado sublime de 
valentes significava, alem do ódio santo á Ingla-
terra, o protesto soberbo contra a vilania obesa 
de i ) . JOÃO IV, que perante a i o vazão da sua pn-
trui jtfU> estrangeiro fugira ígnobilmonte para o 
Brazii cu»n os bolses atulha loa de peças, as ventas 
eniupidus de rape e a alma obstroida dei :nmun-
dicies f 

(fontes Freire foi assassinado, é o verbo pro-
prio, As0 horas da manha em Juliào da Hurra, 
Os outros sele AondemuadoÀ a inorte enforcaram-
nos depois do meio dia uo campo de SanrAnua , 
coalhado inteirainonte de povo. Aquella immensa 
e pathctica multí láo ia nssislír.uo suppiicio ue^ra-
danle da honra nicion;il justiçada pelas mãos sif 
nistras Sdreslord, o carrasco inglez. 

Frevia*sequft o povo se levantasse num imL 

peto leonino de indignação o desespero, nào deU 
xando consumar o .inonstruosissimo attoiUadoL 
Wum instíuite houve elTectivãmente grande lu-
multo, chegando a suppor-so que era o prmcipiò 
do motim. \ 

Nas averiguado o caso, mu ra uin historiador 
«que um agua^íeiro, soffrtgo do horrendo espec 
tacvh, cahiira do barril á uuo Irepara para ve 
n^or^occwaaaodaBa^ ta t a i na a^ia«io qu 
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P Á G I N A M A W C I L 1 D A 

propagando-iê de groBifr a grupo lls^ri suppor 
queotumultoará. Prelua terminou porém* o lo-
cidonte e as exeeucoes eoiiclnbra^sa («perturr 
liadas depois das nove boraâ da nonii t com sere^ 
lançadas ao mar as êlmas dosolartyrèsda pátria.» 

Hoje, passados 70annos,repeüu*se a historia. 
Ha tauibem nm rei divorciado da naçio. FO jnstt-
çado è o mesmo,—a Patrla portuguesa. O carras-
co é o mesmo,—o implacável inglês, 0 povo assis-
tiu da mesma forma ao trágico espeetaculo. Da. 
mesma forma se acreditou r u ü a sublevaçio tre-
menda e víngadoura. Da mesma forma houve fi-
tada dois grandes e clamorosos tumultos. E por 
ultimo, p.ira completar o stmilef se veia também 
a averiguar que haviam sido, nie dois aguadeiros, 
mais dois ministros qus cahlndo de cima de seos 
barris, occasionaram na queda nma ageitarfo, 
que propagada de grupo em grupo, fizera suppor 
que o povo se tinha sublevado. 

E a execução saeja era melo/Resta apenas a-
gors deixal a concluir, e que as cinzas de Portu-
gal sejam lançadas pela Inglaterra aos quatro veo-
tos. 

Será esse o terrível e vergouhoso deseulace ? 
Apezar do tudo, apezar de tudo^ è possível ainda 
que nào 

CODIGO nm DOS ESTADOS m\m DO mm 
L I V R O 1 

Dos crimes e das penas 
TITULO V 

DAS PENAS E SEUS EFFEITOS ; DA SUA APPLICAÇÃO 

E MODO DE EXECUÇÃO 

(Continuação) 

- Art. 43. As penas estabelecidas ueste codigo 
são as seguintes ; 

a ) prisão ceüular ; 
b ) banimento ; 

- c ) reclusão ; 
d ) prisão com trabalho obrigatorio ; 
e ) prisão disciplinar ; 
f ) Interdicção ; 
g ) suspensão e perda do emprego publico, 

com ou sem iubabilitação para exercer outro ; 
h ) multa ; 
Art. U . Não ha penas infamanles. As penas 

restr/ctivas da liberdade individual são tempo-
rárias e não excederão de 30 annos. 

Art. 45. A pena de prisão cellular será cum-
prida em estabelecimento especial com isolamen-
to cellular e trabalho obrigatorio, observadas as 
segjiutes regras : 

a ) se não exceder de um anno9 com isola-

mento cellular pela quinta parte de sua duru-

Ção ; 
b ) se exceder desse preso, por um período 

igual á 4*. parte da duração da pena e que não 
poderá exceder de dous annos ; o nos períodos 
successivoa, com trabalho em communi , segre-
gação nocturna e silencio durante o dia. 

Art. 46. O banimento privará o condemnado 
dos direitos.de cidadão brasileiro e o inhibirà 
de habitar.o territorio nacional em quanto dura-
rem os effeitos da pena. 

0 banido qne voltar ao palz será condemna-
do á reclusão atè 30 annos, si antes nãc read-
quirir os direitos de cidadão. 

Art. 47. A pena de reclusão será cumprida 
am fnrtalesaã, praças de guerra, ou estabeleci-
mentos militares. 

Art. 48. A pena de prisão com trabalho 
será cumprida OAÍ penitenciárias agrícolas, para 
esse fim destinadas, ou em presídios militares. 

Art. 49. A pena de prisão disciplinar será 
cumprida em estabelecimentos iudustriaes espe-
ciacs, onde serão recolhidos os . menores até a 
idade de 21 annos. 

Art. 50. O condemnado á prisão cellular 
por tempo excedente de seis annos e que hou-
ver cumprido melado da pena, mostrando bom 
comportamento, poderá ser transferido para aU 
guzna penitenciaria agrícola, aliiu de nhi cum-
prir o restante da pena. 

§ r Se não perseverar no bom comporta-
mento, a concessão será revogada e voltará a 
cumprir a pena no estabelecimento donde sábio. 

§ 2* Si perseverar uo bom comportamento, 
de modo a fazer presumir Hiiiunda, poderá obter 
livramento condicional, com lauto que o restante 
da pena a cumprir nào exceda de dous annos. 

Ari. 51. O livramento condicional será con-
cedido pur acto do poder federal, ou dos Esta-
dos, conformo a competência respectiva, medi-
ante prosposta do chefe do estabelecimento pe-
nitenciário, o qual justificara :i conveniência da 
concessão em minucioso rclatorio. 

§ Único. O condemnado quo obtiver livra-
mento condicional será obrigado a residir no lo-
gar que for desigúüdo uo acto da concessão e 
ficará sujeito a vigilância da justiça* 

Art, 52. O livramento condicional será re-
vogado, si o condmuua Io comiuelter algum cri 
oie que importe puna restruHivu da liberdade, 
ou não satisfizer a condição imposta, Euí tal 
caso, o tempo decorrido durante o i ivrjmenlo 
não se cornputaiá na pena legal ; decorrido, po-
rem, todo tempo, sem qne o livramento seja re-
vogado, n pena ficará cumprida, 

Art. 53. Ao condemnado será dado, nos es-
tabelecimentos onde ti?er de cumprir a pena, 
trabalho adoptado ás suas habilitações e prece-
dentes occupaçòes, 

Art. 54* A pen.i pode ser cumprida em qual-
quer estabelecimMnto especial, ainda qne não 
seja no logar do domicilio do condemnado. 

Ari. 55. O condemnado ã pena de prisão 
cellular, maior de seis anuos, incorre por lal 
factn em inlerdiceões; cujos effeitos são : 

a ) suspensão de todos os direitos políticos ; 
f> ) perda de t"uo o officio electivo, tempora-

rio oa vitalício, emprego publico da Nação, ou 
das Estados, edas respectivas vantagens e ven-
cimentos ; 
1 c ) pfrda de Udns as dlgnidades, •condeco-
rações o disliucçôes honoríficas ; 

d ) perda do iodos os munus públicos, 
$ Único. Sempre que o codigo applicar, 

alem da pena corporal, a de privação do exer-
cício de alguma arte ou profissão, esta pena só 
produzir:'» os seus effeilos depois de cumprida 
a pena corporal. 

Art. 56. A pena de perda de emprego ?m« 
poria necessariamente a de todos os serviços e 
vantagens. 

Art. 57, A pena de suspensão do emprego 
privará o condemnado de todos os seus empre-

•;>?v' -jc 

gos durante o tempo da suspensão, uo qual não 
poderá ser nomeado para ou Ir os, salvo sendo de 
eMçào popular. 

.1 

Art. M.(A pena 4e muká consiste ao Mgt-
ttMto ao. thesouro publica federal ou dos Esta-
do»; segando a Goaipeteneia respectiva, de uma 
soflWs pecnnlaris, que será r^fulada pelo que o 
condem nado puder ganhar em éadà dia por seus 
bons, emprego, industria ou trabaUio: 

Art. 50. SI o condemnado oio tiver meios 
para pagar a multsfou a nào quiser pagar dentro 
dê oUodlas contados dainttmsdModiiclal, seta 
convertida em prisioeellolar.conforme se liquidar. 

| Unlco. A conversio da snutya em prisão 
fiesrá sem efftito,desde que ocrlaMnoso.ou alguém 
por elle saUsflser» ou prostar fiança idônea ao 
pagamento da mesma. ' 

Art/60. Mão se considera pena a suspensão 
administrativa nem a prisio preventiva dos In-
diciados, a qual, todavia, será. computada na 
pena legal. 

Art* M . Nenhum crime será punido com pe* 
oaa «qperières ou inferiores ás que a lei impõe 
paia a rsprestfo do mesmo, nem por modo di-
verso uo estabelecido nella, salvo o caso em que 
ao juiz se de i^r arbítrio. 

Art. 62. Nos casos em que este C >digó nSo 
impõe pena determinada^e somente fixa o má-
ximo e o mínimo» considerar-se-hãò três gráos 
na pena, sendo o grào médio comprehendido 
entre os extremos, com atténçSo ás circum-
stanciss agravantes e attenuantes, as quaes 
serio applicadas na conformidade do disposto 
no art. 39, observadas as regras seguiules : 

J g I a No coucurso de circutostáncias aggra-
vantes e attenuantes que se compensem, ou na 
auzencia de umas e outras,a pena será applicada 
no gráo médio. 

$ 2* Na prepouderancia das aggravautes a 
pena será applicada entre os gráos médio e má-
ximo, e nas das attenuantes eutre os médio e o 
minimo. 

§ 3* Sendo o crime acompanhado de uma ou 
mais circunstancias aggravantes sem alguma 
attenuante a pena será applicada no máximo, e 
00 minimo se for acompanhada do uma ou mais 
circuinstancias attenuantes sem nenhuma ag-
gravante. 

Art. 63. A tentativa do crime, a que n i o 
estiver imposta pena especial, será punida com 
as penas do crime, menos a terça parle em cada 
um dos gráos. ' 

Art. 64. A cumplicidade será punida com as 
penasda tentativae a cumplicidade da tentativa 
com as penas desta.menos a terça parte. Quando, 
porem, a lei impuzer á tentativa pena especial, 
será applicada integralmente essa pena á 
cumplicidade. 

Art. 65. Quando o delinqüente for maior de 
14. anãos e menor de 17 annos, o juiz lha ap-
pl ica iáas peuas da cumplicidade. 

Art. 66. Na applK-açao das penas serão ob-
servadas as seguintes regras : 

g i ' Qnaudo o criminoso for convencido de 
mais de um crime impor-se-lhe-hào as penas 
estabelecidas para cada um delles. 

§ 2' Quando o criminoso tiver de ser punido 
por mais de um crime du me*ma natureza, cotn-
mettidos em tempo e logar differeQtes, contra a 
mesma ou diversa, impor-se-lhe-ha no, gráo má-
ximo a pena de um só dos crimes, com augmen-
to da 6«. parte. 

§ 3* Quando o criminoso pelo facto o com 
uma só intenção, tiver commettido mais de um 
crime, impor-se-lhe-ha no gráo maxidio a pena 
mais grave enrvque houver incorrido. 

§ 4' Si as sornmas accumuiadas das penas 
restrictivas da liberdade A que o criminoso for 
condemnado exceder de 30 annos, se haverão 
todas as penas por cumpridas logo que seja 
completado esse praso. 

Art, 67. Nenhuma presumpção, por mais 
vehemente que seja, dará logar á imposição de 
pena. 

Art. <38, O condemnado que achar-se em 
estado de loucura só entrará em cumprimento 
de pena quando recuperar as suas tacuIdades 
intellectuaes. 

§ Único. Se a enfermidade manifestar-se, de-
pois que o condemnado estiver cumprindo a 
pena, ficará suspensa a sua execução, nao se 
computando o tempo de suspeusão no da^ con-
demnação. 

As 69. A condemnacão do criminoso, > 
que passe cm julgado, produzirá os seguiptes 
effeitos. 

a ) perda, em favor da Nação ou dos Estados, 
dos instrumentos e resultados do crime, nos 
casos em que o ofTendido nào tiver direito á 
restituição ; 

b ) a obrigação de indemnisar o damno ; 
c ) a obrigação d3 satisfazer as despezas ju-

diciaes ; 
% Único. Esta responsabi l idade é solidaria 

havendo mais de um condemnado pelo mesmo 
crime. 

Art. 70. A obrigsçio de indemnisar o dam 
no será regulada segundo o direito civil. 

T I T U L O VI 

DA EXTINCÇÃO E SUSPENSÃO DA ACÇAO PENAt 
* , £ DA CONDEMNAÇÃO 

Art. 71. A acçao penal extiugue-se: 
1. Pela morte do criminoso; 
2. Por amnistia do Congresso; 
3. Pelo perdão do offeudido; 
4. Pela prescripçào. 
Art. 72. A coalemnação extingue-se por es-

tas mesmas causas, e ma i s : 
1. Pelo cumprimento da sentença; 
2. Por indulto do poder competente; 
3. Pola rehahilitaçào. 
Art. 73. A co.ndemnação suspende-se; 

1 «) Pelo livramento condicional; 
A) Pela fiança.<art. 402). 
Art. 74. As incapacidades pronunciadas pela 

condemnação cessam em consequencia do indul-
to de graça. 

Art. 75 A amnistia extingue todos os effeitos 
da penn e poe perpetuo silencio ao processo, 

Art. 76 A amnistia e a remissão das peuas 
por indulto de graça não eximem o agraciado de 
satisfazer a ind*mnisaçáo do damno. 

Ari. 77 Nos crimes pelos quaes se não pôde 
proceder sinio por queixa da parte, o perdão do 
offendido extingue a acçâo penal, mas nao faz 
cessar a execução da sentença, si o condemnado 
recusar acceital-o. 

Art. 78. A prescripçào da acçio, salvos os ca-
sos especificados nos art. 275, 277 e 281, é su-
bordinado aos mesmos prazos que a da condem-
nação. 

Art. 79. Apreacripção da acçio resulta exclu-
sivamente do lapso de tempo decorrido do dia 
em que o crime foi commettido. Intenompe-se 
pela pronuncia. 

Art. 80. A prescripçào da condeámaçio come-

tf 
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d * torrei do dia em <jue pwwr em |olga<ly a 
sentença ou dav»Ue em q » l a t e r r o m p K J » , 
por qualquer modo, a oxooafiioiá começada. In-
terrompe-se teia pdalo do eoqdomnaao. 

Paragrapno uolee. 81 o eoademntdo em com* 
prlmeoto de peaa efftdlr-se. a prçaeripcio co-
meçará a correr novamente do dia da evaaao. 

Art. 81. A preacripçio da accio o da eoadon* 
sacio interrompe** pela «Incidência. 

Art. 81. A preacrtpçlo, èmbora nle itleftda, 
deve ser pronunciada v^officio. t 

Art. 83. A accio criminal e a condemnaçío, 
nos crimes a que a lei lofllitr exelaslvamente 
peua pecuniarla, prescreverão em um anno a 
contar da data do crime «u <la copdemnaçáo. 

Art. 84. A condemuaçlo 4 mala de uma pena 
prescreve no prazo estabelecido para a mals.gra-
V6 ' paragrapho único. A ineama regra »e obser-
vará com relaçio á prescripçâo da acçío. 

Ait. 85, Prescrevem: 
Em um anno, a condemníiçao q«o Impuier 

pena restricllva da llberdado por leiopo «ao ex-
cedente de seis meies; 

Em quatro anuos, a condenina^ao (jue impa-
zer pena de igual natureza por tempo de dou» 
SLYLDOB 

Em oito annos, a c o n d e m n a ^ o . jue impuier 
pena de igoal natureaa por tempo de quatro an-

n° SÈm doze annos, a condemnaçâo que impuíer 
pena de igual natureza por tempo de oito> annos; 

• E m deiesels annos, a condemnaçâo a.ie Im-
puser prna deflgual natureza por tempo de doze 

a n n Em vinte annos, a condemnaçâo que impuzer 
pena de igual natureza por tempo excedente ae 

d°EArta.n8608 A rehabllitaçío consiste na reinte-
«racSo do condemnado em todos os direitos que 
houver perdido pela condemnaçâo, quando fôr 
declarado innocente pelo Supremo Tribunal Fe-
deral em consequencia de revisão extraordiná-
ria da sentença condemnatoria. 

6 1. A rehabilitaçio resulta immediatamente 
da sentença de revisão passada em julgaao. 

« í A sentença de rehabiiitação reconhecerá 
o direito do rebabilitado 4 uma justa indemni-
saeão, que será liquidada em execução, por lo-
dosos prejuízos soffridos com a condemnaçao. 

A Nação, ou o Estado, são responsáveis pela 

indemnização. , (Cont.y 
s \ ' 

T I L 1 U A M I A S 

PARIS. i 3 d » j « í » r o . 
Fillfoeti o BarAo H»u»w>anw. 
RIO DE JANEIRO, U de j«oeiro. 

Na seanfit dr boje oo CoogruMi» 
cioual foi approvado |H>r 70 contra 15 
T O U M uioa moçfio 4o dr. José Marianno 
no sentido do lembrar o Congresso ao 
govorno a conveniência de aerom feitas 
•a eleições noa Estado» um roez pelo 
menos depois de approvadn a Constt-

tuiçfio Federal. 
Depois prosegoi» a discussão d» pro> 

iecto de Constituição. 

RIO DE JANEIRO. 45 janeiro. 
Ne Congresso Nacional foram hoje 

approvados com emenda os nrts. 69, 70 
e 71 do projecto de Constituição, sen-
do adiado o resto da volucSo por falta 

de numero. 
—Retirou-se do ministério o general 

dr. Benjamim Conaiaoi Botelho de Ma* 

gqlhães. a quem foi cóncedida exonera* 

ç8o. 

D» psíita da Itutrucçjlo Publica, Cor-
reios e telegraphos ficou interinamente 
encarregado o general Quintino Bocay* 
uva, ministro das Relações Exteriores. 

—Foi nomeado chefe de policia do 
Estado do Piauhy, e dr- Álvaro Osorio 
Mendes, sendo exonerado o uclual. 

—Foi removido da comarca de Bom 
Jardim, no Estado de Pernambuco, pii* 
ra a de Ipà no do Ceará, o juiz de di« 
reito bacharel José Francisco de G O P S 

Cavalcante* 
—-Foram nomeados juizes de direito: 

alf.<ii<tt'ga <l<» Estudo <le P;iraliyb», An-
giiMo PIlict. Ferreir;». . 

— Fui DíUJiondo ajreittor 4lo Facul«l»-

de «te Direito d«» Recife, o dr. José Jo-

aquim Seabra sendo exonerado o actiíal 

Dr. Ernesto de Aquino Fonseca. 
—Foi melhorado a aposentadoria do 

dr. Pedro de Athayde Lobo Moscoso no 

cargo de medico da saúde do porto. 

Repartição Geral dos Tetegraph^— 

Estação Natal, 17 de janeiro de 189?.— 

Procedente do Rio—data 16-Eodere-

ço—Ao Governador d« Estado. Natal— 

Congresso approvou hontem cóm »l 

gumas alterações arts. 09. 70, 71 e 72 

uté paragrapho 5o do projecto de con-

stituição.—Ministro Interior. 

Repartição Geral dos lelegraphoa. 
Estaçao Natal 18 de Janeiro de 1891 
procedente Rio. Endereço ao governa» 
dor do estado. Natal—Congresso votou 
hontem com algumas emendas substi-
lulivas e additivas disposições seguintes 
do projecto do constituição: paragra-

phos sétimo e nono, a 21. 23*> 24 do 
art. 72 e 73 a 75, rejeitando paragra-
pho oitavo do art. li.Minisíru do Inte-
rior. 

Da comarca de Bragança, no Estado 

do Pará, o bacharel Heraldo de Andra* • cidadãos: 

NOTICIAS DIVERSAS 
BATALHÃO PATRIOTICO 

Por acto de i 3 e ! 5 do corrente foram 
nomeadas duas commiasões, sendo uma 
ua cidade alta composta dos seguintes 

de. 

RIO DE JANkJRO, 12 dé janeiro de 

1891. 

Na discussão de sabbado do projecto 
de Constituição Federa», «raiam os dis. 
João Barbalho e Meira de Vascoecellos. 

Hoje, foram approvados com emen-

das os arts* 62 á 68 . 
O Congresso está agora discutindo os 

siris. 69 áT6. 
R IO DE JANEIRO, 13. 
O Congresso Nacional proseguio ho-

je na discussãs hontem iniciada dos ar-
tigos o 69 á 75 do projecto de Consti-
tuição* , .. . 

Foram letiiovidos os juizes de direi^ 

to : i 

Bacharel José Juliào Regueira Pinto 

de Souza,da comarca de Barreiros para 

a vara de orphaos do Recife, ambas de 
Pernambuco ; 

Bacharel Lui» da Silva Guando, da 
comarca do Rio Furmoso para a de 
Barreiros, ambas de Pernambuco : 

Bacharel Austerliano Corrêa de Cras* 
to, da comarca de Igarapé Miryf do 
Pará, para a de Rio Formoso, ein Per* 

nambuco ; 

Bacharel Álvaro Barbalho Uchôa Cavai* 

canU1, da comarca da Canhotinho para 

a de Bom J a r d i m , ambas em Pernaiu-

buco ; 

Bacharel Augusto Abel Peixoto do 
Miranda Henripues, da comarca de Ala-
gôa de Baixo, em Pernambuco, para a 
de Breves no Pará ; 

Foram nomeados : 
Jui?< de direito da comarca de Ca-

nhoiinho, em Pernambuco, o bacharel 
Jcrouyoio Materno Perei»« de Carvalho ; 

Chefe de Pulicia do Estado do Pará, 
o bacharel Nauoel Montenegro, sendo 
t xonerado o uctual ; 

Chefe de policia do,Estado de Sergi-
pe, o bacharel José Emygdio Gonçalves 
Li o) a ; ( 

Director gitral díts rendas publicas 
do thesouro federal, Sousa Botafogo; 

Director geral da contabilidade do 
mesmo thesouro Ewerton de Almeida ; 

Ins|jector da alfandega da Capital Fe* 
deilv Saiamini; 

Ajudauie do mesmo inspector, com-

meudador Hasselman ; 

Guarda-móJ da me^ma alfandega, 

Bercó ; 

3.° OHicial da Repartição do Correio 

do Estadu de Penambuco, João Ca-

valcante de Araújo ; 

— pwram aposentados o Bar Ao do R»>-

tario como director geral das mula* 

publicas do (hesouio federal, e o com* 

meudador Umbelino Guedes de Mello, 

«oin<> director da contabilidade do tnei* 

mo thesouro. 

Da comarca de Igarapé-Miry, no mes 

mo Èstadovo bacharel Jorge Lopes Cíetu 
Da comarca de Joromenha no Esta-

do de Piauhy, o bacharel Hercilio de 

Souza. 

-^Foram nomeádos para a alfandega 

do Estado de Pernambuco: 

1.° escrspturario Francisco Maranhão 

2.<* dito, José Monteiro Pessòa ; 

Praticante Ulysses Barretto. 
Foi aposentado o 1* escripturario da 

mesma alfandega. Cardim. 

Foi nomeado ajudante do inspector 
do Arsenal de Marinha de Pernambuco, 
o 1 «tenente Igoacio de Azevedo Gosta. 

Foi reformado na posto de tenente 

coronel da guarda nacional de Pernam-

co o tnaj«r José Prancisi-o do R«go Bar-

ros. 
R IO DE JANEIRO, 1» de janeiro. 
No Gongress» Nacional foi hoje con-

cluída a votação, hontem começada, do 

penultmo titulo do projecto de Consti-

tuição Kedeial. 

Foram approvadas (Uveisas emen-

das, entre as quaes figuraram as se-

guintes : 

Consignando a abolição das loieriiis; 
de todas as honras e condecorações ; das 
aposentadorias, que sò serão concebidas 
em caso de invalide'/ provada ; e da 
pena de mòrie, salvo para os militares 
em lempo de guerra ; 

Supprimindo o § 8o do art. 72. que 

prohihia a accumulação de empregos re-

munerados ; 

E. fiuamente determinando que, por 

motivos de crenças religiosas, ninguém 

soffrerà restricçôes em seus direitos ci-

vis e políticos. 

Terminada a votarão, começou a dis-

cussão do ultimo titulo do projecto. 

R IO DE JANEIRO. 10 de janeiro. 
Falleceu a Condessa <lc Barrai. 
O Sr# Royer foi reeleito presidente 

do Senado. 
LISBOA, 16 de janeiro. 

Partiu para Moçambique a expedição 

aqui organisada. 

RIO DE JANEIRO, 17 de janeiro. 

No Congresso Nacional foi hoje lida 

a Mensagem Congratòlaioria do Con-

gresso dos Estados Unidos do Norte. 

Proseguio a discussão do ultimo titu-

lo do projecto da Constituição Federal. 

Orou o dr. Pereira de Lyra. 

—Foi removido da comarca de SaK 

gueiro, n» Estado de Pernambuco, pa> 

ra a de União, no do Piauhy, o ju«2 de 

direito bacharel Levino Lopes de Bar-
ros e Silva. 

—Foi nomeado juiz de direito da co* 

marca de Salgueiro no Estado de Per-

nambuco, o bacharel Alfredo de Olivei-

ra Fonseca. 
—Foi nomeado 2* cscripturariu d« 

Genezio Xavier Pereira de Brito, An 
tiocho 4 de Almeida, Theodosio Alves 
d' Oliveira, Bai iholomeu de Paula Mo 
reira, Raymundo Filgueira, Cosme Ri 
beiro d"Almeida, Dr. affonso Barata, 1 
Tenente Afr-xliii.. Fernandes Barros, 
Alferes João da Fonseca Varella e Ange 
Io RoseU;oiilra na cidade baixa dos cida 
dão* José Dubeux, Joaquim José Gomes, 
Raymundo Capella, Manoel Salustiano 
Fernandes «le Carvalho, João Pedroze 
de. Andrade, José Mendes d:i Oáta e 
Pauliiio Ferreira da Silva para encarre* 
gar-.&e da organisação de um batalhão 
patiiotico que deve tomar parte na festa 
do dia 28 do corrente por occazião da 
entrega da bandeira, com que o conse-
lho da Intendencia Municipal presentea-
rá o 34 Batalhão de Infantaria. 

REMOÇÃO 

Em 8 deste tn*'z foi removida, e pedi-

do, ;i Professora publica da cadeira mix-

ta deCurapeb»», D. Patrícia Amélia Fer-

seira Souto, para a da povi ação do Ro> 

Süi-io que se acha vaga. . 

JUIZ DE PAZ 

Por acto de 9 d.» corrente foram no-

meados para os cargos de Juiz de Paz 

e de I o o f Supplenies respectivos do 

novo distiiato de Tabaiinua, na comar-

ca dv Macio, os cidadãos Felix Ferreira 

d'Souza, Manoel Roque Rodrigues Cor-

reia e Antônio Rodrigues Veiga e Maia. 

nu ordem ein que vão os seos nomes co!-

locados. — 
JUIZ DE PAZ 

Por decreto n° 92 du 16 do corrente* 

mez. tio illustre Dr. C«»vernador do Es-

tado. foi prorogado o exercício dos aciu*» 

aes juizeade paz, até que sejam eleitos 

os cidadãos que os d^vem substituir. 

ELEIÇÃO DE GOVERNADOR 

As intendencias da cidade de S. José 

de Mi|>ibu e da viila de Angico* pro-

nuncia raui-se a respeiin, como »e vê 

das seguintes copias : 

COPIA—Sussfio ordinária de 1 de 

janeiro de 1891.—PrcsideiK-ia do cida-

dão C »sta P i n h e i r o . — A o s sete dias do 

méi dc .laneu o do anno de «nil oito cen-

tos noventa e um. 3° d., republica, as 

dei horas da triunhà. reunidos no Paço 

<U Intenderia M u n i c i p a l desta Villa de 

S. José dos Angicos, os cidadãos Costa 

Pinheiro,-Viialniio, Fernanda» o Alves 

d i Souza , o Presidente, reconhe-

erndo luver niimeni logal, declarou a-

berta a sesiào, depois do que disse que 

l e n d o « Iitiprcoia '«vanlado a candida-

tura d<> beíu-merito «liele republicano, 

l)r. Pedro Velho de Albuquerque 

Maranhão, «o lugar de primeiro Gover-

Oid^r electi »o dtet* Eüt«Jfoé c p^recen-^ 

dò*\h+ quo e i u indjciçâo da imprr 

era a mais natural è legitima, attento* 

os relevantes serviço» que a causa demo-

crática tem prestado aquelle distineto 

cidadío, convidava, esta Intendencia a 

manifestar-se a respéiío. E logo por 

todos os intendente* presentes foi decla-

rado, quo adheriauí com enthusia^ò a 

symp»tliicu c bem merecida candidatura 

do illuátre chelti. 

Em vista do que se resolveúque seex-

trahisse copia da presente acta, para ser 

publicad» pela impi^nia* E^-nada mais 

havendo u tratar, n Sr, P r e s i d i e lovan-

iou a sessão. Eu Manoel Fernandes da 

Racha Bezerra, servindo de Secretario, 

a escrevi.-- José Rufino da Costa Pi-

nheiro, presidente; José Fitafiano Tei-

xeira de Souza. José f rancisco Alves 

de Souza, Manoel Fe$#Un<tes da Rocha 

Bezerra.—Conforme—^servindo de se-

r re t a r i o , Manoel Fernandes da Rocha •i) 
Bezerra. — 

COPIA—Ses*8o extraordinafià da in-

tendencia municipal da cidade de S. José 

de Mipibú = A o s deseseis dias do me* 

do .lanifiro de mil.mio centos e noveuta 

o um, lerceiro à* llepubln a, nesta ci-

dade de S. Jose do Mipibii. ás dr« ho-

ras drf ni»nl»àv na c»sa da intendencia 

municipal, reunidos os intendentes Ma-

noel Alves Vieira dè Arauju=*presiden~ 

tef Manonl Ferreira Nobre—vice pre^i-

donte, Antônio Bernardo Ferreira d» 

Silva, Joaquim Manoel de Gois Boy * 

Avelmo Leocüdio de Soun , o presiden-

te uundo , d.» palavra, disse q ie achan-

do natural e legitimj a candidatura do 

dr. Pedro-Velho de Albuquerque Mara-

nhão, ;io elevado cargo de governador 

deste Estado, pelo futuro do qual tan»« 

»e ha esforçado, promovendo os melho-

ra mentos de que necessita para o seo 

cngmndccimento, e para qu»1 possa ter 

completa a sua authooomia cm pé de i-

g.ialdade aos demais Estados tia Unido» 

fez convocar * presente sessão extraor-

diuaria, para. subm^tlendo a considera-

ção da Intendencia a mesma candidatu-

ra, proclamada pela impreusa do Esta-

do o acceita por muitas de si^as Inten-

dencias, merecer também adh?sao da 

Avste município* que ja reconhece aquel-

le prestimoso cidadüo como chefe do 

partido republicano do Estado, cujos 

destinos com justiça moralidade e ' ab-

negaçào, ha dirigido, ja como governa -

dor, proclanudo ao tempo de iniciado 

esse uqyo regiiuen de couus, j.i na qu i-

liJade de seu primeiro vice governador. 

Os demais membros da Intendencia, 

depois de ouvirem a exposição'feita pe-

lo presidente declararam que espon-

taneamente adheriâo a candidatura do 

eminente ohéte republicano dr. Pedro 

Velho de Albuquerque Maránhâo. por 

cujo triumpho no pruneirn pleito elei-

toral para detinitWa drganísaçâo deste 

Estado, so esforçariam perante os seus 

munlcípos e ««oterraneoa. Dep »is do 

t ío a.demnc manifestação, • mandou la--

T r a r apresente: a to flu-i vui por tod s 

assignada, deJarando o respectivo Pre 

sidente encerrada apresente sessão ex-

traordinaria. Eu João Ferreira da Silva, 

Secretario a escrt-?-—Manoel AUea Vi-

eira de Araújo —Presidente,0 Antônio 

Bernardo Ferreira da Silva-Manoel Fer-

reira Nobrf=Vicc Prrsidente, Joaqu m 

MmoHde Go^s B i y e Avelino Leocadio 

de Sousa—Conforme—O Secretario da 

Intendencia,- João Ferreira da Silva. 

JÊT M É 

I PÁGUTA MVWGIL^DA 
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A UNS ANNOS 

Desponta a aurora fulgente 
Surgo o <1ia .alvlearòiro, 
Folgn a brisui docemente 
1'ela fralda i looute i ro . . * 

E' tudo fesla,—è fulgore* 

Íudo è encanto,—e mag i a . . . 
esotto,—por entre flores,— 

De Janeiro corre 0 dia... 

E' ii*em sua tnocidude, 
De mais um anno contou, 
Uma Elegaule Deldurie . . . 

Fclli,—que Deus adotou 
De belleia^ivina!, 
Qaos SerattusiiuHou. 

Natal, bueiro de t90t 
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I W I M Ç D K 

í DRi CHAVES FILHO 

JUIZ DE CASAMENTOS 

Audiência todas as 5 / feiras, as 10 

horas da manhã, no salão da intendencia 

municipal. 

Pode ser procurado, das 8 as 9 horas 

í? meia da manha e das 3 as 6 da taide 

em sua residencia, á rua do conselheiro 

Joào AÍfrodo, n° 3. 

ESCRIVÃO E OFFICIAL DE HEGISTRo 
1)E CASAMENTOS 

LUGÍANO DE SIQUEIRA V A R E I O 

Cartorio=Rua do Senador Gurera. 

B R A Z D E M E L L O 

ADVOGADO 
\h Nnlal- ítü, R . Tarquin i^de Souza, 30-

ADVOGADO 

Dr. Diogcnes Celso da Nòbrega. 

Rua do Conselheiro João Alfredo. 

- N . 17— 

O Dr. Corrêa de Sà, p<íde ser pro-
2 S curado para os misteres de sua pro- >' 
W j fissào, em casa de sua residencia, à | 

Rua 10 do Março antiga Rua do Can-
to n . 14. 

Attende a chamados por escripto. 

KSPKC1AL1DADK : Moléstias O O-

A 

peraçoes de olhos. 

Consultas e operaçoes grát is aos 

«pobres. 1 6 - 1 8 

l I I I I F I I I l f ^ È 

m 

p? MEDICO f | 

^ l)r. José Lopes. 

r i Rua da Conceição. d)\ 

MEDICO 

Dr. Afonso Barata. 

Rua do Coronel Bonifácio. 
w O 

I 
th 

c u m c A 

MEDICO-CIRURGICA 
DO 

Dr. Costa Pereira 

Recebe chamados ii toda e qualquer 

hora do dia e da noite. 

D;\ consultas em casa de sua re-

sidencia h rua Padre 

Pinto n. 13 (Ant iga rua do Fogo.) 

HO 

EDITA ES 

O Doutor .lcaqiiiui Ferreira Chaves Fi-

lho, Juiz do Casamentos-da cidade 

do Natal, por nomeação legal etc. 

Faço saber aos que o presente edita1 

virem e delle tiverem conhecimento* 

que por parte de José Lucas da Costa» 

mo foi feita.a p lição do theor seguin-

te : CiOiiriã» Dr. Juiz de casamentos— 

Diz J. sè Luras da Costa que querendo 

fazer citar Francisca LconiHa da^ Costa 

com quem é legitimamente casado (do-

cumento junto) para lhe propor uma 

acçao de divorcio prectza frzel-o por 

«icio de edictos visto a supplicada a* 

) char-se em lugar incerto è oão sabido, I quês de Oliveira Sucupira/ 25 alferaa] Wica, pag* f»Ia paaaòa que occupar a 

e porjsto vos requer que o admittindo I Gonçalo Barca, 26 Francisco IJeranciol casa. 

a dar do allegado uma justificação e de Mello, 27 Franeisco Felippe da Fon-[ Art. ?+. O serviço dá limpesa será 

lulgada esta por sentença mandeis pas-

sar os edítcos na forma da lei» ficando 

desde logo citada para todos os termos 

da acção e sua execução, pena do reve-

lia. E receberá Mercé=NataI, oito de 

Janeiro de mil oito centos e noventa e 

um—Bacharel Braz de Andrade Mello 

—advogado—estava sellada com uma 

estampilha de duzentos reis—Em cuja 

petição dei o despacho seguinte : Auto-

ada como requer, no dia doze do cor-

rente, üs der. horas da manhã, na casa 

de minha residencia—Natal oito de Ja-

neiro' de mil oito centos e noventa e / 

um—Chaves=E tendo o supplicante 

justiçado com a prova testemunhai o 

deduzido em sua petição, sendf-me os 

autos conclusos, nelles proferi a senten-

ça do theor seguinte : ( estavam trez 

estampilhas do valor de duzentos réis 

cada uma ) Vistos etc, julgo provada. 

seca Tiooco, 28 Joaquim Martlnianó dal contractado eixi hasta publica com queTI 

Silva, 29 tenente Arthur Jose dos Reis maiores vantagens offerecer. 

Lisboa, 30 João Francisco de Sallea, 311 Art. 3°. Os cootractos serão por 4 

Joaquim Policiano Leite, 32 Joio de A- annos e nelles se especificarão todas as 

raujo Costa,33 Euclides Brasiliano Gon-I condiçõa* precisas esecommirão penas 

çalvea,34 capitão de fragata Irineo Josél para as suas iníracçoes. 

da Rocha, 35 Antonio Manoel dos San- Art. 4\ Organisado o serviço da lim-

tos. 36 João Rabello Alvares da Silva, pesa ficardò todos obrigados á manda-

37 Manoel Gabriel de Carvalho Pinto, rem varrer diariamente as suas cazas e 

38 Antonio Alto dos Reis Sucupira, 39 quintaes e depositar o lixo em uma va* 

Caetano José Pereira Solaona, 40 Fran-| silha á porta, pela manhã, para ser con-

cisco Thomaz de Oliveira Mello, 41 Ma-I duttdo pelas carroças. 

noél Joaquim de Loyolla Barata, 42 Ma- Art, 5°. É expressamente prohibido 

noel Rotilho Suassuna. 43 Bonifácio] deitar lixo nasipraças, ruas, travessas e 

Francisco Pinheiro da' Gamara, 44 Pom-I béccos da cidade. Os infractores incor-

peo Ezequiel de Souza Sant'Iago, 451 rerío na multa de 5:000 a 10:000 réis 

Enzebio Bezerra Cavalcante, 46 Pedro I e 3 dias de prisão; no caso de reinci-

Josino da Camara, 47 Luiz Loyeltarl dencia essas penas serão applicadas no 

Leite, 48 Jose Gervasio de Amorim dobro. 

Rareia: A todos osquaes,eacada um dei Art* 6o. O imposto de que trata o 

per si bem como a todos os interessados! Art. 1° só è devido do 1° de Março de' 

em face dos depoimentos de folhas, <f em geral,se convida para comparecerem 1891 em d/ante; o seu pagameoto será 
• I * __ » _ 1 * 1 % ^ m . . m I • M A t fe . m ^ m A 

auzencíe, em lugar incerto e não sabi-

do, de Fraocisca Lconilla da Costa, c 

mundo qoe seja cila citada por editaes 

com o praso de trinta dias para ver se 

lhe propor a acçao de divorcio que inten-

ta seu marido José Lucas da Costa,== 

Custas ex causa — Natal treze de Janeiro 

de mil oito centos e noventa e um—Jo-

aquim Ferreira Chaves Filho—Em vir-

tude do que mando ao escrivão servin-

do de porteiro do juizo cite e chame -a 

este meu |uizo, Francisca Leooiila da 

da Cosia, para na primeiro audiência 

posterior a expiração do praso de trin-

ta dias ver propor contra ella uma ac-

ção ordinaria de divorcio litigioso (ican-

co também logo citada para todos os 

termos da causa até fínal sentença e sua 

execução, pena ae revelia.—E para 

conhecimento de todos se passou o pre-

sente e mais outros de iguacs theor 

que serão publicados e affixados nos lu-

gares do estilo=lavrando-sea competen-

te certidão—Dacjo e passado nesta cida-

de do Natal aos quatorze dias do mez 

de janeiro de mil oito centos de noven-

ta e um—^Eu Luciano de Siqueira Và-

rejào Filgueira escrivão do juizo dos ca-

samentos o escrevi.—Joaquim Fcrreita 

Chaves Filho. 

o 

O cidadão tenente coronel Francisco 

Gomes da Rocha Fagundes, juiz muni-

cipal terceiro supplente em exercício 

de termo da cidade do Natal, na forma 

(1j lei etc. Faz saber que pelo juiz de 

(freito da comarca,dr. Francisco A-

mynthas da Costa Barros, lhe foi com-

municado haver designado o dia nove 

de fevereiro vindouro do corrente anno, 

pelas dez horas da manhã, para abrir 

uma sessão ordinaria do jury, que tra-

balhará rm^dias consecutivos, e que ha-

vendo piocedido ao sorteio dos quaren-

ta e oito jurados, que tem de servir na 

mesma sessão, em conformidade dos ar-

tigos tresentos e vinte um, tresentos e 

vinte e sete e tresentos e vinte e oito 

do regulamento numero cento e vinte 

de trinta c um de janeiro de mil e oi-

to centos e qnarenta e dois, forãs sor-

teados c designados os cidadãos seguin-

tes : 1 Francisco de Araújo Souza, 2 

Joaquim *rosé do Rego Barros, 3 José 

Flavio Machado França, 4 Eutichyano 

de Amorim-Garcia» 5 Joaquim Montei-

ro Filho, 6 Joaquim Ignacio Pereira, 7 

dr. Braz de Andrade Mello, 8 José de 

Paula, 9 Fernando Cerqueira Carvalho, 

10 Joaquim Xavier de Souza Torres, 

I 1 Antonio Gomes de Loiros, 12 Anto-

nio Joaquim Teixeira de Carvalho, 13 

Vestremundo Arthemio Coelho, 14 Cân-

dido José de Mello, I 5 José da Costa 

Bezerra, 16 Aleixo Barboza da Fonseca 

Tinoco, 17 dr. Antonio Antunes de O-

liveira, 18 João Fideralino de Sanflago 

L9 Manoel Maria Lobato, 20 Theodotio 

Xavier de Pa va,2 I Joào Tolcntino Frei-

re, 22 João da Fonseca Varella 23 Jose 

Gomes Tinoco,24 álferea Antonio Mar* 

na casa da Intendencia municipal, em a| mensal e cffectuado de 1 15 de caJa 

sala das sessões do jury tanto no referi- mez, sendo facultado ào contribuinte 

do d:a c hora, como nos mais dias se- f fazel-o também em prestações trimes-

guintes, emquanto durar a sessão, sobl traes ou sirpestraes adiantados, 

as penas da lei sc faltarem. E para quel Art. 7°. Para effectiva cobrança des-* 

chegue a noticia de tòdos, mandou se imposto o Secretario deste conselho 

passar o presente edital, que será li- auxiliado pelos Fiscaes, procederá uo 

do t affiXbdo nos lugares* mais públicos arrolamento das cazas existentes nesta 

e publicado pela imprensa. Cidade dol cidade, e até o dia 3 de Fevereiro de 

Natal 15 de Janeiro de 1891. 1891 apresentará um quadro das pra-

Eu Joaquim José de Sant'Anna Ma- ças, ruas, travessas e bêccos com dccia-

caco, escrivão o fiz escrever e subscrevi: I ração do numero de cazas que cada um 

Francisco Gomes da Rocha% Fagundes—I contiver, não entrando neste numero 

Esta conforme—Escrevi e assignei, I os ranchos de palha. 

O Escrivão do |ury ' Art, 8° Concluído o arrolamento de 

Joaqwm Jozè de Sanl%Anna Macacoque trata o Art. antecedente, os Oscaes 

logo que se ediGquo qualquer prédio 

em seu districto o communicarào no 

praso de cinco dias ao secretario para 

De ordem do Conselho dei estemcluil-o no respectivo quadro. As 

Intendencia deste . Município J commünica«ões dev*rão s e r f e i t a sP^ 

INTENDENCIA MUNICIPAL 

escripto,;designando os fiscaes a rua e 

o numero da caza ediGcada. 

Os infractores incorrerão na pena de 

suspensão por 8 ou 15 dias. 

Art. 9o. O secretario e os Oscaes se-

rão responsáveis pelos erros e omissões 

que se verificarem no arrol-jinento que 

(izerem, e súbitos as,penas de 8 a 15 

dias de suspensão, salvo se provarem 

que não obrarão de má fé, ou eorn des-

leixo. 

Art. 10°. O Presidente do conselho 

de Intendencia organisará as necessarias 

instrucçoes para a cobrança do imposto 

Secretaria do Conselho dei de limpesa, podendo nomear 2 cobra-

Intendencia Municipal destaI-dores' um Para 0 balrro da Ribeira*ou-

faço publico que ficaraO revo-

gadas todas as concessões 

feitas pela antiga Gamara, 

para aforamento de tei renos 

que até o fim de Junho do 

corrente anno, nâ > forem e-

dificados, ou fechados, por 

frentes de caza ou muros, e 

considerados devolutos o s 

mesmos terrenos. 

cidade do Natal, 2 de janeiro 

de 1891. 

O Secretario, 

Joaquim Sevcrino du Siha 
3 

L IMPESA PUBLICA 

De ordem do conselho de 

Intendencia, faço publico que 

ficou adiado para o dia do 

corrente o recebimento de 

propostas para contracto da 

limpesa publica. 

Secretaria do conselho de 

tro para o dá cidade alta. Os paga-

mentos serão feitos a vista de conheci-

mentos impressos extrahidos de livros 

de talões. 

Sala das sessões do Conselho de In-

tendencia da cidade do Natal, em 27 

de Dezembro de 1890. 

Odilon de Amorim Gdrcia. 

Vice Presidente 

Braz de Andrade Mello. 

Augusto Leopoldo A. da Gamara. 

Augusto Carlos dè M LEraistre. 

e m 

ANNDKC10S 

audeiras Nacionaes, de 

ffílele e Reposteiros com 

Intendencia da cidade do Na-1 as ahnas da Republica, quem 

tal. em 1S de Janeiro de precisar encontrará na Praça 
1891. 

• * 

O Secretario, 

Joaquim Sevcrino da Silva. 

«André de Albuquerque» nu* 

mero 4. 

Proposta 
Raphael Garcia lecciona latim, francez 

e portuguez, em casa de sua residencia 

O Conselho de Intendencia Munici-1 e
 casas particulares. 

Acceita também alumnos internos 

mediante módica mensalidade. 

Ceará-inirim 30 de Novembro dç 
1890. 

5 - 5 . 

- ÚtlLiU l " * * ' i 

pai da cidade do Natal 

Resolve: 

Art. 1°. Toda* as casas encravadas 

njs praças, ruas, travessas e béccos 

desta cidade ticam sujeitas ao imposto 

de 500 réis oicnsaes para a limpesa pu-

L 
itli fliíÉ̂Ml Htl 

Typ. da «Republica» 
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Estado do Rio Grande do Norte—Ata 
t«q«afaa4M«*«a««MMMtaM«wWa 

ANNOIII 

ASS1ÇNATURA8 

>or anno 6I0Ó0 

8.9 avulso $800 

P a | « M C B t M 

ADIANTADOS 

nda-íeira, 26 de Janeiro de 189! 

y 

NUM. 97 

PARTE OFFICIAL 

GOVERNO 00 ESTADO 

f I S U t A f f t * 
NOS PIAS I, 6, I I , 16, 21 0 26 DE CADA MEZ 

Três Io* sargentos 

Tre» 2 " ditoa 

Tres furrieís 

Seis cabos 
r 

Tres corneteiroí 

135 soldados 

As publicações 

rBo leitas por 

ajuste-

Kser lptmr lo « Typ* 

RUA 13 DE MAIO N. BI 

3701000 

kDMlMISTRAÇlO DOCIDADÃO DR.MANOEL DO NASCIMENTO CASTRO 
K SILVA GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NOfffE 

DECRETO N. 86 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1Ã80. 

(Cootinúaçào) 

§ 48 Idem de 15*000 rs. sobre escrip-

tonos de médicos, advogados e engenheiros» 

10*000 rs. sobre tabeliães e 51000 rs. sobre 

solici'adores. 

$ 49 Idem de 5001000 rs. sobre pessoa que 

se encarregar dos salvados dos navios que en-

calharem nos baixios, costas e barras do Es-

tado sob qualquer titulo que se apresente, a-

inda mesmo que seja o proprio capitão do na-

vio, pago o imposto antes de serem levados a 

arrematação os salvados 

§ 50 Imposto sobre equipagem e cascos 

de embarcações 

§ 51 Emolumentos das repartições publicas 

§ 52 Multas por infracç5es de leis e regu-

lamentos 

§ 53 Cüstas arrecadadas pelo Juizo dos Fei-

tos 

§ 54 Renda dos próprios do Estado 

§ 85 Divida activa 

$ 56 Imposto de 401000 rs. sobre cada 

padaria estabelecida nas cidades, 20*000 rs. 

nas villas e,'6*000 rs. nas povoaçoes 

Renda extraordinaria 

§ 57 Producto dos bens do evento 

§ 58 Idem da renda de gcneros utensis 

e proprios do Estado 

§ 5 9 Reposições e restituições 

§ 60 Emissão de apólices 

§ 61 Receita eventual 

Ari. 2o A despeza do Estado do Rio Gran-

de do Norte par* o an.no financeiro de 1891, e 

fixada na quantia de rs, 483:8705212, 

I o Secretaria do Govern0 

5004000 

1:2001000 
10:000*000 

1:400*000 

100|000 

2:1001000 
18:0001000 

800*000 

10*000 
2:000S000 

150*000 

100:000*000 
1*00*000 

711:^0*000 

Secretario Grat. 1:1501000 

Ofticial de gabinete c 3001000 
Dois chefes de secçao Ord. 2:880*000 

Grat. 7201000 
Dois l0> oftkiaes Ord, 2:3201000 

Grat. 5801000 
Dois 2 " ditos Ord. 1:9201000 

Grat. i 4801000 
Porteiro Ord. 9601000 

Gra t . 2401000 
Continuo Ord. 8001000 

Grat, 2001000 
Correio Ord. 3001000 

Grat. 1251000 
Expediente 1:6001000 
Impressão e publicação dos "actos legisla ti -

vos o administrai tivos 
dos "actos legisla ti -

3:0001000 
Agua e asseio 801000 

17:6551000 

§ 2° Força policial 

Capitão commandante 

« 

Dois tenentes 

Quatro alfores 

Soldo 

Grat. 

Soldo 

Grat. 

Soldo 

Grat. 

1 ;2 00*000 

600*000 
1:600*000 

800*000 
2:880*000 
1:440*000 

Sargento ajudante Soldo 

Grat* 

8:520*000 

216*000 
2161000 

Iliumináções a quartéis 

Aluguel de casa parti os mesmos 

Remedíos e dietas as praças 

Expediente e eventuacs 

Illuminaçao as prisões 

Aluguel de casas para as mesmas 

Soldo 7921000 

Grat. 3961000 

Soldo 7201000 

Grat. 3241000 

Soldo 6481000 

Grat. 3244000 

Soldo 1;22 41000 

Grat. 5761000 

Soldo 6121000 

Grat. 2881000 

Soldo 26:7 721000 

Grat. 12*5401000 

Fard. 5:614*500 

ligencia 5001000 ligencia 
1:3001000 

1:5001000 

350*000 

250*000 

637682*500 

publica 
1:000*000 

500*000 

lT500*00Õ 

Medico director 

Medico ajudante 

§ 4,* Caridade publica 

Ord. 

Grat, 

Ord. 

Grat. 

Amabuense 

Ajudante 

Ord* 

Grat. 

Ord. 

Grat. 

Enfermeira * .. •» 

Ajudante » 

Enfermeira » 

Ajudante * 

Cosinhèira * 

Ajudante * 

Dois serventes 11 

Dietas aos doentes pobres 

Remedios aos mesmos 

Lavagem de roupa e enterro dc cadaveres 

Diária aos presos pobres 

Inspector 

Contador 

Procurador fiscal 

Thesoureiro 

Dois 1" escripturarios 

§ 5o Thesouro do Estado 

Ord. 

Grat. 

Ord. 

G r a t . 

Ord. 

Grat. 

Ord. 

Grat. 

Quebras 

Ord. 

Grat. 

Quatro 2* escriptunj 

Ofticial Archívista 

Dois praticantes 

Porteiro 

Um Io correio 

Um 2Ò correio 

rios Ord. 

Grat. 

Ord. 

Grat. 

Ord. 

Grat. 

Ord. 

Grat 

Ord. 

Grat. 

Ord, 

Grat. 

Expediente e livros para as estações 

Agua e asseio 

§ 6° Estações arrecadado) as 

Porcentagem aos respectivos empregados, 

conforme o art. 8* da presente lei 

Aluguel de casa para as metas de rendas 

de Macau e Csnguareuma 

(Conlinua) 

900*000 

500*000 

500*000 

300*090 

2:200*000 

480*000 

1240*000 

300*000 

180*000 
420*000 

312*000 

360*000 

340*000 

240*000 

240*000 

456*000 

5:000*000 

4:000*000 

600*000 
15:000*000 

30:268*000 

2:200*000 
800*000 

1:600*000 
600*000 

1:600*000 
600*000 

1:500*000 

500*000 

200*000 
2:400*000 

800*000 

12:800*000 
4.000*000 

1:280*000 
1:000*000 

300*000 

1:400*000 

400*000 800*000 
200*000 
400*000 

200*000 
* 360*000 

120*000 
2:000*000 

80*000 

2 ^ 4 0 * 0 0 0 

EXPEDIENTE DO DIA 19 DE DEZEMBRO 

Ia SecçSo 

Officios : 

Ao dr. directer do hospital de Gari» 

dade—Declarando que foi approvado 

o seu acto, dispensando a pedido, o 

servente da limpeza desse estabeleci-

mento, manoel Pinto Correia e chaman-

do para occupar o mesmo lugar Luiza 

Maria da Conceição. 

—A commissâo encarregada dá con-

clusão das obras da villa do Acâry— 

Declarando que fica autorisada a con-

clusão das obras d'essu villa, c nesta 

data expedio-sc ordem a thesouraria 

de fazenda* no sentido de ser a respe-

ctiva collectoria babilitada.com a quan-

tia para esse fim destinada, não po-

dendo cila fazer entrega de dinheiros 

a essa commissâo se nào em vista de 

demonstração documentada das despe-

zas, que forem sendo feitas por essa 

commissâo e na proporção destas mes* 

mas despezas. 

Idênticos as commissoe* do Ceara-* 

mirim e Santa Cruz. 

2a Secçâo 

Officios : 

Ao inspector da thesouraria de fa* 

zenda —Sendo as obras dos açudes da 

villa de Santa Cruz e povoação do Tai-

pú do município do Ceará-mirim, 

bem como o do Acary c estrada publi-

ca de Macakyba a tsta ultima villa dc 

reconhecida utilidade publica, recom-

mendo-vos que, quanto antes, habili-

teis as collectorias das referidas locali-

dades, com a quantia que a cada uma 

foi distribuída em ofticios de ns. 78, 

79 e 112 de 29 de outubro e 5 de 

novembro ultimo, a fazerem eflectivos 

o pagamento das despezas com as allu-

didas obras» 

Recommendando vos outro sim que 

providencieis para que as collectorias 

BSO façam entrega de dinheiros as com-

missões encarregadas das mencionadas 

obras se não em vista de demonstração 

documentada das despezas, que forem 

sendo feitas e na proporção destas mes-

mas despezas. 

=Ao m e s m e « Kècommendo-vos 

que, com a maxima brevidade, infor-

meis quaes as providencias tomadas 

pelos meus antecessores, com relação 

a fazer os esgotos do quartel do 34° 

batalhão de infantaria, bem coma com 

relação a um pedido ou autorisação 

para ter no referido batalhão algumas 

praças montadas. 

REQUERIMENTOS DESPACHADOS 

Lindolpho Barboza Torres Galvâo— 

Em vista da informação do thesouro 

do Estado, pague-se. 

M. O. Pinheiro & C.4—Ao dr. Anto-

nio Antunes de Oliveira, medico en-

carregado do tratamento de variolosos 

oo lazareto da piedade, para informar. 

Carlos Antomo de Araújo—Em vista 

da informação da intendencia munici-

pal de Macáo, concedo a licença reque-

rida 

Officio do commandante Ja canho-

neira «Carioca»—Informe a thesouraria 

de fazenda. 

Abaixo assignado de professores e 

professoras da cidade df Mossoró=ln~ 

forme o thesouro do Estado. 

40:000*000 

570*000 

40;570*000 

ftCTOS OFFICIAES 
* Dia 7 de Janeiro 

Por acto desta data foi aberto um credito da 
quantia de 405)000 JS. a verba «Ajuda de Cus-
to» do ministério da Justiça, exercício corrente 
para ocorrer as despezas de primeiro estabele-
cimento e as de ajuda de custo a que tem di-
reito o bacharel José Guilherme de Souza Cal-
das, nomeado iuis municipal para o termo de 
Curupa no Estado do Pará. 

j PÁGINA MANCHADA 
» 

I 



A REPUBLICA 

T A REPUBLICA 
GENERAL DA. BENJAMIM CftNSTANT 

A Si do corrente tr&nsmittiu-iios o telegra-
pho nacional a lutuosa noticia de ter baixado 
ao tumulo^ nesse mesmo na capital Fede-
ral, a 1 hora da tarde o vulto proeminente 
e venerando de Beujamin Constam. 

A noticia Meste~acontecirtiento fatal à gran-
deza <la pátria de que elle era uma das i&ais 
brilhantes tconateilaçfcs pelo talento» pelo sa-
ber epelo civismo, arrancou um grito de dor 
da alma da nação, grito que repercutiu em 
todos os corações braMleiros. 

Km Ben jamim Constant , o min is tro da 

Guerra do ministério da revolução republica-

n a , a nação perdeu um dos mais conspicúos 

cidadãos, uma da? mais bellas mentalidade», 

e um patriota tia mais elevada cul mi nação. 

A sua indiv idual idade formava um patri-

môn io moral do mais precioso* valor da União 

Republicana Brasileira. 

Dizer quem foi Benjarnjn Constant, é dizer 

qual foi um dos mais poderosos e act ivos si-

nito o mais effica/. factor da grande revolução 

d f 15 de Novembro; é dizer quem foi por mui-

to tempo o impu is ionador intemerato dos 

sentimentos e idéias republicanas no espirito 

• to soldado • do marinheiro brasileiro; é co-

nheoer o prototypo da honestidade privada e 

da honra publ ica ; é dizer o que vale o resul-

tado de i ima alta cu l tu ra «cientifica, bebida 

em prolongadas v ig í l ias inteilectuaes nc re-

c«»ssode seu gabiuete è propagada ardentemen-

te na pratica do rns ino edificante da cadeira 

mestra rorrobórada com o exemplo inex-

ctfdivel do mais íncen irado civismo, na preço-

nipaçao»resoluiiva de transcendentaos e com-

plexos problemas politico-sociaes. 

Dizer-se em /iru quem foi Benjamin COII*-

tant equival*» ;i esteriolypar, num arrojo do 

concepçftu e em traços de Uu, a syntbese bri-

lhante e completa de moa vida altruísta, ini-

. maculada, consagrada com ardor ii patrica dos 

mais nobres intuitos e tios mais silos princí-

pios pliilosupbicos, impulsionada por u m a cc-

rebraçào selecta, en requerida por u m a obser-

vação conscienciosu, por uma experieneia rc-

tlçcionada. |>or um escudo proveitoso e conti-

nuado em ijfífii do homem o em bom da so-

ciedade. 

U dr.Benjamim Constant verificou praça a 1 

de Abril de 18J2. 

Promovido a aIferes alumno em l i de Abri l 

de 1835, em 2 de Dezembro de 1836 era álfe-

res; a 2 d o Dezembro de 1860 passou à tenen-

te e em áâ de Janeiro de ftífífí estava promovi-

do a capitão. 

Em 2z de JTTTilio de 1875 era promovido por 

mercciji;ento a major, e a tenente coronel 

graduado em 30 .de ma io de 1888. passando a 

sereiíectivo neste posto por ant igüidade, a 

15 de Dezembro do mesmo anno. 

Fez'o curso de estado ma ior de Ia . classe 

e ruaifi o I* e o <f anno de engenharia civil 

pelo Reg. de 1838. 

Doutor ein malhématicas e sciencias physi-

cas, fui lente da I a cadeira dn 1- anno da es-

cola de (iuerra. 

Foi ainda Director do Instituto dos meni-
nos cegos. 

Exerceu muitas outras commissões, dese-

penhamio-se sempre era todas com mui to mé-

rito. 

Eis, pois*, um esboço imperfeito e pallido do 

que foi o grande cidadão Benjamim Constant, 

aquém judiriosameute o povo chamava— «a 

alma da rtivojüç&o politico-social que redimiu 

a Patria em 13 de Novembro de 1890.» 

IVelle nos resta agora o grande legado de 

sua coragem civica,|dê soo nome indelevelmen-

tf; gravado na memór ia e grat idão 'do povo 

brazileiro, que i f n m a prece dolorosa ajoelha 

compungido ante o tumulo sagrado do morto 

illustre, para render-lhe a homenagem de sua 

veneraçâQ, corno um si}*nal do enorme senti-

mento que nesta hora dilacera o coração da 

Pátria. 

IVaqui, profundamente commovidos e en-

fartados, derramamos sobre seo sepnlchro li-

ma lagrima ardente e saudosa. 

NOVO MINISTÉRIO . 

No dia 23 do corrente fizemos destribuir o se-
guinte «Boletim»; 

«Organisou-se novo ministério, sendo hontem 
Chamados para elle os cidadãos ; 

Barão de Lucèna. 
João Barbalho 
Tristão Araripy 
Contra Almirante Forsler Vi(|al 
tieneral Falcào da Frota 
Assis Brazil 
Justo Chewnont 
Hoje leve togara distribuirão das pastas pelo 

irodo seguinte : 

Interior c interinamente da lnstrucçio Publi-
ca—João Barbatho; Agricultura e interinamente 
da Jnstiça—Barão de 1/icoua: Fazenda e interina-
mente do Exterior—dr. Tristão Ara ripe; Marinha 
contra almirante—Forster Vidal; Guerra general 
Falcão da Frota. 

Utrah |>eta prosperidade «a patria. 
Parabéns!» 

<.OYKKN0#l)0 ESTADO 

«Corno noticiamos, no dia 6 de <lc-
zeiitlw-t* ulti/n » tomou conte do gover-
no do Ksiudo ó rllustre ciriaduo dr. Nas* 
ciiiuuiiu Oiítro, então chefe de policia, 
e hoje confirmamos a ooasa noticia, ten-
do o prazrr de comtnunicar aos nosso* 
leitores que o benemérito republicano 
Ibt definiiivam^oto nomeudo governa-
dor do EftMdo. 

^ da ndifiiBuiraçírt Gomea Ri-
beiro,cujo» iaio éompromai^ 
Modo a murcha do» n^goclot poblicot 
« â% paliiiea do Ealado, hfto podia aer 
rnaia acertada, oBo podia conaultftr me^ 
lhor OH interesses e aspirações do Rio 
Grande do Norle, a nomeado do dr. 
Nascimento Casiro. 

O governo provisorin parece que con-
sultou todos os desejos, todas as aspirá* 
çôea qoe auimavnm o eoraçâO dos rfc* 
grándenses que se interessam pelo bem 
estur de sua patria. 

O dr. Nascimento Caetro nSo è um 
hometn novo e que venha ainda envolto 
no véo do desconhecido. O seo nome 
vale um programma e a sua personali-
dade tão profundamente accentunda na 
política do nosso Estado c respeitosa-
mente querida de todos nós que admt* 
ramos a força do talento e a nobreza de 
caracter como um dos valiosos elemen-
tos que assimilámos para a obra do DOSH 

só engrandecirnento. 

Rioograndense do Norte pelo coração 
e pelo amor que vota ú esta terra que 
adoptou como a patria de seus filhos e 
o campo onde desde o começo de sua 
vtda publica exerceo toda sua activida* 
de, o dr* Nascimento sabe apreciada 
como patriota e conhece todas as suas 
necessidades. Nenhuma outra admi-
nistração pode ser mais benefica e mais 
fecunda em resultados práticos* 

Do dr. Nascimento, pelo seo passado, 
pelas idèas que abertamente "professou, 
temes tudo a esperar em bem da patria 
rio -gnindcnse. E a julgar pelos primei* 
rosactos de sua administração que vão 
se afastando dos muldes estreitos das 
conveniências pessoaes, temos a certeza 
de que a administração do dr. Nasci-
mento Castro ha de ficar profundamen-
te grata aos rio-grondenses como um 
dos períodos luminosos dos primeiros 
tempos do regimen republicano». 

mm PEML DOS ESTADOS INÍDOS DO BRAZIL 
LIVRO II 
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Dos crimes em especie 

TITULO I 

DOS CRIMES CONTRA A EXISTENCIA POLÍTICA 

DA REPUBLICA 

CiPITULO 1 

D o s CRIMRS CONTRA A INDEPEKDFTIFCLA, 1N-

TTGRIDADE E DIGWIDADE DA PATRIA 

(Continuação) 

Art. 87. Tentar, directamente e por factos, 
sujeitar o territorio da Republica ou parte dèl-
!e, ao domínio estrangeiro ; quebrantar ou en-
frimiecer a sua independencia e integridade ; 

% V Entregar de facto ae inimigo Interno ou 
externo, qualquer porção de territorio possuído, 
on occupado pela Nstçao, ou cousa sobre que a 
mesma tenha domínio, ou posse, dispondo de 
infRcientes meios de defesa e resistencia : 

S 2- Auxiliar alguma, uaçào inimiga a toter gaerra, ou a commetter hostilidades contra a 
epublica, fornâcendodhe gente, armas, dfubel 

ro, aiuniçâo e transporte : . 
§ 3* Revelar à nação inimiga, ou seus agen-

tes, segredos politicos.ou militares.consementes 
á segurança e á integridade da patria ; cora 
monicar ou publicar documentos, planos, dese-
nhos e.outras jnformações com relação ao mate-
n a i i ? ° « , i e ,Ta» a s fortiOcacÔes militares da Re-
publica ou de nações alliadas, quando operarem 
contra inimigo commum ; 

i ' Dar entrada o auxilio a espiSeí ou e-
missaríos inimigos mandados a espiar as opera* 
(ões de guerra da Repulica, conhecendo-o» co-
mo taes: 

Pena—de prisão celhdar por cinco a quinzo 
annos. 

Art. 88. Provocar, directamente e por fartos* 
utna nação estrangeira a mover hostilidade ou m 
declarar guerra á Republica ; x 

Peoa—de prisão celiular por dous a quatro 
a unos, 

1' Si seguir-se a declaração de guerra : 
ena—de prisae celiular por cinco a quinze 

aonos.. 
52* Si para não se verificar a guerra, de-

clarada em consequsneia da provocado, a oa-
çào titei: de faxer algum sacrlficfo em detrhn#n* 
to de w i integridade ou de seus interesses : 

Pena—de prisão celiular por cinco a quinze 
annos, 

An, 89- Tomar armas o cidadão brazileiro 
contra a Republicar, debaixo de bandeira ini-
miga : 

Pena—de prisão celiular por dois a quatro 
annos. 

Art, 90. Commetter, sem ordem ou auto* 
torisafio do governo, hostilidades contra subdi* 
tos de outra noção, de maneira que se compro-
metia a pax, ou se provoquem represália:* : 

Pena—de prisão celiular por dois a quatro 
annos. 

Ari. 91. Seduzir, em caso de guerra exter-
*a,no territorio emquetiverem legar as operações 
do exercito federal, nas guardas, nos quartéis, 
aos arsuiiaes, nas fortalezas, nos acampamentos, 
fios campos militares, nos hosfJVIae* uu em ou* 
tros logafes as praças <jue Izereui parte 1as for 

ivr 

l 

tae do governo, tanto de terra como de mar, pa* 
r* une desertem para o inlmif o. 

Pena—de (trlsto celtolur (ior finco a qofnte 

fflBOft, 
I Unice. Sea deeercio ftSofòrpêva o bUatco: 
Peua de prisão ceU«ler pvr «Ws á 4es an-

AOS. 

Art; tt. Sednstr no C*MQ de gMrraettorita, amodo, e nõi togarei nimiotsdos j a art. 
cedente,as praças «Am de ae levantarem eon« 

tra o governo ou contra seus suportares : 
Pena—de prisio ceUalar por doce a quinze 

aiikoe. 
Art. 93. SI es crimes dos dons precedentes 

artigos forem eommeltidos em tempo de pas, e 
em analqper logar do territorio nacional: 

Pena—de prisão celiular por dois § spls aa-
ses. 

J\ Vnleo. A penai seri applloada eom angmen* 
a terça parte si a deserção for para pais es* 

trangelro. 
Art. 91. Dar, em tempo de guerrsj asylo ou 

transporte r desertores, conbecendo-os como 
taes. 

Pena—de prisão celiular por tres a neve an-
nos. 

Si em tempo de pas: 
Pena—de prisão celiular por seis mexes a n a 

anno. 
Art. 95 Comprar as praças, que fizerem par» 

t# das forças; <do exercito federal, peças de ar* 
mamento, fardamento, equipamento, ou muni* 
ções de guerra : 

Pena—de prisio celiular de seis meies á um 
anno e multa do duplo do valor dos * ob)ectos 
comprados. -

Art. 96 Transgredir as ordens e decretos do 
governo qne prohiblrero, no territorio wftdtftive** 
rena logar as operações de guerra, publicações e 
reuniões q[oe poderem favorecer ó inimigo, ou 
excitar a desordem: 

Pena—de prisio celiular por dois eu seis me-
ses. 

s- Art. 97. Alliciar, sem antorisação do gover-
no, gente para o serviço militar de pais estran-
geiro : Pena dê  prisão celiular por um a dous 
annot. 

Art. 98. Violar tratados legitimamente feitos 
com as nações estrangeiras : 

Pena—de prisão celiular por seis mexes i 
quatro annos. 

Ari. 99. Violar a immunidade dos embaixa-
dores ou ministros estrangeiros : 

Pena—de prisão cellularpor um a dois annos, 
Art. 100. Dilacerar, destruir ou ultrajar em 

logar publice, por menospreso ou vilipendio, 
a bandeira ou qualquer outro symbolo do nacio-
nalidade, de alguma nação estrangeira, ou a 
bandeira nacional : 

Peua—de prisão celiular por um seis mexes. 
1 Art. 101. Comprometer, em qualquer tratado 

ou convenção, a honra, a dignidade, ou os Inte-
resses da nação ; tomar çomprotnissos em nome 
delia, ou de seu govarno, sem éstar devidamen-
te autorisado : 

Pena—de prisão celiular por um a seis an-
nos. 

Art. 101 Entrar jurisdiccionalmente em país 
estrangeiro sem autoridadee legitima : 

'Pena—de paisão celiular por seis meses. a 
quatro annos. 

Art. 103, Reconhecer o . cidadão brazileiro 
algum ^iiperior fóra do paiz ; prestando-lhe 
obediência effectiva : 

Pena -de prisão celiular por quatro mezes 
a um anno. 

§ Untco. Si este crime fôr commettido por 
corporação, ssrA^sta dissolvida ; e, caso os-
seus membros se ternem a reunir debaixo da 
mesma, ou diversa denominação, com o mesmo 
ou diverso regime : . 

Pena—aos chefes —de prisão celiular por ucn 
a seis annós , aos outros membros, por seis 
mezes a um anuo. 

Art. 104. Exercitar a pirataria-e .este 
crime julgar-se*ba commettido : -

§ 1 praticando no mar qualquer acto de 
depredação e violemia, contra brazileiros ou 
contra subditos dc nação com ji.qual o Brazil 
não esteja em guerra ; 

§ 2* Abusando da carta de corso» legitima-
mente concedida, para praticar, sem estar auto-
risado, hostilidades contra navios brazileiros, 
eu de outras nações; 

§ 4* Entregando à piratas, ou inimigos,o na; 
vio de cuja equipagem pertencer , 

§ 5- Oppoudo-se alguém, por ameaças ou 
por violeuci», a que commaudante ou tripula-
ção do navio o defenda em occasião de ser ata-
cado por piratas, ou pelo inimigo ; 

Pena de prisão celiular por cinco a quinze 
annos. 

j § l ' 6# Acceitando carta dé corso do gover-
' no estrangeiro, sem competente antorisação. 

Pena—de prisão celiular por dois a seis an-
nos, 

Art. 105. Pena igual a estabelecida para os 
cinco primeiros paragraphos do.ait. anteceden-
te se imporà : 

§ 1* Aos estrangeiros que commetterein 
contra navios braaileiros depredações ou vio-
lências ept tempo de guerra, sem estarem mu-
nidos de carta de corso ; 

| t* A todo cominundante de embarcação 
qee commetter hostilidadedebaix;o de bandeira 
que naõ seja da naçad de que tiver recebido 
rarta de corso. 

Aet. 106. Também commetterà crime de 
pirataria : 

§ l Oque fizer parte de equipagem dequal-
quer embarc*ç*3 que navegue armada, sem ter 
passaporte, matricula de e<piipagem, 011 outros 
documentos que provem a legitimidade da via-
gem : 

Pena—ao eom mandante -de prisaõ celiular 
de quatro a doze anno» ; às pessoas da equi-
pagem-—de dois a seis anno*. 

4 2 O que, residindo dentro do paiz, trafi-
car com piratas conhecidos, ou lhes fornecer 
embarcações, provisões, munições on qualquer 
outro auxilio, ou entretiver com olles intelli-
geneias que tenham por Ana prejudicar * psiz. 

§ 3 Todo coinmaodaotc de navio arma-
do que trouxerjdocumiefttos passados por dous 
ev mais governos diiforentes : 

Pena—m prlssõ cellnlar por sets a doze an-
nes. 

I L E G Í V E L • 

CAWTULOII ' í 1 ^ ; ; 

comu A CENSTUMEIO 4ÜUPIHIÍB4 
t V#MA DO Sltf eeyiMO .. 

^rtr i07. Tentar, dlrectamonH è ^ ft^js, 
*td&P° r meios violentos a conitUufeio^ poüU-
ca da HopuMIea, ou forma de l̂ miffqe mmmê-
clda : , • '/M' . •• , 

Pexu~de bcnloeato-âos cabeçsi—e soe co-
rèee^a de reclualo por clneo a dei annos. 

Ari. 108. Tentar, pelos 
igum dos artigos da Cooslltul̂ o* 
Pena—de reelusSo por dous » 

rado, etltedo 

. aooi . 

Io o movimeoi 

DOS 

CAWTÜLa III 

0 UVRB B U R C I O O DOS 

R Ó I C I ^ S POLÍTICOS 

alguém» dlrecUmente e per 
dás leis e decretas do Congres-

»r on deixar de propor alguma lei ou reso-
od inrtulr na maneira de exercer as suas 

Art 4 

SO : : . . .. _ 
tilMclamente e por faetos, a re-

»ngresso. 
rirtoiwpltuariameote BO reçinto de al-

guma das ttounM do Congresso; obngal-a, por 
melo dé fôrçi ou de ameaças de violências, á 
propor 

. I lição; 
funeções consútucionaes 

Pena—do reclusão por dous a quatro annos. 

Í l- Se qualquer destes crimes for praticado 
tfa as aSsemblèas legislativase as dos Estados: 

Metade da pena. 
§ S* Si contra as intendencias ou conselbos 

tttunicipaes: 
A terça parte da pena. 

* Art. 1104-Usarde violência, ou ameiças, con-
tra qualquer membro da camara do Congresso 
no exercício de suas fbneçõesV 
. Pena—de prisão celiular por um a dou» annos. 
§1- Si estecrimô for praticado contra qual-

Íuer membro das ássembléas 
législallvás ops stados : 

Metade da peua.. , - . 
% J* Si contra qualquer membro das inlenaen-

cias ou conselhos : 
A terça parte da pepa. . 
Art. 111. Oppor-se alguem,dírecfStneule epor 

factos,ao livre exercício dos poderes executivo © 
judiciário federal, ou dos Estados, nO tocante ás 
suas atiribuições cònstttnctonaes ; òbstar ^ou 
impedir, por qualquer modo, 9 eíTeUo das 
determinações desses poderes quô forem confor-
mes & constituição e ás leis: 

Pena—de reclusão por dous a quatro aonos. 
Art. 112. Usar de violências,ouaflieaças,contra 

agentes do poder executivo federàl, ou dos Esta-
dos, para os forçar a praticar ou deixar de pra-
ticar um acto official: 

Pena de prisfó celiutár por um a dous annos. 
Art. 113. Usardè violência, ou ameaças, para 

çpnstrauger*lgqm juiz, ou jurado, a proferir, ou 
deixar de proibir, senténça, despacho ou voto ; 
a fazer ou deixar de faxer aigtím acto official: 

Pena de prisão celiular por um a dous annos. 
Art. i í i Levantar motiso,ou excitar desordem, 

durante a sessão de um tribunal de jesttça, ou 
audiência de juiz singulsr, de inaneirtk af impèdlr, 
perturbar ou detérmtoár suspensão do acto : 

Pena de prisão cellularpor dous a seis mexes. 

t e l e u a x x a s 

discussão, . . „ . . 
Io do projecto de Cousliluiçao-Federal 

—Foram uomeadòs para a estrada do Ferro 
Central de Pernambuco.: . f ' ' : 

Guarda-livros, Augusto .Almeida,;, 
Contador, Aníonio de Paiva Martins ; 
Almoxarife, Bento Hetirique. 
—Foi nomeado dtrector interino das construc-

cões Navaes do Arsenal de Marinha de Peruam-
buco, o cápitão-tenente Artbur Carvalho. 

BIO DE JANERO 20. ^ 
No Congresso Nacional foi hoje approyedo cora 

emendas importantes o titulo V do projecto de 
Constituição Federal ficando porém, adiada a vo-
tação de alguns additivos por fatta de numero. 

—Corre cora bons fundamentos que o ministé-
rio pedio e obteve exoneração hoje. 

E' desconhecida por hora a nova orgamsaçao. 
—Ainda não foi asMgnàdo o decreto nomeando 

o dr. J. Joaquim Seabra para director da Faculda-
de do Direito do Recife. E' provável que esse 
décrôto nao seja assignado. 

RIO DE JANEIRO 21. B . • . . . 

No Congresso Nacional ficou hoje concluída a 
votação dos additivos offerecidos ao projecto de 
Constituição Federal. AAi.. 

Entro outros, foram appp)vados addÍ m . 
Determinando que os Estados so I M I I M ^ U 

eleições para os respectivos ^ogressps const tu^ 
intes depois de definitivamente approvada a Con-
stituição Federai, e no máximo p raso.de 3 me-
tes, ficando nullas as eleições que forem feitas 
anteriormente ; ^ . 

Concedendo uma pensão ao ex-Imperador, a 
qual será fixada na primeira reunião das casas do 
Congresso ; c . , . 

Estatuindo que a Constituição Federal será 
promulgada pela mesa do Congresso Nacional. 

A segunda disenssio da Constituição *era inici-
ada no sabbftdo próximo, 24 do corrente, 

RIO DE JANEIRO 21. - . B n 

Acaba de fallecer o general de brigada dr. 
jamin Constant Botelho de Magalhàes. 

O dr. Bonjamin ero homem «lecerca de 50 an-
uas de idade. Era formado em sciencias matbe-
uiaticas e pbysicas. . . , r , 

Era matnematico distinetoe lente da Escola Mi-
litar, e foi director do Instituto dos cégos. 

Homem de grande iplelligenci;» o de valioso ca-
bedal scieotifico. foi sempre notável entre os da 
sua classe. 

Era general de brigada do exercito, posto que 
lhe foi conferido pela revolução de 1889, da qual 
foi motor. 

Telegrammas viudosde Alagõas. noticiam nm 
grande desastre occorrldo na entrada de ferco 
Paolo Affonso. 

Km conseqüência deste desastre falleceram o 
director, o contador, o tbesoureiro, o guarda-li-
vros, dous foguihtas e ttm cerapina ; Acartm gra-
vtoente feridos o bscal, dous macbèmstas, o 
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ferro o 
Ai-

. - 0 senador Ramiro BaroeUós* hoje, 4 uma 
hora dardo na rua do Ouvidor, chiooteou a dr: 
HMO Macedo, redactor da «Gaxeta da Tarde.» 
3 o feèeral do general de brigada Boojamin 

Copwtaattoi muito concorrido. ~ w 

^ - F ò r a m nomeados para atheaoürãria deia-
zenda do Estado do Kló Grande do Norte. : 

Contador, Francisco de Satles Barros ; 
1* escripturario, Joaduim Barata de Mello; 
2- dito, loto Manoel Aòteltíò ; 
Porteiro, Emjgdio Swttwrm; . . 
—Foi tombem nomeado t , escrinturano da 

Alhndega do mesmo Estado, iolto Mendes. 
RIO 23 DE JANEIRO, : 

Tendo a Br. Ass*s Brasil recusado ftier parte 
do novo-gâbiriete, ficou interlnámèiite Mm a pas-
tadas Negocio» Exteriores o coriset&alro Alencar 
Artrine, ministro fazenda. . , 

Emquanto n5o chegar do Pará o l)r. Justo Cher* 
motit; ministro da Justiça, Bcará com a respecti-
va pasta o Bãrao de Lucenat minisUo da.agricul-

tUTE o Dr. JoSò Barbalbo Uchôa Caralèánte, minis-
tre do Interior, exercerá interinamente a pasta da 
Instrucçio Correios e Teleprapbos, até que se re-
solva sobre a sqppressio dessaipasta. 

LONDRES. 22 DE Janeiro. ; 
Melhorou á v^taçio dos (undos brasileiros. 

RIO DE JANEIRO, 22.—Governador do Es-
tado—Natal—Congresso approvou, algumas e-
mendas e additivos artigos a 85: das dis-
posições geraes do Projecto de Constituição 
e i-, 3-, 4-, 8- e i% daa disposições transitó-
rias. Ficaram prejudicádôS artigos 76 das 
disposições gerâes e 2*, 7-, 8-, 9-, iO- e l i-
das transitórias, sendo regeitado artigo 6-.— 
Ministro do Interior. 

Repartição Geral dos Telegraphos— 
Estação —Natal, 24 de janeiro de 4891. 
Procedente Quartel General.—Endere 
ço—Governador d» Estado.—Natal— 
Assumi cargo Ministro Guerra, para 

Jual fui nomeado.—General, Âníonio 

Vota. 

i 
Repartição Geral dos Telegraphos— 

Estação Matai, 24 de janeiro de 1891. 
Procedente Rio—Endereço ao Gover-
nador do Estudo*—Communico-vos que 
assumi hoje interinamente o cargo de 
Ministro e Seeretarjo de Estado dos 
Negocios da Instrucçao Publica, Cor-
reio eTelegraphos.—João Barbai fio. 

Repartição Geral dos Telagraphos— 
Estação Natal, 26 de janeiro de 1891. 
Procedente do Rio de Janeiro—Gover-
nador do Estado do Natal.— E' propor 
sito do actual ministério manter com 
relação uos Estados as mesmas vistas e 
direçção política do Gabinete demissi* 
onario esperando dos Srs. (Governado-
res que continuem com a mesma soli-
citude e empenho a prestar seus bons 
serviços a causa da Republica e da Pâ* 
trisi .—João JBarbalho. 

t 

Repartição Geral dos Telegraphos. — 
Estação Natal, 26 de janeiro de 1991. 
Procedente do Rio de Janeiro—Gover-
nador do'Estado do Natal.—O minis* 
terio reunido acaba de expedir Decre-
to instituindo honras e homenagem a 
memória do inelyto cidadão Benjamim 
Coustant;t|esSe acto encontraram-se as 
iniciativas do Generalissimo, do« Çon-* 
gresso e d<>s ministros sendo deeretuda 
uma pensão a família do illustre morto, 
uma estatua nu praça da Repubiic»,uma 
medalha còrumemorativu dos serviços 
do grande cidadã", a denominação de 
inslituto Benjamim Constant aa insti-
tuto dos meninos cogos de que elle foi 
Director e um mausoléo para recolher 
as preciosas cinzas.—Ministro do Inte-
rior. 
/ - — VA 

Copia,*—Delegacia de Policia do Ter* 
mo de Macáu, 17 de janeiro de 1891. 
«—Cidadão ~ Em resposta ao vosso te-
legmmma de 14 do corronte mez, le-
cebidn hontcm, informo-vos, que na 
noite de l i por volta de meia noite, 
sahindoo cidadão Pierre com sua se-
nhora e uma sobrinha de uma smrê, 
e dirigindo-se em passeio com. ditas 
senhoras para o lado do nascente da rua 
principal d*estu cidade, ao passar pela 
frente da caata do cidadão Ijyiacio Pelin* 
ca d« Amaral, onde havia ootra »oiri, o 
cidadão Manoel Xavier da Fonseca Mon-
tenegro, que «li ao achava, fechou sem 
proposito * poria principal da Pi-
erie sii|»|>ondo, 4UM h»vi» fechado a p.i»r-
l ide prt»|ro»ito « v«ii5id«rxndi> esse .cio 
como um lusuho á sua p>rou 

a i «MM»* ̂ r o à é «èdlo-lte qnc «brti- t ü j t , fcatolhto dè imôfeíía. o pjwj i erfuí»-« aa «u»dr» a.-

V O Á C M PÍ5irr., que «b r iw • por»», " a , f ; l . . . 

pó!», file Piem» « Io «r« j»m ««Dficeifo; , (JOVERNÓ Üõ ESTADO 
ft DOffi U b rMUV* * DW • « •Ê ' do i l i taMdó Céflêgâ «OPOTÔ., qiíe se pu 

«IU mm D M I U T I OT- Micau d<Ude |eCalc4, o judlcloso artigo que, 
Dr. Arlnur, ÇOIDO el|« M " " sob a epignphe selou, transcreTemos em nos-
da n>*is batendo porque fm aberM a nnraen> de hoje. 

porta. 
N'aquella oècasifin já alo w achava 

n* referida U M O Dr. Arihur. que pou* 
<o aaleft se havit retirado.— Foruro ea« 
te» as inforroaçõee, que pude obter, fi-
cando rÓn eerto de quê tudo farei para 
manter aqui a ordem publica, que ne-
nhuma alteração sofre.— Saúde 6 fra> 
ternidade.— Ao Illustre cidadáo. Dr. 
chefe de Policia do Estado do (lio Gran* 
de do Norte.— O Delegado de Policia 
em exercicio, Maqoel de Moura e Sil* 
?a.— Na auzencia do Secretário o Aroa-
ouense Américo Xavier Pereira de Bri• 
, 0'ê 

Copia^—Jufeo de Direito : Macàu, 
em 16 dp janeiro de 1891*—Cidadão— 
Bespimdendo sobre o objgcto contido 
em voáao télegramma de 14 do cor 
rente mez, tenho a informarmos, que 
achando*me em minba casa na noite 
de 11 deste meaf por volta de meia 
noite, appareceu*me o cidadão Fran-
cisco Eloy, dizendo que cm frenle á 
casa de Ignacin Pelinca do Amaral, on-
de havia uma soiré, estava Pierre di-
zendo algumas palavras insultuosas 
para dita casa.—Dirigindo-me para alli 
immediatamenle encontrei Pierre caindo 
e ealmo Om companhia de sua mulher 
o uroto sobrinha, defronte da porta 
principal da referida casa, onde n*a-
quella o c e a s i ã o d a n s a v a - s e 
e perguntando lhe or q u e t i n h a 
havido alli respondet^me, que sahindo 
Ãa soiré, onde eu tinha estado e indo 
dar um passeio com sua familia pela 
rua, ao passai-nor alli o cidadão Mano-
el Xavier da Fouseca Montenegro fe-
chava a porta dá casa, onde esta vão 
dansando, que elle Pierre considera»* 
do ease acto como um insulto a elle é 
a sua familia, pedira a Montenegro que 
abrisse a porta, que n9ô sendo aberta 
de novo dissera qúe abrisse á porta, 
pois alli não estava um cangaceiro e 
que nem elle ae prestava a dar cangar 
eeiro ao dr* Arthur, como elle Mon* 
tenegro o faxia, e que ae não abrisse a 
porta, elle a iria abrir, e vendo em se* 
guida aberta a porta por Montenegro, 
ficara alli apreciando a contra^dansa 
com sua fumilia; então convidei-o a re* 
tirar*se d'ulli para casa, ao que acce*-
deu, vindo logo em minha companhia. 
Ouvindo outras pessoas—disserAo-me a 
mesma cousa, que levo dito, devendo 
notar, que quando se deu essa occur-
rencia já não se achava presente o dr. 
Arthur, que se tinha retirado para sua 
Casa e que o dr. promotor publico na-
da me soube informar, porque, segun-
do me declarou não'ouviru as palavras 
ditas ptor Pierre a exeopyao do nome 
Montenegro.—A ordem publica nesta 
comarca acha*se em plena paz, e (udo 
finei de minha parte, para que ella as* 
sim se conserve.—Saúde e fraternida* 
de.—Ao Illustre cidadão Dr. Abilio 
Ferreira Balthar, D. Chefe de Policia 
do Rio Grande do Norte.—O Juiz de 
direito, Manuel Barata de Oliveira 
Mello.—Na auzencia do secretario, o 
amanuense— Américo Xavier Pereira de 
Brito. 

CAPITANIA DO PORTO 
Está deslgbado o dia 30 do corronte, ás 10 ho-

rak da maons» para ter togar a reunião do con-
selbo de coj^i-na.eanloreiidadd do edital dê 
11 também do correate. 

GENERAL BÈNJAWM CONSTÀNT 
Ao ter noticia do fatleoioi ̂ uto deste grande ser-

vidor da patria, o exm. governador mandou tm-
medlatamente fechar a sé^netaria do governo 
e no mesmo sentido dirigiu pedidos aos chefes 
das demais repartições. 

INSTRÜCÇÃO PUBLICA 
A Tlluatrada conkoiissio encarregada de in-

dicar as reformas oecessarias a este importan-
te assumpto e de elaborar o respectivo proje-
cto, apresentou no dia 38 do corrente ao exm. 
governador do Estado, seu trabalho, do qual 
temos a mais lisonjçira noticia. 

AREZ E NOVA CRUZ 
Segundo communicaçlo, que obsequiosamen-

te nos fízeram pessoas competentes, é de 3.832 
habitantes a população do primeiro destes muni-
cípios e de 3.400 a do 1* distrtcto do segundo. 

COMARCA DE POTENGY 
Por acto de 23 do corrente, do exm. gover-

nador, foi exonerado, a pf dido, do cargo de 
promotor publico desta comarca o bacharel 
José Amynthas da Costa Barros» sendo nome-
ado para substituil-o o bacharel Fiacrio de 
Oliveira Souza, a quem felicitamos. 

JUIZO DE CASAMENTOS 
Audiência de do corrente. 
Primeiros Pregões : 
José Gomes dos Santos e Vicencia 

Ferreira da Silva* 

José Francisco da Silva e Maria Luiz» 
da Conceição. 

Segundos Pregões: 
Januario José Texeira Barboz » e Lu* 

cinda Peres de Alcantara. 

João Francisco da Silva e Idalina Ma-

riada Apresentação. 

ELEIÇÃO DE GOVERNADOR 

Dainos publicidade as actas do conselho das 
Iiüendencias do Ceará-mírim e Apody, que tam-
bém se pronunciaram a respeito deste magno 
assumpto. 

Eil-as : 

NOTICIAS DIVERSAS 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO 

Por occasiao de ser decretada no dia S0 do 
corrente, cotrforme noticiámos em nosso numero 
passado, o exm. governador telegraphou ao ge-
neral issi mo, ao ministério, aos governadores dos 
Estados e outras autoridades traasmiUiadoa noti-
cia do importante acontecimento. Nós também o 
filemos ao nosso dlstincto chefe dr. Pedro Velho, 
felicitando*^. Assignaram o telegramma ile&ta re* 
dae^ío os nossos amigos è correligionários dr. 
Nasdmento, dr. Abilio BaUhar, dr. Espirito San-
Santo, dr. Chaves Filho, dr. Augusto Leopotdó, 
dr. Braz de Mello, drr Aprigio Shavei», Major 
Nery, dr. Pedro Pernambuao, dr. Ronaldsa» 
commendador José Gerv»iio, Amaro 3arrello9 

capo». Lisboa, Fabricío Mar»nhiov teowte Saa* 
bra, major Pedro Lima, Adeikao Marauhlo, cb 
dadio Moura, Eneas de Medeiros e Onofre Pin-
heiro. 

FESTA DA BANDEIRA 
Realisa se no dia 38 do corrente a entrega 

da bandeira de seda que o povo desta crdade 
offerece, por intermédio da Inteodeacia Muni-

COPIA—Acta da 2.* sessão do con-

selho de Ioten(lcin:ia Municipal do Ceara-

miriin, 2 i de J lueiro de 1891 — Presi-

dência do Dr. Manoel Ranaldsa de C. 

Brjiidü'>—Aos vinte ò um dias do inez 

de Janeiro d«> auno dc mil oito c*joto e 

noventa e uu»/ terceiro da (lepublica 

dós Estados Unidos do Brazil, oa sala 

das sessões do conselho de Iotendeucia 

Municipal, preseutcs:os cidadáos Dr. Ro-

n*ildsa BrandSo, Fclismino Dantas c 

Francisco Dantas Cavalcante, que ti-

nham, com antecedência, sido p*ra a 

acssao convidados, p'»r haver numero 

legal, dcclaroii o Prczídente aberta a 

sessáo. E uzando da palavra o cidadão 

Francisco DsntasCavalcante» esto decla-

rou qfic interpretava a opiuiào quasi 

unanime dns habitantes deste muoicipio 

iin Cearà-mirim» propondo a candidatura 

do i l l u s t r e democrata Dr. Pedro Velho 

de A i l m q o c r q u c Maranhão á Governa* 

dorta do Estado. Concedida a palavra ao 

cidadão FelismiiM Dantas, declarou este 

que concordava plenamente com a pro-

posta de seu antecessor, pois (pie ne-

nhum cidadão neste Estada do Rio-

Gruudc do Norte melhor tem interpre-

t a do os dezejos c aspirações do grande e 

g e n e r o s o partido Republicano do que 

aqueUe illustre democrata; que nenhum 

cidadão, desde • campanha abolicionista, 

oa luta ingente do throno com a nação» 

até o presente, m a i o r soumia dc sacrifí-

cios fitera, com mais abiii gaçfio e mais 

acccnmado patriotismo do que o Dr. Pe-

dro Velho, e que, portanto, o conselho 

dc Iutendcncia Municipal traduzia fiel-

momtc a vontade qua^i unanime dos 

seus vuunicipaa. propondo a candidatura 

<lo g r a n d e cidadão Dr. Pedro Valho. 

Tomando a palavra o Dr. Rotuldsa 

Sraodèo apoiou este a idua doa seus col-

legas, accresceiitando t|iic o povo, esse 

elemento desprezado dos tempos do Im-

pério, cutreuuto a forç* viva das noções, 

tual, e, i oinprea 

seus direitos,por su-

ves desprwàvs os opprMtoros, só reco-

nhecia a supremacia <|o tulçnto» só dia-

tinguia osque se recommendavam pare 

seu constante lidar pela causa publica; -

assim se explicava a mais decidida sym 

pathia que votava aò distincto cidadão 

chefe do partido Republicano do Rio 

Grande dn Norte. Com applausos caluro-

ros dos que assistiam a reunião, propoz 

o Dr, Ronaldsa que o Secretario da In-

teudencia extiahisse uma copia au-

thentica da acta de^ta sessão» a qual, 

assignada pelos meinhfos poentes, fus-

se reiuettida a briosa Rodacção d' A 

Republica, para ser publicada. of a re-

querimento do cidadão Felismino Dan-

tas, levantou a sc**£o. Eu, Luis Dantas 

Cavalcante Mello, Secretario, pãra cofís-

tar esta l£vrei=?Assignado—Dr. Manoel 

Ronaldsa dc C. Brandão—Felismino do 

Reg<> Dantas Nuronha—Francisco Dan-

tas Cavalcante. 

Sala do Conselho da Intcudencía 

Municipal da cidade do Apody, cm ses-

são ordinária de 7 de janeiro dn anuo 

de 1891, da Republica Brazileira4 

sob a presidência do cidadão capm. Jo-

sé Sulpino Par. Botão, etc. 

As 9 horas da manhã avh;md<>*se 

Manoel Fieire da Silveira Sobrinho. 

Tertuliaiio Pereira d^ Costa Ncco, Fran-

cisco Salles de Carvalho, faltando, por 

motivo justo, João Regis Cavalcante Fi-

lho, havendo numero legal, o cidadão 

presidente declara aberta a sessão. Em 

seguida fui pelo Intendente Manoel Frei-

re da Silveira Sobrinho suggerida a i-

déa de levantar-se a candidatura do 

conspteuo cidadão Dr. .Pedro Velho de 

Albuquerque Maranhão &o alto cargo de 

futuro governador electivo deste Estado 

do Rio Grande do Norte, tributando-

se-the a s s i m a homenagem dc e* 

terno reconhecimento e sincera gratidão 

pelos ingentes esforços que ha empre-

gado em pró da reconstrucção da patria 

tornando-se sempre neste Estado o mais 

estrenuo batalhador da saneta causa da 

Republica. 

Sendo como maior enthusiasmo por 

todos abraçada ess» feliz idéa, a In ten-

dência, interpretando os Heutiuiéntos 

patr oticos de seus municipes, hi-

coutinente apresentou o n*»me do seu 

illustre e denodado chefe republicano, 

Dr/ Pedro Velho de A. Marmhão, 

ao cargo do futuro governador deste 

Estado, em attenção aos, rcletantissim >s 

serviços por elle prestados à este muni-

pio e ao nósso Estado. 

E nada mais ha vendo a tratar o cida-

dão presidente mandou lavraria presen-

te acta, que vai assignada por e o s 

de m a i s membros. Eu.—Luiz 

de Manoel de Oliveira Costa—secreta-

rio—a subsçrevi«»/0f£ Stupim Paz Bo-

tão^preúdwtç-Tertuítano Pereira da 

Costa Neco, Francisco Salles de Carva-

lho—Manoel Freire da Silveira Sobri-

nho. 

SOLICITADAS 
ORDEM DO DIA N. i 

O cornmm dunte superior interino da 
Guarda nacional desta comarca, tendo 
sido convidado com todos os officiaes 
sob soo commando, por uma commis-
são miiitiir do 34 batalhão de Infanta-
ria/ pára assistir a solemrtidade da ben-
ção e entrega da bandeira ofierecida a* 
quelle batalhão peto povo desta cidade 
scientiftca aos meamos srs. officiaes o 
honroso convite que lhes é feito, afim de 
que compareçam a esse acto, que terá 
lugar no dia 28 do corrente mez as 11 
hnras da manha no quartel do referia» 

batalhão, 

Quartel do commando superior <lt 
guarda nacional da comarca do X ital, 
20 da Janeiro de 1891. 

Jo$i bomingues de Oliveira 
Tenente-coronel 
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DR. CHAVES PILHO 
< 

JUIZ DE CASAMENTOS 

Audiência todas as 5 / feiras, as 10 

horas da manhã, no salão da intendencia 

municipal. 

Pode ser procurado, das 8 as 9 horas 

e meia da rnanhã e das 3 as 6 da tatde 

em sua residcncia, á rua dò conselheiro 

João Alfredo, n° 3. 

ESCRfVÀO E OFFICIAL DE REGISTRO 
DE CASAMENTOS 

LÜCIANO DE SIQUEIRA VAREJ^O 

Cartorio==:Rua do Senador Gurera, 

ADVOGADO 

NnlaN- 30, R* Tarquinio de Souza, 30 -

iMii r ai UM* m m 
ww V rV f f f 

ADVOGADO 

Dr. Diogcncs Celso da Nobrega. 

Rua do Conselheiro João Alfredo.* 
—N. 17— 

ada como reqbor, no dia dote : dó cor-

rente, as dea hora* da minhl , na «asa 

de ipinharesidencia- Natal oito de Ja-

neiro de mil oito cetitos e Aoventà e 

um—ChaveasE tendo 0/ supplicante 

justiçado com a prova testemunhai o 

deduttdo em sua petição, sende-me os 

autos conclusos, nelles proferi a senten-

ça do theor seguinte: ( estáram três 

estampilhas do valor de duzentos réis 

cada uma ) Vistos etc. julgo provada* 

em face dos depoimentos de fojhas, a 

auzencia, em lugar incerto e não sabi-

do, de Francisco Leonilla da Gosta, e 

mando que seja ella citada por editaes, 

com o praso de trinta dias para ver se 

lhe propor a acçao de divorcio que inteu* 

ta seu marido José Lucas da Costa,== 

Custas ex causa—Natal treze de Janeiro 

de mil oito centos e noventa e um—Jo-

aquim Ferreira Chaves Filho—Em vir* 

| tude do que mando ao cscrivão servin-

do de porteiro do JU ÍZO cite e chame a 

este meu |Uizo, Francisca Leonilla da 

da Costa, para na primeira audiência 

posterior á expiração do praso de trin-

ta dias ver propor contra ellã uma ac-

çào ordinaria de divorcio litigioso fican-

co também logo citada para todos os 

termos da causa ate Gnal sentença e sua 

execução, pena ae revelia.—£ para 

conhecimento de todos se passou o pre-

sente e mais outros de iguaes theor 

que serão publicados e aílixados nos lu-

C L I N I C A 

M e d i c o - C i r u r g i e a 

£ 

sl 
V. 

O Dr. Corrêa de Sk, pôde ser pro-
curado para os misteresde sua pro-
fissão, em casa de sua residencia, à 
Rua 10 de Março antiga Rua do Can-
to n. 14. 
Attende a chamados por esçripto. 

ESPECIALIDADE : Moléstias e 0-
perações de olhos. 

Consultas e operações'grátis! aos 

pobres. ~ 17—18 

MEDICO 

jjj^ Dr. Jos<; Lopes. 

J ^ Rua da Conceição, . 

\P MEDICO 

m 

^ Dr. Aflbnso Barata, f 

Rua do Coronel Bonifácio. 

1 

ED1TAES 

O Doutor Jeaquim Ferreira Chaves Fi-

lho, Juiz de Casamentos da cidade 

do Natal, por nomeação legal etc. 

Faço saber aos que o presente edital 

virem c delle tiverem conhecimento* 

que por parte de José Lucas da Coata, 

me foi feita a petição do theor seguinr 

te': Cidadão Dr. Juiz de casamentos— 

Diz J osè Lucas da Costa que querendo 

fazer citar Francisca Leonilla da Costa 

com quem é legitimamente casado (do-

cumento junto) pora lhe propor uma 

acção de divorcio preciza fazel-o por 

meio de edictos visto a supplicada a-

char-sc em lugar incerto e não sabido, 

e por isto vos requer que o admittindo 

a dar do allegado uma justificação e 

julgada esta por sentença mandeis pas-

sar os cdítcos na forma da lei, ficando 

desde logo citada para todos os termos 

da a»:çãu c sua execução, pena do reve* 

ha. E rcccbcrá Mercé=Natal, oito de 

Janeiro de mil oito centos e noventa e 

um ~ Bacharel Braz de Andrade Mello 

—advogado—estava sellada com uma 

estampilha de duzentos reis—Em cuja 

petição dei o despacho seguinte : Auto» 

este incmiUono roapfcito qtMt** > Aa 

çortmuniçaçfes . dev^río ior feUa» f o r 

esçripto, designando u* fiscais a rüa e 

o numero 4a caza ediíicads. 

* Os iufrtètore* 1 iikor retto na pena de 

auipeoáta pò* a^dlilS;'ttiète^; -

Art, 9°. O secretario è os Gsctes se-

rão responsáveis pelos erros e, omissões 

que èe verificarem no arrolameoto que 

fizerem, e sujeitos as peoaa de 8 a 15 

dia* de suspensão» salvo te provarem 

que não obrarão do má fé, ou com des-

leixo. t 

Art. 1 0VQ Presidente do conselho 

de Intendencia organiaará as necessarias 

instrucções para a cobrança do impôsto 

de limpesa, podendo nomear 2 cobra-

dores, um para ó bairro da Ribeira, ou-

tro para o da cidade alta. Os paga-

mentos serão feitos a vista de conftri 

mentos impressos extrahidos de l ^ i 

de talões. • > '. . 

Sala das sessões do Conselhq de In-

tendencia dqpsidade do Natal, em 27 

de Dezembro de 1890. 

Odilon de Âmorim O ar cia. 

Vice Presidente 

Braz de Andrade Mello. 

Augusto Leopoldo /?. da: Camara. 

Augusto Carlos de M LEraistre. 

CAPITANIA DO PORTO 

De ordem do cidadâO I o 

3 

o p r e p a r a o t r o c o s e m des-

CQDio d a s n o t a s e m s u b s t i t u i -

ç ã o d e e i n c o e n t a m i l r é i s d a 8 * 

T h e s o u r a r i a d e F a z e n d a d ó 

R i o G r a n d e d o N o r t y , 2 0 d e 

J a n e i r o d e 1 8 9 1 * 

Q Secretario 

franciho de S/da ^Uva Barro* 

gares do estílo=lavrando-sea competen- J t e n e n t e A r t l l U P J o S C d 0 S R e i S 

te certidão-^ Dado e passado nesla cida-

de do Natal aos quator&e dias do mez 

de janeiro de mil oito centos de noven-

ta e um—Eu Luciano de Siqueira Va-

rejào Filgueira escrivão do juizo dos ca-

aamentos o escrevi.— Joaquim Ferrei*a 

Chaves Filho. 

INTENDENCIA MUNICIPAL « 

Posturas 
O Conselho de Intendencia Munici-

pal da cidade do Natal 

Resolve: 

Art. 1°. Todas as casas encravadas 

nas praças, ruas, travessas e bêccos 

desta cidade ficam sujeitas ao imposto 

de 500 reis mensaes para a limpesa pu~ 

blica» pago pela pessoa que occupar a 

casa. 

2 O serviço da limpesa será 

contractado em hasta publica com quem 

maiores vantagens oíferecer. 

Art. 3o. Os contractos ser2o por 4 

annos e nclies se especificarão todas as 

condições precizas e se commirâo penas 

para as suas infracçoes. 

Art. 4o. Organisado o serviço da lim-

pesa ficarão todos obrigados á manda-

rem varrer diariamente as suas cazas c 

quintaes e depositar o lixo em uma va-

silha á porta, pela manhã, para ser con* 

duzido pelas carroças. 

Art. 5°. É expressamente prohibido 

deitar lixo nas praças, ruas, travessas e 

bêccos da cidade. Os infractores incor-

rerão na multa de 5:000 a 10:000 reis 

c 3 dias de prisão ; no ca?o de reinci-

dência essas penas serão appli'cadas no 

dobro. / 

Art. 6°. O imposto de que trata o 

Art, 1° só è devido do 1° de Março de 

1891 em d ante; o seu pagamento será 

mensal e eftectuado de 1 15 de caJa 

mez, sendo facultado ao contribuinte 

fazel*o também em prestações trimes-

traes ou simestraes adiantados. 

Art. 7°. Para eíFectiva cobrança des-

se imposto o Secretario deste conselho 

auxiliado pelos Fiscaes, procederá no 

arrolamento das cazas existentes nesta 

cidade, e até o dia 3 dc Fevereiro dc 

4 891 ppreseotará um quadro das pra-

ças, ruas, travessas e bêccos com decla-

ração do numero de cazas que cada um 

contiver, não entrando neste numero 

os ranchos de palha. 

Art. 8° Concluído o arrolamento de 

que trata o Art. antecedente, os fiscaes 

logo que se edifique qualquer prédio 

em seu districto o communicarao no 

praso de cinco dias ao secretario para 

Lisboa capm. do porto deste 
Estado, fago publico o se-
guinte edital : 

MINISTEBSO DA HUMAft 
g-ü-DOBBM 

AVISO H YDROGRAPHICO 

N v 3 

COSTA DO PARA-

3™ 1 

í m 3 

Das observações ultimamente regis-

tradas pelos ofíiciaes desta Repartição, 

durante o levantamento por elles exe-

cutado no Porto do Pará, foram dedu-

zidos os seguintes algarismos : 

PORTO DO PARÁ 

P o n t e d o p o r t o d o S a l 

Estabelecimento do Porto X I h 25" 

Uuidade.de altura lm 8 

Amplitude da maré nas syzi< 

giaS ordinárias 

Amplitude da maré nes qua-

draturas 

Duração da enchente nas sy-

zigias ordinárias 4 h 30m 

Duração da enchente nas 

' quadraturas * h 20m 

Velocidade» por hora, das a-

guas nas enchentes lunares 4.3 milhas 

Repartição Hydrographica, da Capi-

tai Fedeial, 27 de novembro de 1890. 

Francisco Calheiros da Graça, 
Capitão de Fragata Director Geral. 

Capitania do porto do Estado do Rio 

Grande do Norte, em 20 de janeiro de 

1891. —O Secretario—José Fernandes 

Barros. 

THESOURARIA DE FAZENDA 

«« fc f t t l tn l tSo de s o t a s 

De ordem do sr. Inspector 
desta Thesouraria e em cum-
primento do offício do Inspe-
ctor da caixa de Amortisaçaò, 
de 30 de Dezembro ultimo, 
sob n° 457, se faz publico, pa-
ra conhecimento de todos, que 
se acham em sübsiituiçaô as 
notas de mil reis da 5a estam-
pa, sendo feita o troco deltas 
sem desconto até 51 de Março 
do corrente anno, e que foi es-
paçado até 31 do mesmo mez 

Í PÁGINA MAWCIÍADA 
•«IWH^lF^^lB. ••« ••'III.H.̂ .̂  

No diaf Ado Povorçtro abrir*se«ha um 
cfirso de Portti(^'ez9 de conformidade 
com o programma dos exames geraes de 
preparatórias na ossa da roa*Visconde 
de Uauguay u 3 5 / s o b a direcção do 
abaixo assigoado9 pue leccionará tam^ 
bom em casa partictílares» medianiô 
modioo ajusto. 

Natal» 18 de Janeiro de Í89I 
Tertuliano Pinheiro• 

P h o t o g r a p h i a à l l e m ã 
0É 

' B. & MÁX BOUBGARD 

NATAL -
RUA 13 DE MAIO N. 26 

Os seos proprietários garantem perfeição e 
nitiddr nos seos trabalhos, os quaes executam 
das 10 horas da manhã até as tres da tarde, 
seja com tempo bom ou mau uouvoado,Preços 
cômodos. 

REPARATUR EM RELOGIOS 
Na mesma easa faz-se qualquer de a Ribei-

ra, de parede, garantindo 6 mezes por qual-
quer concerto. 

Vende-se o sitio denomina-
do «Baldo» com a casa e ter-
ras, quem pretender dirija-se 
à casa n° 27, rua Visconde 
do Rio Branco, 

" CFNTRO ELEGANTE M 

Algnern, que passeava por uma das 

ruas desta cidadep ouvira a seguin-

te palestra» entre duas mademoiselles do 

nosso bello sexo : 

. Xíquinha dos meus peccadosv 

Duei-me por cãridadc : 

Postes ao «Centro Elegante» 

Na vespr'a de festa d tarde ? 

Nâo, Maroca, mais dizeUme 

O que te veu perguntar : 

Vistes, por lá muita cousa, 

Vistes o negro fumar ? 

VÍ, Xiquinha ; aquelle negr*, 

«Tem pauta» com n «capeta» : 

Fuma, traga, fecha os olhos» 

Applica á gente a lunêta. 

Mas deixando lã o negro, 

Dizei-me que vistes mais ? 

Há» por Ia boiciühas chiks, 

Poi*ta-joias de chr^staes ? 

Ha, Xiquinha» e tudo isto 

Sem competencia de preço : 

Em sortimento de chitas.... 

Outro igual cu uão conheço. 

Custando vinte mil re;s 

Em caixinha^ collooados. 

Vi Ia vestidos mui «chiks» 

Quasi promptos e acabados. 

Vi por Ia sedas de gosto 

E tétim todo listado 

De preço tâo rasoaveis 

Q ' o treguex dis : qu'é achado ! 

Meias de cores e brancas 

Com lestinhas e arrendadas, 

Além de outras azues 

Com pintinhas encarnadas. 

Vi muito artigo pr'a homens, 

Calçados pr'a todo pé ; 

Chapeos de todas as cores 

Desde a preta á de cale. 

Vi eiftfim muitos briquedos, 

Também o «bode berrar» 

Alem de muitas «tététas« 

Pr*a os freguezes deleitar. 

Typ. da «Kepubüca» r 
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